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1. INTRODUÇÃO

Senhor (a) Secretário (a):

 

 

Em atendimento aos arts. 31, 71, inciso I e 75 da Constituição Federal, ao art.   210 da Constituição

Estadual, bem como aos arts. 1º, inciso I e 26 da Lei Complementar Estadual nº 269/2007 e aos arts. 29, inciso I e 

149, inciso V da Resolução Normativa nº 14/2007/TCE-MT, apresenta-se o Relatório de Auditoria com o resultado

do exame das contas anuais do Município de    , exercício financeiro de    , com o objetivo deCURVELANDIA 2013

subsidiar a emissão do Parecer Prévio sobre as Contas de Governo prestadas pelo Chefe do Poder Executivo

Municipal.

Este relatório foi elaborado com base nas informações prestadas a este Tribunal de Contas por meio do

Sistema Aplic, dos processos físicos, das informações extraídas dos sistemas informatizados do órgão/entidade, das

publicações nos   órgãos oficiais de imprensa municipais, nas notícias divulgadas pela mídia em geral e outras

obtidas em inspeção in loco, abrangendo a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, patrimonial e de

resultados, quanto à legalidade, legitimidade e economicidade.

A auditoria se refere ao período de janeiro a dezembro/2013 e foi realizada na sede do Tribunal de Contas

do Estado de Mato Grosso, em atendimento à determinação contida na Ordem de Serviço nº     , e em2442/2014

conformidade com as normas e procedimentos de auditoria aplicáveis à Administração Pública, bem como aos

critérios contidos na legislação vigente.

2. GESTORES

As contas do Poder Executivo e do Legislativo no exercício de       estiveram sob o governo das seguintes2013

autoridades:

 

Prefeito (a):

 

NOME: PERÍODO:

ELI SANCHEZ ROMAO 01/01/2013 a 31/12/2013

Control-P

 

Presidente da Câmara Municipal:

 

NOME: PERÍODO:

GERALDO ELIAS RIBEIRO 01/01/2013 a 31/12/2013
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Control-P

 

 

 

 

 

3. PERFIL DA ENTIDADE PÚBLICA

Compõem a estrutura da administração pública municipal:

 

a) PODER EXECUTIVO

ADMINISTRAÇÃO DIRETA:

Prefeitura Municipal de  CURVELANDIA

 

Administração Indireta

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DE CURVELANDIA

 

 

b) PODER LEGISLATIVO

Câmara Municipal de  CURVELANDIA

 

4. RESULTADO DA ANÁLISE DAS AÇÕES DE GOVERNO

4.1. PROCESSO ORÇAMENTÁRIO (Dados Consolidados do Município)

O processo de planejamento consiste em procedimentos permanentes e dinâmicos de que os Entes

Federativos se utilizam para demonstrar quais planos e programas de trabalho, definidos para um período

determinado, serão necessários para atender objetivos previamente estabelecidos. O processo orçamentário

refere-se à manutenção das atividades dos Entes e viabiliza a execução dos projetos estabelecidos no processo de

planejamento.

A Constituição Federal de 1988 definiu em seu art. 165 os seguintes instrumentos de planejamento e de

orçamento:

• Plano Plurianual - PPA;

• Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO;
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• Lei Orçamentária Anual – LOA.

Essas peças de planejamento formam uma cadeia lógica de procedimentos que se complementam e

devem ser elaboradas em sintonia para que se tenha uma gestão orçamentária de qualidade.

As peças de planejamento (PPA, LDO, LOA e suas alterações) são encaminhadas ao TCE-MT para fins de

conhecimento nos termos do art. 90, II, a, da Resolução Normativa TCE-MT nº 14/2007, bem como para subsídio à

emissão do parecer prévio sobre as Contas Anuais de Governo.

Nesse sentido, foram realizados exames nas referidas peças e em suas alterações a fim de verificar as

situações encontradas com os critérios estabelecidos pelas normas que tratam a matéria.

A seguir serão descritas as informações de interesse à emissão do Parecer Prévio, bem como   as

irregularidades e seus respectivos achados resultantes dos exames efetuados. Ressalta-se que tais informações

constam também dos processos específicos relativos às peças de planejamento.

4.1.1. Plano Plurianual - PPA

O PPA foi instituído pela Constituição Federal de 1988 que dispõe em seu art. 165, I, § 1°:

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:

I - o plano plurianual;

(...)

§ 1º - A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as diretrizes, objetivos e

metas da administração pública federal para as despesas de capital e outras delas decorrentes e para as relativas

aos programas de duração continuada.

O PPA é um planejamento estratégico de médio prazo (4 anos), no qual estão inseridos os programas que

o governo pretende realizar, ordenando as respectivas ações para que se atinja os objetivos e metas estabelecidos

nos quatro anos de mandato.

O PPA do Município de   , para o quadriênio 2010 a 2013, foi instituído pela CURVELANDIA Lei nº 263 de

, e foi protocolado sob o nº 3296-4,  no TCE-MT, em 30/11/2010, portanto, em30 de novembro de 2009 (Apêndice A)

 com o estabelecido no art. 166, II, da Resolução Normativa TCE 14/2007 (Regimento Interno), queconformidade

estabelece o encaminhamento dessa peça de planejamento até 31 de dezembro do ano em que foi votada.

De acordo com o Parecer do Controle Interno sobre as Contas Anuais de Governo (Apêndice C), o PPA foi

alterado no exercício em análise pelas seguintes leis:

- Lei 328/2013: Ação 1102 - Construção de Quadra Poliesportiva - R$ 80.150,00.

- Lei 333/2013: Ação 2002 - Manutenção e Encargos com o Legislativo Municipal - R$ 37.480,00.

- Lei 336/2013: Ação 1104 - Aquisição de Veículo R$ 35.000,00; Ação 2111 - Realização de Concurso

Público/Teste Seletivo - R$ 40.000,00; Ação 1105 - Aquisição de Veículo - R$ 35.000,00.

1) As alterações realizadas no PPA estão de acordo com as normas que dispõe sobre a matéria.

4.1.2. Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO
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Inovação estabelecida na Constituição Federal de 1988, a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO dispõe

sobre as metas e prioridades do Poder Público, incluindo as despesas de capital para o exercício seguinte, disciplina

a elaboração da Lei Orçamentária Anual – LOA, dispõe sobre as modificações da legislação tributária e estabelece a

política de aplicação das agências financeiras oficiais de fomento.

A LDO é o instrumento estabelecido na Constituição Federal para fazer a ligação entre o PPA e a LOA,

tendo como objetivo primeiro o estabelecimento dos parâmetros necessários à alocação de recursos no orçamento

anual, de forma a viabilizar, na medida do possível, o atingimento das diretrizes, objetivos e metas estabelecidas no

PPA que foram priorizados na LDO.

A LDO do Município de   , para o exercício de   , foi instituída pela Lei nº 320, deCURVELANDIA 2013

20/06/2013 (Apêndice B), foi protocolada sob o nº 16.084-9/2013 no TCE-MT em 17/06/2013, não estando de

acordo, portanto, com o art. 166, II, da Resolução Normativa TCE 14/2007 (Regimento Interno), que determina o

prazo final para seu encaminhamento a este Tribunal até o dia 31 de dezembro do ano em que foi votada. Tal lei foi

registrada pelo JULGAMENTO SINGULAR N° 4562/AJ/2013, de 27/08/2013.

          Cumpre destacar que os achados relativos a intempestividade no envio de informações e documentos ao

TCE-MT, com data limite para remessa fixada expressamente em normativos do TCE/MT, são objeto de processo

               de representação interna nos termos § 6º da Resolução Normativa TCE n° 17/2010.

          No caso dos atrasos referente ao envio da LDO, foi formalizada a RNI, processo n° 25.442-8/2013, julgada

mediante o Julgamento Singular n° 20/AJ/2014, de 19/11/2013 (Apêndice D), o qual imputou multa ao gestor.

De acordo com o Parecer do Controle Interno sobre as Contas Anuais de Governo (Apêndice C), a LDO foi

alterado no exercício em análise pelas seguintes leis:

- Lei 329/2013: Ação 1102 - Construção de Quadra Poliesportiva - R$ 80.150,00.

- Lei 334/2013: Ação 2002 - Manutenção e Encargos com o Legislativo Municipal - R$ 37.480,00.

- Lei 337/2013: Ação 1104 - Aquisição de Veículo R$ 35.000,00; Ação 2111 - Realização de Concurso

Público/Teste Seletivo - R$ 40.000,00; Ação 1105 - Aquisição de Veículo - R$ 35.000,00.

 

1) A LDO dispõe sobre as matérias definidas na legislação (art. 165, § 2°, da Constituição Federal e art. 4° da

LRF).

4.1.3. Lei Orçamentária Anual - LOA

A Constituição Federal, no art. 165, inciso III e § 5º, determina que lei de iniciativa do Poder Executivo

estabeleça o orçamento anual, o qual compreenderá o Orçamento Fiscal, referente aos Poderes dos Entes

Federativos, seus fundos, órgãos e entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e

mantidas pelo Poder Público; o Orçamento de Investimento das empresas em que os Entes, direta ou indiretamente,

detenha a maioria do capital social com direito a voto; e o Orçamento da Seguridade Social, abrangendo as

entidades e órgãos a ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações

instituídos e mantidos pelo Poder Público.
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A elaboração da LOA será orientada pela Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO e compatibilizada com o

Plano Plurianual (PPA).

A LOA do Município de    para o exercício de      foi publicada no dia 03/01/2013 noCURVELANDIA 2013

Jornal Oficial dos Municípios, conforme Lei nº 327, de 02/01/2013 (Apêndice E), e foi protocolada sob o nº

156876/2013 no TCE-MT em 11/06/2013, não estando de acordo, portanto, com o art. 166, I, da Resolução

Normativa TCE 14/2007 (Regimento Interno), que determina o prazo final de envio dessa peça de planejamento até

o dia 15 de janeiro de cada ano,

A referida peça de planejamento estimou a receita e fixou a despesa em cerca de R$ 10.704.600,00. Deste

valor, R$ 3.764.300,00 (Assistência Social - R$ 699.600,00; Previdência Social - R$ 500.000,00; Saúde - R$

2.564.700,00) destinaram-se aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social (OFSS). O Orçamento de Investimento,

que abrange as empresas estatais independentes, sejam empresas públicas ou sociedades de economia mista,

totalizou R$ 0,00.

Cumpre destacar que os achados relativos a intempestividade no envio de informações e documentos ao

TCE-MT, com data limite para remessa fixada expressamente em normativos do TCE/MT, serão objeto de processo

               de representação interna nos termos § 6º da Resolução Normativa TCE n° 17/2010.

          No caso dos atrasos referente à envio da LOA, foi formalizada a RNI, processo n° 25.442-8/2013, julgada

mediante o Julgamento Singular n° 20/AJ/2014, de 19/11/2013 (Apêndice D), o qual imputou multa ao gestor devido

ao atraso na remessa da LDO.

 

 

1) A LOA foi elaborada de forma compatível com o PPA e a LDO. (art. 165, § 7°, CF; art. 5°, LRF).

2) O texto da lei destaca os recursos dos orçamentos fiscal, da seguridade social e de investimentos (art.

165, § 5° da CF).

3) A LOA dispõe sobre as matérias definidas na legislação e atende o princípio da exclusividade (art. 165, §§

5° ao 8°, CF; art. 5°, LRF).

4.1.3.1. Alterações Orçamentárias

Durante a execução do orçamento podem ocorrer fatos novos ou imprevisíveis que ampliam ou diminuem

as necessidades coletivas planejadas, ocasionando a necessidade de se retificar o orçamento vigente. Esse

mecanismo de alteração do orçamento vigente é viabilizado por meio da utilização dos chamados créditos

adicionais.

Nesse sentido os créditos adicionais possibilitam que o orçamento seja readequado às reais necessidades

da coletividade, consistindo em autorizações de despesas não previstas inicialmente ou insuficientemente dotadas.

Os Créditos Adicionais estão disciplinados pelos arts. 166, 167 e 168 da Constituição Federal, bem como

nos arts. 40 a 46 da Lei nº 4.320/64.

Na tabela abaixo demonstra-se as alterações realizadas no Orçamento de     mediante a abertura de2013
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créditos adicionais, nas respectivas unidades orçamentárias do Município de     , e o correspondenteCURVELANDIA

orçamento final.

Créditos Adicionais do Período

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO

INICIAL (OI)

CRÉDITOS ADICIONAIS
REDUÇÃO

ORÇAMENTO

FINAL (OF)

% OF E

OISUPLEMENTAR ESPECIAL EXTRAORDINÁRIO

TODAS AS UNIDADES

ORÇAMENTÁRIAS

R$

10.704.600,00
R$ 3.681.157,64

R$

400.321,19
R$ 0,00

R$

3.436.502,93

R$

11.349.575,90
106,02%

Anexo Orçamento - Quadro Créditos Adicionais do Período

 

 

Créditos Adicionais - por fonte de financiamento

 

RECURSOS / FONTE DE

FINANCIAMENTO

CRÉDITOS ADICIONAIS
TOTAL

SUPLEMENTAR ESPECIAL EXTRAORDINÁRIOS

ANULAÇÃO DE

DOTAÇÃO
R$ 3.160.249,99 R$ 231.252,94 R$ 0,00 R$ 3.391.502,93

EXCESSO DE

ARRECADAÇÃO
R$ 315.289,65 R$ 42.054,20 R$ 0,00 R$ 357.343,85

OPERAÇÃO DE CRÉDITO R$ 5.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 5.000,00

SUPERAVIT FINANCEIRO R$ 200.618,00 R$ 127.014,05 R$ 0,00 R$ 327.632,05

  R$ 3.681.157,64 R$ 400.321,19 R$ 0,00 R$ 4.081.478,83

APLIC

 

 

 

 

1) Não houve autorização para abertura de créditos adicionais ilimitados (art. 167, inc. VII, CF).

2) Os créditos adicionais suplementares e especiais foram abertos com prévia autorização legislativa e por

decreto do executivo (art. 167, inc. V, CF; art. 42, L. 4.320/64).

3) Os créditos adicionais extraordinários foram abertos por decreto do executivo e comunicados ao Poder

Legislativo (art. 44, L. 4.320/64).

4) A lei orçamentária e as de créditos adicionais somente incluíram novos projetos após adequadamente

atendidos os em andamento e contempladas as despesas de conservação do patrimônio público (art. 45,

LRF).

5) Os créditos adicionais - suplementares ou especiais foram abertos com a indicação dos recursos

efetivamente existentes (art. 167, inc. V, CF).
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6) Na abertura do crédito adicional especial assegurou-se a compatibilidade com a LDO (art. 165, § 7°, CF;

art. 5°, LRF).

7) Os créditos extraordinários abertos destinaram-se a atender despesas imprevisíveis e urgentes (art. 167, §

3°, CF; art. 41, inc. III, L. 4.320/64).

8) A transposição, o remanejamento e a transferência de recursos de uma categoria de programação para

outra ou de um órgão para outro ocorreram com prévia autorização legislativa (art. 167, inc. VI, CF).

9) O crédito adicional especial ou extraordinário aberto nos últimos quatro meses do exercício anterior,

reaberto no exercício em análise, foi incorporado ao orçamento no limite de seu saldo (art. 167, § 2°, CF e

art. 45, L. 4.320/64).

4.1.4. Execução Orçamentária e Física dos Programas de Governo

 

 

4.1.4.1. Execução Orçamentária

O resultado da execução do orçamento sob a ótica do cumprimento das metas previstas no PPA e LDO e da

realização de programas de governo e dos orçamentos consta do quadro abaixo, baseado na informação

encaminhada pelo jurisdicionado "Montante dos Recursos Aplicados na Execução de Cada Um dos Programas

Incluídos no Orçamento Anual" (Apêndice Y). O quadro 9.2   (Execução Orçamentária - Programas de Governo

Previsão e Execução) gerado pelo Aplic, no qual os informes são gerados pelo jurisdicionado diverge do quadro

abaixo no que se refere à despesa prevista, dessa forma, há impropriedade mencionada no item 7.1.

 

 

COD.

PROGRAMA
DESCRIÇÃO

PREVISÃO LOA

(R$)
EXECUÇÃO (R$) %Execução/Previsão

1 PROCESSO LEGISLATIVO R$ 498.000,00 R$ 498.000,00 100,00%

4 AGRICULTURA R$ 168.716,03 R$ 165.475,20 98,08%

15 URBANISMO R$ 810,00 R$ 809,60 99,95%

40
EXPANSAO E MELHORIA DO ENSINO

FUNDAMENTAL
R$ 1.143.176,40 R$ 1.062.224,30 92,92%

41 ENSINO INFANTIL R$ 137.230,90 R$ 109.606,15 79,87%
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42 EDUCACAO BASICA R$ 1.859.354,05 R$ 1.833.670,75 98,62%

44 ENSINO SUPERIOR R$ 8.268,00 R$ 8.268,00 100,00%

46 DESPORTO E LAZER R$ 46.802,64 R$ 40.375,27 86,27%

50 OPERACOES ESPECIAIS R$ 8.250,40 R$ 7.681,68 93,11%

57 HABITACAO R$ 34.683,71 R$ 34.683,71 100,00%

75 SAUDE R$ 2.371.114,49 R$ 2.195.600,25 92,60%

76 SANEAMENTO R$ 311.145,43 R$ 309.040,49 99,32%

81 ASSISTENCIA R$ 497.223,44 R$ 450.472,20 90,60%

84 FORMACAO DO PATRIMONIO DO SERVIDOR R$ 110.923,44 R$ 110.922,44 100,00%

88 TRANSPORTE RODOVIARIO R$ 255.540,88 R$ 219.253,64 85,80%

2103 ADMINISTRACAO GERAL R$ 419.329,88 R$ 418.840,43 99,88%

2203 ADMINISTRACAO GERAL R$ 59.650,14 R$ 58.654,99 98,33%

2303 ADIMINISTRACAO GERAL R$ 20.000,00 R$ 15.000,00 75,00%

3103 ADMINISTRAÇÃO GERAL R$ 2.424.971,45 R$ 1.956.176,46 80,67%

6103 ADIMINISTRACAO GERAL R$ 434.299,67 R$ 418.757,72 96,42%

7103 ADMINISTRACAO GERAL R$ 187.741,10 R$ 137.139,70 73,05%

    R$ 10.997.232,05 R$ 10.050.652,98 91,39%

Fonte: Montante de Recursos Aplicados na Execuação de Cada um dos Programas (Apêndice Y)

4.1.4.2. Execução Física

O resultado da execução do orçamento sob a ótica do cumprimento das metas físicas no PPA e LDO e da
realização de programas de governo e dos orçamentos consta do Quadro (Apêndice F), extraído do sistema Aplic.
No entanto, de acordo com o modelo de auditoria adotado, a execução das metas físicas previstas na LDO não foi
avaliada no exercício de 2013.

4.2. ANÁLISE DOS BALANÇOS CONSOLIDADOS

4.2.1. RESPONSABILIDADE TÉCNICA

A contabilidade do município foi consolidada na Prefeitura Municipal, sob a responsabilidade do(a) Senhor

(a) contador(a), conforme segue:

 

 

Nome: Período: CRC:
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PAULO SERGIO GONSALVES 01/01/2013 a 31/12/2013 CRC-MT 009469/O-0

Control-P

 

 

4.2.2. BALANÇO ORÇAMENTÁRIO (Anexo 12 da Lei nº 4.320/64)

O Balanço Orçamentário é o demonstrativo contábil em que se comparam as receitas previstas em

confronto com as realizadas, assim como as despesas fixadas e as realizadas.

Sua análise permite verificar se há compatibilidade ou não entre planejamento (valores da Lei

Orçamentária) e execução, entre autorizações e realizações, em resumo, entre entradas de recursos e suas

aplicações.

Abaixo seguem análises por quocientes do Balanço Orçamentário do exercício de     do Município de  2013

 :CURVELANDIA

4.2.2.1. Resultado da arrecadação orçamentária - quociente de execução da receita (QER)

1) quociente de execução da receita (QER)

A Total Valor Previsto R$ 10.520.100,00

B Total Valor Arrecadado R$ 10.700.251,32

QER B/A 1,01

Esse resultado indica que a receita arrecadada é maior do que a prevista – excesso de arrecadação.

 

4.2.2.2. Quociente de execução da despesa (QED)

1) Quociente de execução da despesa (QED)

B Despesa consolidada - Autorizada R$ 11.349.575,90

A Despesa consolidada - Empenhada R$ 10.050.652,98
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QED A/B 0,88

Esse resultado indica que despesa realizada é menor do que a autorizada – economia orçamentária.

As despesas foram realizadas com observância ao limite do crédito orçamentário (art. 167, inc. II, CF).

4.2.2.3. Resultado da Execução Orçamentária - quociente do resultado da execução orçamentária (QREO)

1) Resultado da Execução Orçamentária - quociente do resultado da execução orçament

A Total Valor Arrecadado R$ 10.700.251,32

B Despesa consolidada - Empenhada R$ 10.050.652,98

QREO A/B 1,06

Esse resultado indica que receita arrecadada é maior do que a despesa realizada – superávit orçamentário

de execução.

.ouve déficit de execução orçamentária (arts. 169, CF e 9°, LRF)Não h

4.2.3. BALANÇO FINANCEIRO (Anexo 13 da Lei nº 4.320/64)

O Balanço Financeiro é demonstração obrigatória para a contabilidade pública.

Por meio deste demonstrativo contábil é possível analisar a gestão financeira do ente, pois representa um

grande fluxo de caixa da administração pública. Evidencia o saldo financeiro do exercício anterior, que, acrescido

das receitas arrecadadas e subtraído das despesas realizadas, resulta no saldo financeiro para o exercício seguinte.

Abaixo seguem análises por quocientes do Balanço Financeiro do exercício de 2013 (Apêndice H)   do

Município de    :CURVELANDIA

4.2.3.1. Restos a pagar

4.2.3.1.1. quociente de disponibilidade financeira para pagamento de restos a pagar
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1) Quociente de disponibilidade financeira

A Disponibilidade financeira R$ 3.527.903,26

B Depósitos de terceiros R$ 85.516,29

C Saldo Previdenciário R$ 1.821.677,20

D RP Processado R$ 328.710,69

E RP Não processado R$ 137.030,41

F RP previdenciários R$ 3.783,47

QDF (A-B-C)/(D+E-F) 3,50

Esse resultado indica que para cada R$ 1,00 de restos a pagar inscritos, há apenas R$    de3,50

disponibilidade financeira.

4.2.3.1.2. quociente de inscrição de restos a pagar

1) quociente de inscrição de restos a pagar

A TOTAL INSCRIÇÃO R$ 375.786,40

B Despesa consolidada - Empenhada R$ 10.050.652,98

QIRP A/B 0,03

   Esse resultado indica que para cada R$  1,00 de despesa empenhada, R$  0,03 foram inscritos em restos

a pagar.

4.2.3.2. Resultado dos Saldos Financeiros (Quociente do Resultado dos Saldos Financeiros)

1) Quociente do Resultado dos Saldos Financeiros

A Saldo para o exercício seguinte R$ 3.527.903,26

B Saldo Exercício Anterior R$ 2.819.093,78

QRSF A/B 1,25

Saldo que passa para o exercício seguinte maior do que o saldo do exercício anterior. Esta hipótese

demonstrará que o saldo que passa para o próximo exercício, sendo maior do que o saldo do
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exercício anterior, constitui-se num saldo financeiro positivo, ou seja, os recebimentos do exercício

foram maiores do que os pagamentos do exercício.

4.2.4. BALANÇO PATRIMONIAL (Anexo 14 da Lei nº 4.320/64)

O Balanço Patrimonial é a demonstração contábil que demonstra, de maneira qualitativa e quantitativa , a

situação patrimonial do respectivo Ente.

O referido demonstrativo é estático, pois evidencia a posição patrimonial em determinado momento,

pode-se dizer que como uma "fotografia" do patrimônio do Ente naquele dado momento.

Abaixo seguem análises por quocientes do Balanço Patrimonial do exercício de 2013 (Apêndice L),

Demonstrativo da Dívida Consolidada (Apêndice M) do Município de     :CURVELANDIA

4.2.4.1. Situação financeira - Quociente da Situação Financeira (QSF)

1) Quociente da Situação Financeira (QSF)

A Ativo Financeiro R$ 3.883.493,31

B Passivo Financeiro R$ 548.764,20

QSF A/B 7,07

Esse resultado indica que houve superávit financeiro.

 

4.2.4.2. Dívida Pública

4.2.4.2.1. Quociente do Limite de Endividamento - QLE

1) Quociente do Limite de Endividamento - QLE

A DCL - Dívida Consolidada Líquida R$ 0,00

B RCL R$ 9.868.798,35
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QLE A/B 0,00

Este resultado indica que a soma das obrigações de longo prazo é menor que a soma dos recebimentos

correntes líquidos.

cumprimento do limite legal (art. 3º, II, da Resolução do Senado Federal nº 40/2001

4.2.4.2.2. Quociente da Dívida Pública Contratada no exercício (QDPC)

1) Quociente da Dívida Pública Contratada no exercício (QDPC)

A Total da Contratação no exercício R$ 0,00

C Total da atualização da dívida no exercício R$ 0,00

B RCL R$ 9.868.798,35

QDPC (A+C)/B 0,00

Esse resultado indica que a soma das obrigações de longo prazo contratadas é menor que a soma dos

recebimentos correntes líquidos.

Esse resultado indica o cumprimento do limite legal (art. 7º, I, da Resolução do Senado nº 43/2001).

4.2.4.2.3. Quociente de Dispêndios da Dívida Pública (QDDP)

1) Quociente de Dispêndios da Dívida Pública (QDDP)

A Total Dispêndios da Dívida Pública R$ 7.681,68

B RCL R$ 9.868.798,35

QDDP A/B 0,00

Esse resultado indica que a soma dos dispêndios da dívida pública é menor que a soma dos recebimentos

correntes líquidos.

Esse resultado indica o cumprimento do limite legal (art. 7º, II, da Resolução do Senado nº 43/2001).
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4.3. RECEITA ORÇAMENTÁRIA CONSOLIDADA

Para o exercício, a Receita Consolidada total prevista foi de R$    , sendo arrecadado oR$ 10.520.100,00

montante de R$     , conforme demonstrado no Quadro Receita Orçamentária Consolidada, noR$ 10.700.251,32

Anexo das Receitas.

1) A concessão ou ampliação de incentivo de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita atendeu

às exigências da LDO e do caput e incisos I e II do art. 14 da LRF.

4.4. DESPESA CONSOLIDADA

4.4.1. Despesa total

Para o exercício de    , a despesa autorizada foi de    , sendo realizado (empenhado)2013 R$ 11.349.575,90

o montante de R$    .R$ 10.050.652,98

4.4.2. Educação

4.4.2.1. Limites Constitucionais e Legais

4.4.2.1.1. Ensino

A Constituição Federal, de 05 de outubro de 1988, dispõe em seu art. 212 sobre o percentual mínimo que o

município deverá aplicar com manutenção e desenvolvimento do ensino em cada ano.

Esse mínimo é fixado para o município em 25% da receita resultante de impostos, compreendida a

proveniente de transferências.

Nesse sentido, da análise das informações, das quais é possível verificar o cumprimento ou

descumprimento desse dever constitucional por parte do Município, constatou-se que:

Foi aplicado o montante de   , correspondente a      da receita base de  R$ 2.041.296,08 26,82% R$

, na manutenção e desenvolvimento do ensino.7.610.338,78

1) ENSINO 25%
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Esse resultado indica que o limite mínimo foi cumprido.

O percentual aplicado assegura o cumprimento do percentual mínimo de 25% da receita de impostos,

compreendida a proveniente de transferências, conforme o estabelecido no art. 212 da Constituição Federal.

4.4.2.1.2. Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais

da Educação - FUNDEB

O FUNDEB foi criado pela Emenda Constitucional nº 53/2006 e regulamentado pela Lei nº 11.494/2007 e

pelo Decreto nº 6.253/2007, em substituição ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e

de Valorização do Magistério - FUNDEF, que vigorou de 1998 a 2006.

É um fundo especial, de natureza contábil, formado, na quase totalidade, por recursos provenientes dos

impostos e transferências dos estados, Distrito Federal e municípios, vinculados à educação por força do disposto

no art. 212 da Constituição Federal.

O art. 60, em seu inciso XII combinado com o inciso I, dos Atos de Disposições Constitucionais Transitórias

– ADCT e o art. 22 da Lei 11.494/2007 dispõem que o Município destinará, no mínimo, 60% da receita do referido

Fundo para o pagamento dos profissionais do magistério da educação básica em efetivo exercício.

Nesse sentido, da análise das informações, das quais é possível verificar o cumprimento ou

descumprimento desse dever por parte do Município, constata-se que:

Foi arrecadado no FUNDEB o valor de     , sendo destinados o valor de    R$ 1.653.305,93 R$ 1.245.911,51

para a remuneração e valorização dos profissionais do magistério – ensinos infantil e fundamental, correspondente a

     da receita do referido fundo.75,35%

1) FUNDEB 60%

O percentual destinado para remuneração e valorização dos profissionais do magistério - ensinos infantil e

fundamental 75,35% assegura o cumprimento do percentual mínimo de 60% estabelecido pela legislação.

4.4.2.2. Avaliação dos Resultados de políticas públicas da educação

4.4.2.2.1. Indicadores da educação - rede municipal

Apresenta-se, nesse item, os resultados de políticas públicas de educação do Município, obtidos por meio

da avaliação do desempenho em dez indicadores de resultados, selecionados de modo a permitir uma ánálise de

diferentes dimensões da política.
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Informa-se que os indicadores são calculados a partir de dados extraídos de fontes oficiais, a saber: INEP

e IBGE.

Por meio da Resolução Normativa TCE/MT nº 13/2013 foi aprovada a atualização dos resultados de

políticas públicas na área da Educação para o ano de avaliação 2013.

Ressalta-se que, no quadro a seguir, refere-se à 2013 e 2012, respectivamente, uma vez que o sistema

Conex não permite que a equipe técnica altere a informação.

 

INDICADORES

RESULTADOS - AVALIAÇÃO 2012
RESULTADOS AVALIAÇÃO -

2011 VARIAÇÃO

2012/2011

(%)MÉDIA

BRASIL
INDICADOR

ESCORE

2012
OBS. INDICADOR_ ESCORE OBS

Taxa de Cobertura Potencial na Educação

Infantil (0 a 6 anos) (2012)
51,14 69,51 1 I 56,81 1 I 122,34%

Taxa de Reprovação - Rede Municipal - Até

a 4ª Série/5º Ano EF (2012)
8,40 0,00 1 I 0,00 1 I 0,00%

Taxa de Reprovação - Rede Municipal - 5ª

a 8ª Série/6º ao 9º Ano EF (2012)
13,60 0,00 1 I 0,00 1 I 0,00%

Taxa de Abandono - Rede Municipal - Até a

4ª Série/5º Ano EF (2012)
1,70 0,00 1 I 0,80 1 I 0,00%

Taxa de Abandono - Rede Municipal - 5ª a

8ª Série/6º ao 9º Ano EF (2012)
5,20 0,00 1 I 1,30 1 I 0,00%

Distorção Idade-Série - Rede Municipal -

Até a 4ª Série/5º Ano EF (2012)
20,00 2,80 1 I 3,20 1 I 87,50%

Proporção de Escolas Municipais com Nota

na Prova Brasil (Matemática 4ª Série/5º

Ano) inferior à Média do Brasil (2012)

52,38 100,00 0 I 100,00 0 I 100,00%

Proporção de Escolas Municipais com Nota

na Prova Brasil (Português 4º Série/5º Ano)

inferior à Média do Brasil (2012)

50,64 100,00 0 I 100,00 0 I 100,00%

Proporção de Escolas Municipais com Nota

na Prova Brasil (Matemática 8ª Série/9º

Ano) inferior à Média do Brasil (2012)

51,83 -2,00   N/I -2,00   N/I 100,00%

Proporção de Escolas Municipais com Nota

na Prova Brasil (Português 8º Série/9º Ano)

inferior à Média do Brasil (2012)

49,87 -2,00   N/I -2,00   N/I 100,00%

Portal do TCE.

 

 

DESCRIÇÃO VALOR

Índice Total (0-10) 6,00

 

 

No quadro acima é possível comparar o desempenho do múnício em relação à média brasileira e também

demonstrar a evolução dos indicadores de um ano para o outro.
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Legenda:

Escore 1 – quando o desempenho for melhor do que a média nacional;

Escore 0,5 – quando o desempenho for próximo à média nacional, de acordo com o método estatístico de

parametrização;

Escore 0 – quando o desempenho no indicador de resultado for pior do que a média nacional;

Escore 0 - para as situações em que há ausência de informações válidas para o município, caso em que o

indicador será considerado no cômputo final do índice (Obs. = 0)

Sem valor - para as situações em que há ausência de informações não-válidas para o município, caso em

que o indicador será excluído do cômputo final do índice (Obs. = N/A)

4.4.2.2.2. Recomendações para o aperfeiçoamento das políticas públicas de educação

Considerando as análise apresentadas no item anterior, e visando à melhoria dos resultados dos

indicadores avaliados por meio do aperfeiçoamento das políticas públicas educacionais, recomenda-se ao Plenário

deste Tribunal de Contas que determine ao gestor municipal que apresente justificativas para a ausência de

indicadores abaixo:

- Proporção de Escolas Municipais com Nota na Prova Brasil (Matemática 8ª Série/9º Ano) inferior à Média

do Brasil;

- Proporção de Escolas Municipais com Nota na Prova Brasil (Português 8º Série/9º Ano) inferior à Média

do Brasil (2012).

 

4.4.3. Saúde

4.4.3.1. Limites Constitucionais e Legais

O art. 77, inciso III, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias – ADCT, estabelecia que os

municípios deveriam aplicar, anualmente, no mínimo, 15% da receita de impostos  refere o artigo 156 e dos recursos

de que tratam os artigos  158 e 159, inciso I, alínea “b” e § 3º, todos da Constituição Federal.

A referida imposição deveria ser observada até que viesse a Lei Complementar, descrita no art. 198, § 3º,

da Constituição Federal. Fato esse que ocorreu até o ano de 2011.

Em 13 de janeiro de 2012, foi publicada a Lei Complementar nº 141 atendendo ao comando do referido

dispositivo constitucional.

Em seu art. 7º, a LC nº 141/2012 repetiu o disposto no inciso III do art. 77 do ADCT, ou seja, os municípios
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deverão aplicar anualmente, no mínimo, 15 % da arrecadação dos impostos a que se refere o art. 156 e dos

recursos de que tratam o art. 158 e a alínea “b” do inciso I do caput e o § 3º do art. 159, todos da Constituição

Federal.

Assim, da análise das informações, das quais é possível verificar o cumprimento ou descumprimento desse

dever por parte do Município, constata-se que:

Foi aplicado o montante de   , correspondente a     % da receita base de  R$ 1.452.147,98 19,08% R$

, em ações e serviços públicos de saúde. (Despesas de programas destinados à saúde - Apêndice S).7.609.967,12

1) SAÚDE 15%

Esse resultado indica que o limite mínimo foi cumprido.

O percentual aplicado assegura o cumprimento do percentual mínimo de 15%, de acordo com o que

determina o art. 7º da Lei Complementar nº 141/2012.

4.4.3.2. Resultados de políticas públicas da saúde

4.4.3.2.1. Indicadores da saúde

A seguir, apresenta-se os resultados de políticas públicas de saúde do Município, obtidos por meio da

avaliação do desempenho em dez indicadores de resultados, selecionados de modo a permitir uma ánálise de

diferentes dimensões da política.

Informa-se que os indicadores são calculados a partir de dados extraídos de fontes oficiais, a saber:

Datasus, Secretaria Estadual de Saúde e IBGE.

Por meio da Resolução Normativa TCE/MT nº 13/2013 foi aprovada a atualização dos resultados de

políticas públicas na área da Saúde.

Ressalta-se que, no quadro a seguir, refere-se à 2013 e 2012, respectivamente, uma vez que o sistema

Conex não permite que a equipe técnica altere a informação.

 

INDICADORES

RESULTADOS - AVALIAÇÃO 2012
RESULTADOS - AVALIAÇÃO

2011 VARIAÇÃO

2012/2011

%MÉDIA

BRASIL
INDICADOR

ESCORE

2012
OBS INDICADOR_ ESCORE OBS.

Taxa de Mortalidade Neonatal Precoce

(2011)
7,19 0,00 1 I 0,00 1 I 0,00%

Taxa de Mortalidade Infantil (2011) 13,63 0,00 1 I 0,00 1 I 0,00%

Proporção de Nascidos Vivos de Mães com

7 ou mais Consultas de Pré-natal (2011)
61,28 66,67 1 I 61,82 1 I 107,84%
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INDICADORES

RESULTADOS - AVALIAÇÃO 2012
RESULTADOS - AVALIAÇÃO

2011 VARIAÇÃO

2012/2011

%MÉDIA

BRASIL
INDICADOR

ESCORE

2012
OBS INDICADOR_ ESCORE OBS.

Taxa de Internação por Infecção

Respiratória Aguda (IRA) em menores de 5

anos (2012)

22,58 27,03 0 I 0,00 0 I 0,00%

Taxa de Mortalidade por Doenças do

Aparelho Circulatório - Doença

Cérebro-vascular (2011)

52,37 81,75 0 I 41,10 0 I 198,90%

Taxa de Detecção de Hanseníase (2012) 1,70 4,07 0 I 4,09 0 I 99,51%

Razão de Exames Citopatológicos

Cérvico-vaginais em Mulheres de 25 a 59

anos na População Feminina nesta Faixa

Etária (2012)

0,51 0,29 0 I 0,11 1 I 263,63%

Cobertura - Tetravalente (DTP/Hib)

(TETRA) (2012)
93,39 80,60 0 I 122,39 0 I 65,85%

Taxa de Incidência de Dengue (2012) 299,96 691,34 0 I 0,00 0 I 0,00%

Incidência de Tuberculosese todas as

formas (2012)
35,82 40,67 0 I 61,31 0 I 66,33%

Portal do TCE

 

 

DESCRIÇÃO VALOR

Índice Total (0 a 10) 3,00

 

 

 

Legenda:

Escore 1 – quando o desempenho for melhor do que a média nacional;

Escore 0,5 – quando o desempenho for próximo à média nacional, de acordo com o método estatístico de

parametrização;

Escore 0 – quando o desempenho no indicador de resultado for pior do que a média nacional;

Escore 0 - para as situações em que há ausência de informações válidas para o município, caso em que o

indicador será considerado no cômputo final do índice (Obs. = 0)

Sem valor - para as situações em que há ausência de informações não-válidas para o município, caso em

que o indicador será excluído do cômputo final do índice (Obs. = N/A)

 

No quadro acima é possível comparar o desempenho do múnício em relação à média brasileira e também

demonstrar a evolução dos indicadores de um ano para o outro.
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4.4.3.2.2. Recomendações para o aperfeiçoamento das políticas públicas de saúde

Considerando as análise apresentadas no item anterior, e visando à melhoria dos resultados dos

indicadores avaliados por meio do aperfeiçoamento das políticas públicas educacionais, recomenda-se ao Plenário

deste Tribunal de Contas que determine ao gestor municipal que apresente justificativas para a queda dos

resultados dos indicadores indicados abaixo, em relação ao próprio desempenho anterior.

- Taxa de Internação por Infecção Respiratória Aguda (IRA) em menores de 5 anos;

- Taxa de Mortalidade por Doenças do Aparelho Circulatório - Doença Cérebro-vascular;

- Cobertura - Tetravalente (DTP/Hib) (TETRA)

- Taxa de Incidência de Dengue;

Sugere-se também que o Plenário determine ao gestor municipal que encaminhe plano de providências

para melhorar os indíces dos indicadores respectivos no prazo de 60 dias para posterior monitoramento deste

Tribunal de Contas.

4.4.4. Pessoal

4.4.4.1. Regime Previdenciário

Os servidores efetivos do município estão vinculados ao regime próprio de previdência social e os demais,

ao regime geral (INSS).

4.4.4.2. Limites Legais

A Lei Complementar nº 101/2000, mais conhecida como Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF, foi

aprovada para estabelecer normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal com a

intenção de se promover, entre outros, o equilíbrio das contas públicas.

A própria LRF define o que seria a responsabilidade na gestão fiscal, estabelecendo os seguintes

postulados:

ação planejada e transparente;

prevenção de riscos e correção de desvios que afetem o equilíbrio das contas públicas;

garantia de equilíbrio nas contas, via cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas, com

limites e condições para a renúncia de receita e a geração de despesas com pessoal, seguridade, dívida, operações

de crédito, concessão de garantia e inscrição em restos a pagar.
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As despesas com pessoal, em um passado recente, eram realizadas de maneira irresponsável por muitos

gestores públicos, sendo uma das causas predominantes no constante desequílibrio das contas públicos.

Por essa razão a LRF estabeleceu, entre outros, alguns limites relativos às despesas com pessoal e que

devem ser  observados pelos gestores públicos, inclusive os municipais.

Assim, da análise das informações, das quais é possível verificar o cumprimento ou descumprimento desse

dever por parte do Município, constata-se que:

 

1) PESSOAL_01

Nos gastos com pessoal da Prefeitura foi assegurado o cumprimento do limite de 54%.

Os gastos com pessoal do Poder Executivo totalizaram o montante de R$      , correspondenteR$ 5.046.145,26

a     da RCL, assegurando o cumprimento do limite máximo de 54% estabelecido no art. 20, inc. III, “b”51,13%

da LRF.

2) PESSOAL_02

O percentual aplicado assegura o cumprimento do limite constitucional.

Os gastos com pessoal do Poder Legislativo totalizaram o montante de    , correspondente a  R$ 315.404,15

  da RCL, assegurando o cumprimento do limite máximo de 6% estabelecido no art. 20, inc. III, “a” da3,19%

LRF.

3) PESSOAL_03

O percentual aplicado assegura o cumprimento do limite máximo.

Os gastos com pessoal do Município totalizaram o montante de , correspondente a R$ 5.269.704,74 53,39%

da RCL, assegurando o cumprimento do limite máximo de 60% estabelecido no art. 19, inc. III, da LRF.

4.5. SISTEMA DE CONTROLE INTERNO

O (A) responsável pela Unidade de Controle Interno do Poder Executivo é o (a) Senhor (a):

 

NOME DATA INÍCIO DATA FIM

ROSINEI MARQUES DE AZEVEDO

DUARTE
01/01/2013 31/12/2013

APLIC - Cadastro de Responsáveis.
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De acordo com a Lei Municipal 220, de 20/02/2008, que instiui o Sistema de Controle Interno – SCI

do Município, a Unidade de Controle Interno – UCI da Câmara Municipal subordina-se à Unidade de Controle Interno

do Executivo Municipal.

No Parecer de Contas Anuais de 2012 da Unidade de Controle Interno (Apêndice V), não foram

feitas recomendações endereçadas ao gestor municipal.

 

4.6. TRANSPARÊNCIA

4.6.1. Audiências públicas

A audiência pública é uma das formas de participação e de controle popular da Administração Pública no

Estado Social e Democrático de Direito.

Ela propicia à sociedade a troca de informações com o administrador público, bem assim o exercício da

cidadania e o respeito ao princípio da transparência na gestão da coisa pública.

Nesse sentido, o ordenamento jurídico brasileiro estabelece algumas situações nas quais, para se garantir

legitimidade do processo, deve-se realizar audiências públicas oportunizando à sociedade a participação na

condução de temas de seu interesse.

Assim, da análise das informações, das quais é possível verificar o cumprimento ou descumprimento desse

dever por parte do Município, constata-se que:

1) Foram realizadas audiências públicas durante os processos de elaboração e de discussão do PPA, LDO e

LOA, conforme o art. 48, parágrafo único da LRF.

Processo  TCE/MT (LRF).400.223-7/2013

2) O cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre foi avaliado em audiência pública na Câmara

Municipal, conforme o art. 9°, § 4°, da LRF.

4.6.2. Publicação de demonstrativos fiscais e atos oficiais

1) As contas apresentadas pelo Chefe do Poder Executivo foram colocadas à disposição dos cidadãos na

Câmara Municipal e no órgão técnico responsável pela sua elaboração, conforme o art. 49 da LRF.

2) Os Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária e de Gestão Fiscal foram elaborados e publicados,
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conforme o art. 48 da LRF.

3) Os atos oficiais da administração foram publicados na imprensa oficial e em outros veículos de

comunicação, quando exigido pela legislação e nos prazos legais (art. 37, caput, CF; art. 6°, inc. XIII, L.

8.666/93).

4.6.3. Conselhos

A Constituição Federal de 1988 fortaleceu, em muitos aspectos, a participação da sociedade na gestão das

políticas públicas, um desses aspectos foi a criação de vários conselhos cogestores dessas políticas, desde o

âmbito municipal até o federal.

Representantes da comunidade ao atuarem nos conselhos, têm a possibilidade de contribuir para a

definição de um plano de gestão das políticas setoriais, o que contribui com a transparência nas alocações dos

recursos e favorece a responsabilização de políticos e técnicos da administração pública.

Uma outra significante atribuição dos conselhos refere-se a atividade de fiscalizar, em sua área de

vinculação, exemplo, saúde, educação e assistência social, a gestão e aplicação dos recursos públicos.

Assim, faz-se importantíssimo que sejam disponibilizados aos conselheiros todos os documentos e

informações necessários ao exercício de suas atribuições.

No Município de    , verificou-se que:CURVELANDIA

1) Foram assegurados recursos (orçamentários e de infraestrutura), informações e documentos aos

respectivos conselhos.

4.6.4. Comissão de Transição

A transição de mandato é o processo em que o gestor atual deve propiciar condições efetivas ao novo

gestor para implementar a nova administração.

Para isso, para que o gestor e sua equipe, a partir do resultado da eleição, demonstrem efetivamente ao

novo gestor as informações imprescindíveis para que ele prepare a execução do seu projeto de governo, há que

tratar a transição de mandato como um importante instrumento gerencial.

No TCE-MT, a matéria é abordada por meio da Resolução Normativa 07/2008, em que se definem

procedimentos a serem adotados pelos atuais e futuros gestores e presidentes de Câmaras Municipais por ocasião

da transmissão de cargo. O Relatório Conclusivo da Comissão de Transição do exercício anterior (Apêndice W) foi

encaminhado pelo gestor. No entanto, não foram analisadas as informações pois o exercício de 2013 não se trata de

último ano de mandato.

Página 26 de 203



5. POSTURA ANTE OS ALERTAS, RECOMENDAÇÕES E DETERMINAÇÕES DO TCE/MT

RELATIVOS AOS ATOS DE GOVERNO.

Entre outras atribuições, o TCE-MT exerce a atividade de monitoramente que consiste em verificar se suas

determinações, recomendações e/ou alertas, decorrentes de decisões anteriores e/ou disposições legais, foram

adotados pelo gestor municipal.

Por ocasião da emissão do Parecer Prévio em face das Contas Anuais do exercício de 2012 (Parecer

108/2013 - Apêndice X), foi recomendado ao Poder Legislativo que determinasse ao Chefe do Poder Executivo os

itens a seguir relacionados, acerca dos quais será observado se foram adotadas providências:

 

  Determinação Situação verificada

1

atente- se aos limites constitucionais e aos

estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal,

adotando as medidas previstas no §3º e art. 4º do art.

169 da CF para o seu fiel cumprimento

/2013 foi julgado em 12/11/13 e publicado emO Parecer 108

16/12/2013, ou seja, tempo insuficiente para alguma tomada de

providência em 2013.

2

aperfeiçoe as políticas públicas de educação

melhorando a Taxa de abandono - rede municipal - até a

4ª série/5º Ano - EF

/2013 foi julgado em 12/11/13 e publicado emO Parecer 108

16/12/2013, ou seja, tempo insuficiente para alguma tomada de

providência em 2013.

3

aperfeiçoe as políticas públicas de saúde melhorando: a)

taxa de hanseníase; e, b) incidência de Tuberculose

todas as formas

/2013 foi julgado em 12/11/13 e publicado emO Parecer 108

16/12/2013, ou seja, tempo insuficiente para alguma tomada de

providência em 2013.

 
Por ocasião da emissão do Parecer Prévio em face das Contas Anuais do exercício de 2011 (Parecer

121/2012, julgado em 09/10/2012, publicado em 11/10/2012 - Apêndice Z), foi recomendado ao Poder Legislativo

que determinasse ao Chefe do Poder Executivo os itens a seguir relacionados, acerca dos quais será observado se

foram adotadas providências:

 

  Determinação Situação verificada

1

Implemente ações no sentido de reverter os resultados

negativos das políticas públicas nas áreas da saúde e

educação

Houve melhora do índice de políticas públicas de educação no que

se refere ao melhorando a Taxa de abandono - rede municipal - até

a 4ª série/5º Ano - EF. No entanto, piorou os índice listados abaixo:

- Proporção de Escolas Municipais com Nota na Prova

Brasil (Matemática 8ª Série/9º Ano) inferior à Média do Brasil;

- Proporção de Escolas Municipais com Nota na Prova

Brasil (Português 8º Série/9º Ano) inferior à Média do Brasil (2012).

Em relação às políticas públicas de saúde no que se

refere aos índices 'taxa de hanseníase' e 'incidência de

Tuberculose todas as formas' houve melhoria, conforme descrito no

item 4. 4. 3. 2. 1.

Já os índices abaixo pioraram:

- Taxa de Internação por Infecção Respiratória Aguda

( I R A )  e m  m e n o r e s  d e  5  a n o s ;

                           - Taxa de Mortalidade por Doenças do Aparelho
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Circulatório - Doença Cérebro-vascular;

                             - Cobertura - Tetravalente (DTP/Hib) (TETRA)

                - Taxa de Incidência de Dengue;

2

atente para as disposições da Lei 4320/64 e da

Constituição Federal, quando da elaboração das Peças

Orçamentárias.

No que se refere às peças orçamentárias, houve divergências

indicadas no item 7.1.

 

6. LIMITES DE GASTOS DA CÂMARA MUNICIPAL

Os repasses ao Poder Legislativo totalizaram   , correspondentes a     da receita baseR$ 498.000,00 7,03%

de    .R$ 7.078.363,11

1) Os repasses ao Poder Legislativo não foram inferiores à proporção estabelecida na LOA (art. 29-A, § 2°,

inc. III, CF).

2) Os repasses ao Poder Legislativo ocorreram até o dia 20 de cada mês (art. 29-A, § 2°, inc. II, CF).

3) CÂMARA MUNICIPAL_00

O valor do repasse efetuado não assegura o cumprimento do limite máximo estabelecido no art. 29-A da CF.

Os repasses ao Poder Legislativo não foram efetuados em conformidade com o limite máximo estabelecido

no art. 29-A da CF. AA05.

Dispositivo Normativo:

Constituição Federal

3.1)  - Repasses ao Poder Legislativo em desacordo com o art. 29-A, § 2º, da Constituição Federal. AA05
 

Valor do repasse ao Poder Legislativo superior ao limite estabelecido pela Constituição Federal (7,03%).

7. OUTROS ASPECTOS RELEVANTES

Não foram constatadas irregularidades reincidentes nos atos de governo.

As contas de governo prestadas em exercícios anteriores, relativamente à entidade analisada, receberam

Parecer Prévio Favorável do TCE/MT (Parecer 103/2013 - Apêndice X e Parecer 121/2012 - Apêndice Z).
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1) Com relação ao cumprimento do estabelecido no art. 42 da LRF, não foi verificado por não se tratar do

último ano de mandato.

7.1. Divergência entre as informações enviadas por meio físico e eletrônico (APLIC)

1) a) Existe divergência entre as informações enviadas por meio físico e eletrônico (APLIC) no que se refere

aos demonstrativos contábeis, conforme quadro abaixo:

Divergências entre o meio físico e APLIC  

Anexos Descrição Título Consolidado/físico APLIC (R$)
Diferença

(R$)

Anexo

14/2013

Balanço Patrimonial -

Apêndice L
Ativo Financeiro 3.530.157,37 3.883.493,31 353.335,94

Anexo

14/2013

Balanço Patrimonial -

Apêndice L

Passivo

Financeiro
549.257,39 548.764,20 493,19

Anexo

12/2013

Balanço Orçamentário -

Apêndice G

Orçamento

Aprovado
10.992.232,05 11.349.575,90 357.343,85

Anexo

12/2013

Balanço Orçamentário -

Apêndice G
Receita Prevista 10.704.600,00 10.520.100,00 184.500,00

Anexo

12/2013

Balanço Orçamentário -

Apêndice G

Receita

Arrecadada
10.951.427,31 10.700.251,32 251.175,99

Divergência

 

b) Além disso, há divergência na Despesa Orçamentária Prevista conforme quadro a seguir:

 

Fonte Valor (R$)

Balanço Orçamentário Orçamentário Consolidado (Apêndice G) 10.992.232,05

Montante de Recursos Aplicados na Execuação de Cada um dos Programas (Apêndice Y) 10.997.232,05

Valor informado no sistema Aplic (Quadro 9.2) 10.848.557,90

Divergência em relação à Despesa Orçamentária Prevista

  MB03.

Dispositivo Normativo:

Legislação do TCE/MT

1.1) Divergência entre as informações enviadas por meio físico e/ou eletrônico e as constatadas pela equipe

 - técnica MB03
 

Divergência entre as informações enviadas por meio físico e/ou eletrônico e as constatadas pela equipe técnica

(Quadro Divergência)
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8. CONCLUSÃO DA ANÁLISE DAS CONTAS DE GOVERNO

    No entendimento desta equipe, o (os) Prefeito (s) do Município de     - exercício de   ,CURVELANDIA 2013

bem como os demais responsáveis elencados neste relatório, deve (m) ser citado (s)  para prestar esclarecimentos

sobre os seguintes irregularidades, das quais decorrem achados, constantes deste relatório sobre as contas anuais

de governo:

ELI SANCHEZ ROMAO - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2013 a 31/12/2013

1) AA05 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVÍSSIMA_05. Repasses ao Poder Legislativo em desacordo

com o art. 29-A, § 2º, da Constituição Federal.

1.1)   - Tópico - Repasses ao Poder Legislativo em desacordo com o art. 29-A, § 2º, da Constituição Federal. 6.

LIMITES DE GASTOS DA CÂMARA MUNICIPAL

2) MB03 PRESTAÇÃO DE CONTAS_GRAVE_03. Divergência entre as informações enviadas por meio físico e/ou

eletrônico e as constatadas pela equipe técnica (art. 175 da Resolução 14/2007- Regimento Interno do TCE-MT).

2.1) Divergência entre as informações enviadas por meio físico e/ou eletrônico e as constatadas pela equipe

  - Tópico - técnica 7.1. Divergência entre as informações enviadas por meio físico e eletrônico (APLIC)

 

 

 

É o relatório decorrente da auditoria das contas anuais de governo do Município de     ,CURVELANDIA

exercício    , prestadas pelo Chefe do Poder Executivo.2013

 

 

SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO DA     RELATORIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO1ª

DE MATO GROSSO.

EDIVALDO MOTA ARAUJO

AUDITOR PÚBLICO EXTERNO

COORDENADOR DA EQUIPE TÉCNICA

WILCY MARTINS MONTEIRO

AUXILIAR DE CONTROLE EXTERNO

Em Cuiabá-MT, 11 de Julho de 2014.
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ANEXOS

RELATÓRIO SOBRE AS CONTAS ANUAIS DE GOVERNO.

MUNICÍPIO DE CURVELANDIA - EXERCÍCIO 2013

Anexo 1 - RESTOS A PAGAR

Quadro 1.1 - Restos a pagar processados e não-processados

DESCRIÇÃO
SALDO ANTERIOR

R$

MOVIMENTO NO EXERCÍCIO

SALDO PARA O

EXERCÍCIO

SEGUINTE R$INSCRIÇÃO R$

BAIXA R$

POR PAGAMENTO
POR

CANCELAMENTO

Restos a pagar não processados

2011 R$ 16.684,20 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 16.684,20

2012 R$ 9.925,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 800,00 R$ 9.125,00

2013 R$ 0,00 R$ 111.221,21 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 111.221,21

  R$ 26.609,20 R$ 111.221,21 R$ 0,00 R$ 800,00 R$ 137.030,41

Restos a pagar processados

2008 R$ 19.558,91 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 19.558,91

2010 R$ 688,50 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 688,50 R$ 0,00

2011 R$ 10.250,60 R$ 0,00 R$ 2.450,00 R$ 542,52 R$ 7.258,08

2012 R$ 366.448,76 R$ 0,00 R$ 328.059,98 R$ 1.060,27 R$ 37.328,51

2013 R$ 0,00 R$ 264.565,19 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 264.565,19

  R$ 396.946,77 R$ 264.565,19 R$ 330.509,98 R$ 2.291,29 R$ 328.710,69

TOTAL R$ 423.555,97 R$ 375.786,40 R$ 330.509,98 R$ 3.091,29 R$ 465.741,10

ANEXO 17 - DEMONSTRAÇÃO DA DÍVIDA FLUTUANTE (Consolidado)
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Anexo 2 - DÍVIDA PÚBLICA

Quadro 2.1 - Movimentação e saldo de dívidas

Títulos / Lei

Autorizativa

Saldo do

exercício anterior

Movimentação do exercício

Contratação R$
Emissão

(atualização) R$
Resgate R$ Cancelamento

Saldo para o

exercício

seguinte R$

INSS - Lei

00243/2009
R$ 121.748,37 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 7.250,40 R$ 0,00 R$ 114.497,97

  R$ 121.748,37 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 7.250,40 R$ 0,00 R$ 114.497,97

Anexo 16 - Demostração da Dívida Fundada Interna

Quadro 2.2 - Dívida Consolidada Líquida

Descrição Valor R$

(a) Total da Dívida Consolidada R$ 114.497,97

(b) Ativo Disponível R$ 3.527.903,26

(c) Haveres financeiros R$ 355.590,05

(d) Disponibilidade Previdenciária R$ 1.821.677,20

(e) Restos a Pagar Processados R$ 328.710,69

(f) = (b + c - d - e) total de deduções R$ 1.733.105,42

DCL - dívida consolidada líquida R$ 0,00

Anexo 14 - Dados Consolidados e do RPPS - Restos a Pagar Processo (quadro Restos a Paga processados e não processados)
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Anexo 3 - RECEITA

Quadro 3.1 - Resultado da arrecadação orçamentária. Origem de recursos da receita

ORIGEM VALOR PREVISTO R$
VALOR ARRECADADO

R$

% DA ARRECADAÇÃO

S/ PREVISÃO

RECEITAS CORRENTES R$ 11.646.500,00 R$ 11.596.877,40 99,57%

Receita Tributária R$ 386.600,00 R$ 383.387,73 99,16%

Receita de Contribuições R$ 271.000,00 R$ 338.289,06 124,83%

Receita Patrimonial R$ 188.400,00 R$ 177.488,71 94,20%

Receita Agropecuária R$ 0,00 R$ 0,00 0,00%

Receita Industrial R$ 0,00 R$ 0,00 0,00%

Receita de Serviços R$ 37.600,00 R$ 49.518,11 131,69%

Transferências Correntes R$ 10.627.300,00 R$ 10.605.624,55 99,79%

Outras Receitas Correntes R$ 135.600,00 R$ 42.569,24 31,39%

RECEITAS DE CAPITAL R$ 297.000,00 R$ 581.506,20 195,79%

Operação de crédito R$ 0,00 R$ 0,00 0,00%

Alienação de bens R$ 5.000,00 R$ 0,00 0,00%

Amortização de empréstimos R$ 0,00 R$ 0,00 0,00%

Transferência de capital R$ 292.000,00 R$ 581.506,20 199,14%

Outras receitas de capital R$ 0,00 R$ 0,00 0,00%

DEDUÇÕES DA RECEITA -R$ 1.423.400,00 -R$ 1.478.132,28 103,84%

Deduções da receita tributária R$ 0,00 R$ 0,00 0,00%

Deduções da receita patrimonial R$ 0,00 -R$ 42.211,21 0,00%

Deduções de transferências correntes -R$ 1.423.400,00 -R$ 1.435.921,07 100,88%

Deduções de outras receitas correntes R$ 0,00 R$ 0,00 0,00%

TOTAL R$ 10.520.100,00 R$ 10.700.251,32 101,71%

ANEXO 12 - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO e ANEXO 10 - DEMONSTRATIVO DA RECEITA ORÇADA COM A ARRECADADA (Consolidado).

Quadro 3.2 - Receita Tributária Própria

Receita Tributária Própria Valor Previsto R$ Valor Arrecadado R$ % Total da Receita

Impostos R$ 339.000,00 R$ 347.351,58 69,44%

IPTU R$ 34.000,00 R$ 23.184,08 4,63%

IRRF R$ 110.000,00 R$ 167.517,44 33,49%

ISSQN R$ 135.000,00 R$ 107.711,44 21,53%

ITBI R$ 60.000,00 R$ 48.938,62 9,78%

Taxas R$ 47.600,00 R$ 36.036,15 7,20%

Contribuição de Melhoria R$ 0,00 R$ 0,00 0,00%
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Receita Tributária Própria Valor Previsto R$ Valor Arrecadado R$ % Total da Receita

CIP (Contribuição de Iluminação

Pública)
R$ 87.000,00 R$ 88.342,29 17,66%

Multa / Juros de Mora / Correção

Monetária sobre Tributos
R$ 1.400,00 R$ 1.809,16 0,36%

Dívida Ativa Tributária R$ 33.900,00 R$ 16.320,08 3,26%

Multa / Juros de Mora / Correção

Monetária sobre a Dívida Ativa

Tributária

R$ 3.900,00 R$ 10.293,57 3,26%

TOTAL R$ 512.800,00 R$ 500.152,83  

ANEXO 10 - DEMONSTRATIVO DA RECEITA ORÇADA COM A ARRECADADA (Prefeitura)

Quadro 3.3 - Receita Corrente Líquida (RCL)

Receitas Total R$

Total de receitas correntes R$ 11.596.877,40

(-) Deduções da Receita Corrente R$ 42.211,21

= Total de receitas correntes - menos deduções R$ 11.554.666,19

(-) Contribuição ao RPPS (segurado) R$ 249.946,77

(-) Receita da compensação financeira entre regimes previdenciários R$ 0,00

(-) Dedução de receita para formação do FUNDEB R$ 1.435.921,07

(=) RCL R$ 9.868.798,35

ANEXO 10 DEMONSTRATIVO DA RECEITA ORÇADA COM A ARRECADADA
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Anexo 4 - ENSINO

Quadro 4.1 - Receita base para aplicação na manutenção e desenvolvimento do ensino (art. 212, CF)

DESCRIÇÃO VALOR (R$)

Receita resultante de impostos R$ 204.641,80

IPTU Imposto sobre Propriedade Territorial Urbana R$ 23.184,08

ITBI Imposto sobre Transmissão de Bens "Inter Vivos" R$ 48.938,62

ISSQN Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza R$ 107.711,44

Dívida Ativa Proveniente de Impostos R$ 16.320,08

Juros e multas provenientes de Impostos R$ 817,34

Juros e multas provenientes da Dívida Ativa Tributária de Impostos R$ 7.670,24

Transferências R$ 7.405.696,98

FPM Fundo de Participação dos Municípios R$ 5.183.774,35

Cota Parte ICMS R$ 2.069.886,74

Desoneração ICMS (LC 87/96) R$ 12.410,51

Cota Parte IPI Exportação (Imposto sobre Produtos Industrializados) R$ 0,00

Cota Parte ITR Imposto Territorial Rural R$ 6.469,12

Cota Parte IPVA Imposto sobre Propriedade de Veículos Automotores R$ 132.784,60

Cota Parte IOF s/ ouro Imposto sobre Operações Financeiras R$ 371,66

Total receita base - ENSINO R$ 7.610.338,78

Valor mínimo - 25% R$ 1.902.584,69

ANEXO 10 DEMONSTRATIVO DA RECEITA ORÇADA COM A ARRECADADA

Quadro 4.2 - Despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino (art.212,CF)

DESCRIÇÃO VALOR (R$)

Total despesa liquidada no ensino (Função 12) R$ 2.903.212,99

(-) Restos a pagar processados do ensino inscritos em 2013 sem

disponibilidade financeira
R$ 0,00

(=) Despesas bruta do ensino no exercício R$ 2.903.212,99

(+) Despesas liquidadas em 2013 decorrentes de restos a pagar

não-processados do ensino inscritos em exercícios anteriores,

exceto as de convênios, programas e FUNDEB.

R$ 0,00

(+) Valor retido referente ao FUNDEB R$ 1.435.921,07

(-) Despesas liquidadas do FUNDEB até o limite da transferência de

recursos recebida
R$ 1.653.305,93

(-) Despesas liquidadas de convênios e programas referentes ao

ensino
R$ 638.717,76
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DESCRIÇÃO VALOR (R$)

(-) Outras despesas liquidadas que não se enquadram com a

manutenção e desenvolvimento do ensino
R$ 5.814,29

(-) Outras Despesas a excluir (detalhar) R$ 0,00

(=) Total de recursos aplicados no ensino provenientes de impostos R$ 2.041.296,08

Total da Receita Base R$ 7.610.338,78

Percentual sobre a receita base 26,82%

Limite mínimo sobre a receita base 25%

Situação REGULAR

ANEXO 10 DEMONSTRATIVO DA RECEITA ORÇADA COM A ARRECADADA; ANEXO 13 BALANÇO FINANCEIRO; RELAÇÃO DE RESTOS A PAGAR

DA EDUCAÇÃO INSCRITOS EM 2013; SISTEMA APLIC (empenhos - liquidados) / Despesas liquidadas do FUNDEB até o limite da transferência de

recursos recebida (valor da receita recebida)

Quadro 4.3 - Disponibilidade financeira de recursos próprios para pagamento de RP processados do ensino

DESCRIÇÃO VALOR R$

Saldo total do disponível em 31/12/2013 R$ 3.527.903,26

(-) Disponibilidade financeira da previdência própria R$ 1.821.677,20

(-) Disponibilidade financeira da saúde (FMS 15% e outras

vinculadas)
R$ 0,00

(-) Disponibilidade financeira dos demais recursos vinculados

inclusive da educação
R$ 56.987,26

(-) Depósito de Terceiros R$ 85.516,29

Resultado R$ 1.563.722,51

Situação DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

Quadro 4.4 - Convênios e programas destinados ao ensino

Nº CONVENIO Nº ADITIVO DESCRIÇÃO
NIVEL DE

ENSINO
VALOR R$

O Apêndice Q

detalha os valores
  Convênio e Programas destinados a ensino Federal/Estadual R$ 638.717,76

        R$ 638.717,76

Convênios encaminhados via APLIC.

Quadro 4.5 - Despesas não consideradas como manutenção e desenvolvimento do ensino

Nº LIQUIDAÇÃO Nº EMPENHO CREDOR OBJETO VALOR
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Nº LIQUIDAÇÃO Nº EMPENHO CREDOR OBJETO VALOR

O Apêndice Q

detalha as

despesas não

consideradas

    O Apêndice Q detalha tais despesas R$ 5.814,29

        R$ 5.814,29

Levantamento da equipe técnica.

Quadro 4.6 - Gastos com remuneração e valorização dos profissionais do magistério. Recursos do FUNDEB

DESCRIÇÃO VALOR R$

Valor da receita do FUNDEB R$ 1.653.305,93

Gasto com remuneração e valorização dos profissionais do

magistério ensinos infantil e fundamental
R$ 1.245.911,51

% da aplicação s/ a receita do FUNDEB 75,35%

Limite percentual mínimo 60%

Situação REGULAR

Valor liquidado na Função = 12 (Educação), Fonte de Recurso = 103 (Recurso do FUNDEB 60%) e Natureza de Despesa = 1 (pessoal e encargos sociais).
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Anexo 5 - SAÚDE

Quadro 5.1 - Receita base para aplicação em ações e serviços públicos de saúde

DESCRIÇÃO VALOR (R$)

Receita resultante de impostos R$ 204.641,80

IPTU Imposto sobre Propriedade Territorial Urbana R$ 23.184,08

ITBI Imposto sobre Transmissão de Bens "Inter Vivos" R$ 48.938,62

ISSQN Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza R$ 107.711,44

Dívida Ativa Proveniente de Impostos R$ 16.320,08

Juros e multas provenientes de Impostos R$ 817,34

Juros e multas provenientes da Dívida Ativa Tributária de

Impostos
R$ 7.670,24

Transferências R$ 7.405.325,32

FPM Fundo de Participação dos Municípios R$ 5.183.774,35

Cota Parte ICMS R$ 2.069.886,74

Desoneração ICMS (LC 87/96) R$ 12.410,51

Cota Parte IPI Exportação (Imposto sobre Produtos

Industrializados)
R$ 0,00

Cota Parte ITR Imposto Territorial Rural R$ 6.469,12

Cota Parte IPVA Imposto sobre Propriedade de Veículos

Automotores
R$ 132.784,60

Total receita base R$ 7.609.967,12

Valor mínimo - 15% (Saúde) R$ 1.141.495,06

ANEXO 10 DEMONSTRATIVO DA RECEITA ORÇADA COM A ARRECADADA

Quadro 5.2 - Despesas com ações e serviços públicos de saúde

DESCRIÇÃO VALOR (R$)

Total da despesa liquidada em saúde no exercício R$ 2.194.935,25

(-) Restos a pagar processados da saúde inscritos no exercício sem

disponibilidade de caixa (Resolução de Consulta nº 14/2012)
R$ 0,00

(=) Despesa bruta com saúde R$ 2.194.935,25

(+) Despesa liquidada com saneamento nos termos do art. 3º, VI e

VII, da LC nº 141/2012
R$ 0,00

(+) Despesas liquidadas no exercício referentes à amortização e aos

respectivos encargos financeiros decorrentes de operações de

crédito contratadas a partir de 1º de janeiro de 2000, visando ao

financiamento de ações e serviços públicos de saúde (art. 24, § 3º,

da LC nº 141/2012)

R$ 0,00
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DESCRIÇÃO VALOR (R$)

(+)Despesas liquidadas em 2012 decorrentes de restos a pagar

não-processados do exercício anterior, exceto as de convênios e

programas

R$ 0,00

(-) Despesa liquidada com aposentadorias e pensões dos servidores

saúde, caso essas tenham sido realizadas na função saúde (art. 4º,

I, da LC nº 141/2012);

R$ 0,00

(-) Despesas liquidadas de convênios e programas referentes à

saúde (art. 4º, X, da LC nº 141/2012)
R$ 742.787,27

(-) Outras despesas liquidadas que não se enquadram em ações e

serviços públicos de saúde e saneamento
R$ 0,00

(-) Outras despesas a serem excluídas (detalhar) R$ 0,00

(=) Total de despesas realizadas em ações e serviços públicos de

saúde
R$ 1.452.147,98

Total da Receita Base R$ 7.609.967,12

(=) Percentual aplicado em saúde 19,08%

Limite mínimo aplicado em saúde 15%

Situação REGULAR

ANEXO 13 BALANÇO FINANCEIRO E RELAÇÃO DE RESTOS A PAGAR DA SAÚDE INSCRITOS EM 2013; APLIC (empenhos liquidados)

Quadro 5.3 - Disponibilidade financeira de recursos próprios para pagamento de RP processados da saúde

DESCRIÇÃO R$

Disponível em 31/12/2012 na conta do Fundo Municipal de Saúde

(15%)
R$ 0,00

(-) RP da saúde (recursos próprios) R$ 0,00

(=) Resultado R$ 0,00

Situação DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

Quadro 5.4 - Convênios e programas destinados à saúde

Nº CONVÊNIO ADITIVO DESCRIÇÃO R$

    VALOR CONFORME APÊNDICE S R$ 742.787,27

      R$ 742.787,27

Convênios informados no APLIC.

Quadro 5.5 - Despesas não consideradas como ações e serviços públicos de saúde

Nº LIQUIDAÇÃO Nº EMPENHO CREDOR OBJETO VALOR
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Nº LIQUIDAÇÃO Nº EMPENHO CREDOR OBJETO VALOR

        R$ 0,00

Levantamento da equipe técnica.
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Anexo 6 - PESSOAL

Quadro 6.1 - Gastos com pessoal. Poderes Executivo e Legislativo (arts. 18 a 22 da LRF)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS

(ÚLTIMOS 12 MESES)

LIQUIDADAS (a)
INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS (b)

1 - DESPESA BRUTA COM PESSOAL =

(1.1 + 1.2 + 1.3 + 1.4)
R$ 5.579.561,58 R$ 0,00

1.1 - Pessoal Ativo R$ 5.278.240,94 R$ 0,00

1.2 - Pessoal Inativo e Pensionista R$ 301.320,64 R$ 0,00

1.3 - Outras Despesas de Pessoal

decorrentes de Contratos de

Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

R$ 0,00 R$ 0,00

1.4 - Outros (conforme entendimento da

equipe técnica)
R$ 0,00 R$ 0,00

2 - DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º

do art. 19 da LRF) = (2.1 + 2.2 + 2.3 + 2.4 +

2.5)

R$ 309.856,84 R$ 0,00

2.1 - Indenizações por Demissão e

Incentivos à Demissão Voluntária
R$ 232.857,84 R$ 0,00

2.2 - Decorrentes de Decisão Judicial R$ 0,00 R$ 0,00

2.3 - Despesas de Exercícios Anteriores R$ 0,00 R$ 0,00

2.4 - Inativos e Pensionistas com

Recursos Vinculados
R$ 76.999,00 R$ 0,00

2.5 - Outros (conforme entendimento da

equipe técnica)
R$ 0,00 R$ 0,00

3 - DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL =

(1-2)
R$ 5.269.704,74 R$ 0,00

4 - DESPESA TOTAL COM PESSOAL DTP =

(3a + 3b)
R$ 5.269.704,74  

ANEXO 2 - NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS CONSOLIDADO; ANEXO 2 - NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO

AS CATEGORIAS ECONÔMICAS CÂMARA.

Quadro 6.2 - Apuração do cumprimento do limite legal

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR (R$)

4 - DESPESA TOTAL COM PESSOAL (DTP) R$ 5.269.704,74

5 - RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) R$ 9.868.798,35

6 - % da DESPESA TOTAL COM PESSOAL DTP sobre a RCL 53,39%
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR (R$)

LIMITE MÁXIMO (inciso III do art.20 da LRF) 60%

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art.22 da LRF) 54%

ANEXO 2 NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS CONSOLIDADO; ANEXO 2 NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO

AS CATEGORIAS ECONÔMICAS - CÂMARA.

Quadro 6.3 - Apuração do cumprimento do limite legal individual

UNIDADE
DESPESA TOTAL COM

PESSOAL
RCL %

Prefeitura R$ 5.046.145,26 R$ 9.868.798,35 51,13%

Câmara R$ 315.404,15 R$ 9.868.798,35 3,19%

Quadro: Gastos com pessoal - Detalhado

Quadro 6.4 - Gastos com pessoal - Detalhado

DESPESA COM

PESSOAL

DESPESAS CONSOLIDADAS EXECUTIVO LEGISLATIVO

(últimos 12 meses) (últimos 12 meses). (últimos 12 meses),

LIQUIDADAS

INSCRITAS EM

RP NÃO

PROCESSADOS

LIQUIDADAS.

INSCRITAS EM

RP NÃO

PROCESSADOS.

LIQUIDADAS_

INSCRITAS EM

RP NÃO

PROCESSADOS_

1.1 - Pessoal Ativo R$ 5.278.240,94 R$ 0,00 R$ 4.962.836,79 R$ 0,00 R$ 315.404,15 R$ 0,00

1.1.1 Efetivo

exercício

(3.1.90.11.00)

R$ 3.707.471,38 R$ 0,00 R$ 3.440.288,53 R$ 0,00 R$ 267.182,85 R$ 0,00

1.1.2

Obrigações

trabalhistas

(3.1.90.07.00 +

3.1.90.09.00 +

3.1.90.13.00)

R$ 448.646,63 R$ 0,00 R$ 406.103,71 R$ 0,00 R$ 42.542,92 R$ 0,00

1.1.3

Ressarcimento

com pessoal

requisitado

(3.1.90.96.00)

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1.1.4

Contratação

temporária

(3.1.90.04.00)

R$ 866.248,69 R$ 0,00 R$ 866.248,69 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
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DESPESA COM

PESSOAL

DESPESAS CONSOLIDADAS EXECUTIVO LEGISLATIVO

(últimos 12 meses) (últimos 12 meses). (últimos 12 meses),

LIQUIDADAS

INSCRITAS EM

RP NÃO

PROCESSADOS

LIQUIDADAS.

INSCRITAS EM

RP NÃO

PROCESSADOS.

LIQUIDADAS_

INSCRITAS EM

RP NÃO

PROCESSADOS_

1.1.5 RPPS do

pessoal ativo

(3.1.91.13.00)

R$ 255.874,24 R$ 0,00 R$ 250.195,86 R$ 0,00 R$ 5.678,38 R$ 0,00

1.2 - Pessoal

Inativo e

Pensionista

R$ 301.320,64 R$ 0,00 R$ 294.284,54 R$ 0,00 R$ 7.036,10 R$ 0,00

1.2.1

Aposentadorias

e Reformas

(3.1.90.01.00)

R$ 11.207,38 R$ 0,00 R$ 11.207,38 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1.2.2 Pensões

(3.1.90.03.00)
R$ 14.807,74 R$ 0,00 R$ 14.807,74 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1.2.3

Benefícios

Previdenciários

(3.1.90.05.00)

R$ 42.447,68 R$ 0,00 R$ 42.447,68 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1.2.4 Outros

benefícios

assistenciais

(3.1.90.08.00)

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1.2.5 Despesas

de exercícios

anteriores

(3.1.90.92.11 +

3.1.90.92.07 +

3.1.90.92.09 +

3.1.90.92.13 +

3.1.90.92.96 +

3.1.90.92.04)

R$ 0,00 R$ 0,00 0,00   R$ 0,00 R$ 0,00

1.2.6

Indenizações

trabalhistas

(3.1.90.94.00)

R$ 232.857,84 R$ 0,00 R$ 225.821,74 R$ 0,00 R$ 7.036,10 R$ 0,00

1.3 Outras

Despesas de

Pessoal

decorrentes de

Contratos de

Terceirização (§ 1º

do art. 18 da LRF)

(3.1.90.34.00 +

3.3.90.34.00)

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
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DESPESA COM

PESSOAL

DESPESAS CONSOLIDADAS EXECUTIVO LEGISLATIVO

(últimos 12 meses) (últimos 12 meses). (últimos 12 meses),

LIQUIDADAS

INSCRITAS EM

RP NÃO

PROCESSADOS

LIQUIDADAS.

INSCRITAS EM

RP NÃO

PROCESSADOS.

LIQUIDADAS_

INSCRITAS EM

RP NÃO

PROCESSADOS_

2.1 - Indenizações

por Demissão e

Incentivos à

Demissão

Voluntária

(3.1.90.94.00)

R$ 232.857,84 R$ 0,00 R$ 225.821,74 R$ 0,00 R$ 7.036,10 R$ 0,00

2.2 - Decorrentes

de Decisão

Judicial

(3.1.90.91.00)

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

2.3 - Despesas de

Exercícios

Anteriores

CONSOLIDADO,

exceto RPPS:

(3.1.90.92.11 +

3.1.90.92.07 +

3.1.90.92.09 +

3.1.90.92.13 +

3.1.90.92.96 +

3.1.90.92.04)

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

2.4 - Inativos e

Pensionistas com

Recursos

Vinculados

R$ 76.999,00 R$ 0,00 R$ 76.999,00 R$ 0,00    

2.4.1

Aposentadorias

e Reformas

(3.1.90.01.00)

R$ 11.207,38 R$ 0,00 R$ 11.207,38 R$ 0,00    

2.4.2 Pensões

(3.1.90.03.00)
R$ 14.807,74 R$ 0,00 R$ 14.807,74 R$ 0,00    

2.4.3

Benefícios

Previdenciários

(3.1.90.05.00)

R$ 42.447,68 R$ 0,00 R$ 42.447,68 R$ 0,00    

2.4.4 Outros

benefícios

assistenciais

(3.1.90.08.00)

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00    

2.4.5 Salário

família

(3.1.90.09.00)

R$ 8.536,20 R$ 0,00 R$ 8.536,20 R$ 0,00    
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DESPESA COM

PESSOAL

DESPESAS CONSOLIDADAS EXECUTIVO LEGISLATIVO

(últimos 12 meses) (últimos 12 meses). (últimos 12 meses),

LIQUIDADAS

INSCRITAS EM

RP NÃO

PROCESSADOS

LIQUIDADAS.

INSCRITAS EM

RP NÃO

PROCESSADOS.

LIQUIDADAS_

INSCRITAS EM

RP NÃO

PROCESSADOS_

2.4.6 Despesas

de exercícios

anteriores

(3.1.90.92.11 +

3.1.90.92.07 +

3.1.90.92.09 +

3.1.90.92.13 +

3.1.90.92.96 +

3.1.90.92.04)

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00    

Valor acrescido

pela equipe
    R$ 91.844,67 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

TOTAL     R$ 5.046.145,26 R$ 0,00 R$ 315.404,15 R$ 0,00

DTP     R$ 5.046.145,26   R$ 315.404,15  
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Anexo 7 - REPASSE À CÂMARA MUNICIPAL

Quadro 7.1 - Limite de repasse para a Câmara Municipal. Receita Base (art. 29-A, CF).

ESPECIFICAÇÃO VALOR R$

Receitas Tributárias R$ 349.002,67

Impostos R$ 268.785,73

IPTU R$ 22.432,98

IRRF R$ 119.758,10

ITBI R$ 41.243,00

ISSQN R$ 85.351,65

TAXAS R$ 44.256,33

Contribuição de Melhoria R$ 0,00

Juros e multas das receitas tributárias R$ 204,66

Receita da Dívida Ativa Tributária R$ 30.503,10

Juros e multas da dívida ativa tributária R$ 5.252,85

Transferências da União R$ 4.860.190,05

FPM R$ 4.820.061,55

ITR R$ 5.348,09

IOF s/ ouro R$ 0,00

ICMS Desoneração R$ 11.814,60

CIDE R$ 22.965,81

Transferências do Estado R$ 1.869.170,39

ICMS R$ 1.760.826,83

IPVA R$ 108.343,56

IPI (Exportação) R$ 0,00

TOTAL GERAL R$ 7.078.363,11

População do Município 4.918

Limite percentual autorizado - art. 29-A, CF 7,00%

Valor máximo de repasse R$ 495.485,41

Valor fixado na LOA e créditos adicionais (2013) R$ 498.000,00

Anexo 10 - Prefeitura - Exercício de 2012.

Quadro 7.2 - Repasse para a Câmara Municipal (artigo 29-A da CF)

DESCRIÇÃO VALOR R$
RECEITA BASE

R$

% S/ RECEITA

BASE

LIMITE MÁXIMO

(%)
SITUAÇÃO SEQ

Repasse do Poder

Executivo
R$ 498.000,00 R$ 7.078.363,11 7,03% 7,00% IRREGULAR 2,00

ANEXO 13 (Balanço Financeiro) das CONTAS ANUAIS 2013 da CÂMARA MUNICIPAL e Conta Contábil (61210000000 - TRANSFERÊNCIAS
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Anexo 8 - INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Quadro 8.1 - Responsáveis por irregularidade

NOME CARGO PERÍODO RG CPF ENDEREÇO TELEFONE E-MAIL

ELI SANCHEZ

ROMAO

ORDENADOR

DE

DESPESAS

01/01/2013 a

31/12/2013
252535 04300341800

AVENIDA RIO

BRANCO, Nº 2796,

CENTRO,

78237000,

CURVELANDIA-MT

32731275 curvelandia@gmail.com

Responsáveis por irregularidades constantes da conclusão preliminar do relatório.
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Anexo 9 - ORÇAMENTO

Quadro 9.1 - Créditos Adicionais do Período

UNIDADE

ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO

INICIAL (OI)

CRÉDITOS ADICIONAIS

REDUÇÃO
ORÇAMENTO

FINAL (OF)

% entre o OF

e o OI

(OF/OI)SUPLEMENTAR ESPECIAL EXTRAORDINÁRIO

ASSESSORIA

JURIDICA
R$ 60.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 40.000,00 R$ 20.000,00 33,33%

CAMARA

MUNCIPAL DE

CURVELANDIA

R$ 458.000,00 R$ 139.818,42 R$ 4.000,00 R$ 0,00 R$ 103.818,42 R$ 498.000,00 108,73%

CONTROLADORIA

INTERNA
R$ 42.000,00 R$ 25.079,14 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 7.000,00 R$ 60.079,14 143,04%

DEPARTAMENTO

DE

AGRICULTURA E

PECUARIA

R$ 131.800,00 R$ 169.864,27 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 98.948,24 R$ 202.716,03 153,80%

DEPARTAMENTO

DE MEIO

AMBIENTE

R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 100,00%

FUNDEB
R$

1.600.000,00
R$ 524.994,67 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 213.485,01

R$

1.911.509,66
119,46%

FUNDO

MUNICIPAL DA

CRIANCA E DO

ADOLESCENTE

R$ 65.000,00 R$ 107.764,46 R$ 17.212,62 R$ 0,00 R$ 35.648,93 R$ 154.328,15 237,42%

FUNDO

MUNICIPAL DE

ASISTENCIA

SOCIAL

R$ 634.600,00 R$ 118.537,03 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 359.556,10 R$ 393.580,93 62,02%

FUNDO

MUNICIPAL DE

PREVIDENCIA

SOCIAL DOS

SERV DE

R$ 500.000,00 R$ 5.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 5.000,00 R$ 500.000,00 100,00%

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE

R$

2.564.700,00
R$ 527.401,59 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 670.987,10

R$

2.421.114,49
94,40%

GABINETE DO

PREFEITO
R$ 359.500,00 R$ 108.196,23 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 38.718,28 R$ 428.977,95 119,32%

GABINETE DO

SECRETARIO
R$ 60.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 115.155,27 -R$ 55.155,27 -91,92%

GERENCIA DE

CULTURA
R$ 49.500,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 48.690,00 R$ 810,00 1,63%
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UNIDADE

ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO

INICIAL (OI)

CRÉDITOS ADICIONAIS

REDUÇÃO
ORÇAMENTO

FINAL (OF)

% entre o OF

e o OI

(OF/OI)SUPLEMENTAR ESPECIAL EXTRAORDINÁRIO

GERENCIA DE

DESPORTO E

LAZER

R$ 183.400,00 R$ 38.554,89 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 175.152,25 R$ 46.802,64 25,51%

GERENCIA DE

EDUCACAO

R$

1.209.500,00
R$ 295.098,92 R$ 339.108,57 R$ 0,00 R$ 496.032,53

R$

1.347.674,96
111,42%

GERENCIA DE

OBRAS E

SERVICOS

PUBLICOS

R$

1.131.500,00
R$ 515.936,79 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 363.262,72

R$

1.284.174,07
113,49%

GERENCIA DE

SERVICOS DE

AGUA E ESGOTO

R$ 192.000,00 R$ 223.056,68 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 93.868,45 R$ 321.188,23 167,28%

SEC. MUN. DE

TURISMO E MEIO

AMBIENTE

R$ 297.200,00 R$ 153.467,38 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 231.889,83 R$ 218.777,55 73,61%

SEC. MUN. DE

ADM. PLANEJ. E

FINANCAS

R$

1.164.900,00
R$ 727.387,17 R$ 40.000,00 R$ 0,00 R$ 338.289,80

R$

1.593.997,37
136,83%

 
R$

10.704.600,00
R$ 3.681.157,64 R$ 400.321,19 R$ 0,00

R$

3.436.502,93

R$

11.349.575,90
 

LOA - APLIC

Quadro 9.2 - Execução Orçamentária - Programas de Governo Previsão e Execução

COD.

PROGRAMA
DESCRIÇÃO PREVISÃO LOA (R$) EXECUÇÃO (R$) %Execução/Previsão

0001 PROCESSO LEGISLATIVO R$ 498.000,00 R$ 498.000,00 100,00%

0004 AGRICULTURA R$ 202.716,03 R$ 165.475,20 81,62%

0015 URBANISMO R$ 810,00 R$ 809,60 99,95%

0040
EXPANSAO E MELHORIA DO ENSINO

FUNDAMENTAL
R$ 1.147.020,79 R$ 1.062.224,30 92,60%

0041 ENSINO INFANTIL R$ 137.230,90 R$ 109.606,15 79,87%

0042 EDUCACAO BASICA R$ 1.911.509,66 R$ 1.833.670,75 95,92%

0044 ENSINO SUPERIOR R$ 8.268,00 R$ 8.268,00 100,00%

0046 DESPORTO E LAZER R$ 46.802,64 R$ 40.375,27 86,26%

0050 OPERACOES ESPECIAIS R$ 8.250,40 R$ 7.681,68 93,10%

0057 HABITACAO R$ 34.683,71 R$ 34.683,71 100,00%

0075 SAUDE R$ 2.421.114,49 R$ 2.195.600,25 90,68%

0076 SANEAMENTO R$ 321.188,23 R$ 309.040,49 96,21%

0081 ASSISTENCIA R$ 547.909,08 R$ 450.472,20 82,21%
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COD.

PROGRAMA
DESCRIÇÃO PREVISÃO LOA (R$) EXECUÇÃO (R$) %Execução/Previsão

0084 FORMACAO DO PATRIMONIO DO SERVIDOR R$ 110.923,44 R$ 110.922,44 99,99%

0088 TRANSPORTE RODOVIARIO R$ 255.540,88 R$ 219.253,64 85,80%

2103 ADMINISTRACAO GERAL R$ 428.977,95 R$ 418.840,43 97,63%

2203 ADMINISTRACAO GERAL R$ 60.079,14 R$ 58.654,99 97,63%

2303 ADIMINISTRACAO GERAL R$ 20.000,00 R$ 15.000,00 75,00%

3103 ADIMINISTRACAO GERAL R$ 2.034.473,34 R$ 1.956.176,46 96,15%

6103 ADMINISTRACAO GERAL R$ 434.299,67 R$ 418.757,72 96,42%

7103 ADMINISTRACAO GERAL R$ 218.777,55 R$ 137.139,70 62,68%

    R$ 10.848.575,90 R$ 10.050.652,98 1.909,80%

Quadro 9.3 - Resultado Orçamentário

LETRA CONTA DESCRIÇÃO CONSOLIDADO

(A) 4.1.0.0.0.00.00.00
RECEITAS CORRENTES

ORÇAMENTÁRIAS
R$ 11.596.877,40

(B) 4.2.0.0.0.00.00.00
RECEITAS DE CAPITAL

ORÇAMENTÁRIAS
R$ 581.506,20

(C) 4.9.0.0.0.00.00.00 (-)
DEDUÇÕES DA RECEITA

ORÇAMENTÁRIAS
-R$ 1.478.132,28

(D)= A+B-C   SUBTOTAL R$ 10.700.251,32

(E)
4.7.0.0.0.00.00.00 +

4.8.0.0.0.00.00.00

RECEITAS

INTRAORÇAMENTÁRIAS
R$ 251.175,99

(F)=A+B-C+E   TOTAL RECEITA R$ 10.951.427,31

(G) 3.0.00.00.00 - 3.X.91.XX.XX
DESPESAS CORRENTES

ORÇAMENTÁRIAS
R$ 9.794.778,74

(H) 4.0.00.00.00 - 4.X.91.XX.XX
DESPESAS DE CAPITAL

ORÇAMENTÁRIAS
R$ 0,00

(I)=G+H   SUBTOTAL R$ 9.794.778,74

(J) 3.X.91.00.00 + 4.X.91.00.00
DESPESAS CORRENTES

INTRAORÇAMENTÁRIAS
R$ 0,00

(K)=G+H+J   TOTAL DESPESA R$ 9.794.778,74

(L)=F/K  
Quociente do resultado da

execução orçamentária (QREO)
1,11

RECEITA: Anexo 12 Balanço Orçamentário e Anexo 10 - Comparativo da Receita Orçada Com a Arrecadada DESPESA: Anexo 12 - Balanço Orçamentário

e Anexo 11 - Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada Dados Consolidados
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APÊNDICE - A - PPA: Lei n 263 de 30/11/2009

APÊNDICE - A

PPA: Lei n 263 de 30/11/2009
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LEI Nº 263 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2009 

 

Dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de 

Curvelândia, Estado de Mato Grosso, para o período de 2010 

a 2013. 

 

LAIR FERREIRA, Prefeito do Município de Curvelândia, Estado 

de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei, faz saber a toda população curvelandense, que a Câmara de 

Vereadores aprovou e ele SANCIONA a seguinte Lei: 

 

 

 Art. 1º - Esta Lei institui o Plano Plurianual do município de Curvelândia, Estado de 

Mato Grosso, para o período de 2010 a 2013, em cumprimento ao disposto no art. 165, parágrafo 

1º da Constituição Federal, na forma dos anexos integrantes desta Lei, estabelecendo, para o 

período, os programas, funções, subfunções, ações (projetos e atividades) da administração, na 

forma dos formulários anexos desta Lei. 

  

Art. 2º - A exclusão ou alteração de programas, ações e suas respectivas metas, constantes 

desta Lei serão propostos pelo Poder Executivo, através de Projeto de Lei específico. 

 

Art. 3º - A inclusão de novos programas, ações e suas respectivas metas no Plano Plurianual, 

somente poderão ocorrer mediante Projeto de Lei específico de iniciativa do Poder Executivo, 

com a indicação dos recursos que as viabilizem. 

 

Art. 4º - O Plano Plurianual poderá ser atualizado periodicamente, ou conforme a necessidade 

de revisão, mediante Projeto de Lei específico. 
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Art. 5º - A inclusão, exclusão ou alteração de ações do Plano Plurianual poderá ocorrer por 

intermédio da Lei Orçamentária anual ou de seus créditos adicionais, apropriando-se ao 

respectivo programa, as modificações conseqüentes.  

 

Art. 6º - O Poder Executivo Municipal poderá aumentar ou diminuir as metas físicas 

estabelecidas, a fim de compatibilizar a despesa orçada com a receita estimada em cada 

exercício, de forma a assegurar o permanente equilíbrio das contas publicas. 

 

Art. 7º - As prioridades da Administração Municipal em cada exercício serão expressas 

na Lei de Diretrizes Orçamentárias e extraídas dos Anexos desta Lei. 

 

Art. 8º - Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro poderá 

ser iniciado sem previa inclusão no Plano Plurianual, ou sem lei que autorize sua inclusão. 

 

Art. 9º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário.  

 

 

Gabinete do Prefeito, Curvelândia, MT, 30 de Novembro de 2009. 

 

 

_______________________________ 

LAIR FERREIRA  

Prefeito Municipal 
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APÊNDICE - B - LDO - Lei 320 20/06/2012

APÊNDICE - B

LDO - Lei 320 20/06/2012
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APÊNDICE - C - Parecer do Sistema de Controle Interno - Contas de Governo

APÊNDICE - C

Parecer do Sistema de Controle Interno - Contas de Governo
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APÊNDICE - D - Julgamento Singular

APÊNDICE - D

Julgamento Singular

Página 98 de 203



Página 99 de 203



Página 100 de 203



APÊNDICE - E - Lei Orçamentária Anual

APÊNDICE - E

Lei Orçamentária Anual
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APÊNDICE - F - Quadro Meta Física no PPA e LDO

APÊNDICE - F

Quadro Meta Física no PPA e LDO
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Quadro Meta Física no PPA e LDO e da realização de programas de governo e dos 
orçamentos

Código resumido Descrição do programa Valor LDO Valor PPA LDO/PPA
04.122.2103.02005 ADMINISTRAÇÃO GERAL 1 0
04.122.2103.02006 ADMINISTRAÇÃO GERAL 1 0
04.122.2203.02007 ADMINISTRAÇÃO GERAL 1 0
04.122.2303.02008 ADMINISTRAÇÃO GERAL 1 0
04.122.3103.01003 ADMINISTRAÇÃO GERAL 1 0
04.122.3103.01004 ADMINISTRAÇÃO GERAL 600 0
04.122.3103.02009 ADMINISTRAÇÃO GERAL 1 0
04.122.3103.02010 ADMINISTRAÇÃO GERAL 1 0
04.122.3103.02011 ADMINISTRAÇÃO GERAL 1 0
04.122.3103.02071 ADMINISTRAÇÃO GERAL 1 0
04.122.3103.02111 ADMINISTRAÇÃO GERAL 0 0
04.122.6103.02045 ADMINISTRAÇÃO GERAL 1 0
04.122.6103.02073 ADMINISTRAÇÃO GERAL 1 0
04.122.7103.02085 ADMINISTRAÇÃO GERAL 1 0
04.122.7103.02086 ADMINISTRAÇÃO GERAL 1 0
08.241.0081.02098 ASSISTENCIA 1 0
08.242.0081.02105 ASSISTENCIA 1 0
08.243.0081.02107 ASSISTENCIA 1 0
08.243.0081.02138 ASSISTENCIA 0 0
08.244.0081.01054 ASSISTENCIA 1 0
08.244.0081.02099 ASSISTENCIA 1 0
08.244.0081.02100 ASSISTENCIA 1 0
08.244.0081.02101 ASSISTENCIA 1 0
08.244.0081.02102 ASSISTENCIA 1 0
08.244.0081.02103 ASSISTENCIA 1 0
08.244.0081.02104 ASSISTENCIA 1 0
09.272.3103.02014 ADMINISTRAÇÃO GERAL 1 0
09.272.3103.02015 ADMINISTRAÇÃO GERAL 1 0
09.272.3103.02016 ADMINISTRAÇÃO GERAL 1 0
09.272.3103.02017 ADMINISTRAÇÃO GERAL 1 0
10.301.0075.01028 SAUDE 150 0
10.301.0075.02045 SAUDE 1 0
10.301.0075.02046 SAUDE 1 0
10.301.0075.02048 SAUDE 1 0
10.301.0075.02049 SAUDE 1 0
10.301.0075.02050 SAUDE 1 0
10.301.0075.02051 SAUDE 1 0
10.301.0075.02052 SAUDE 1 0
10.301.0075.02053 SAUDE 1 0
10.301.0075.02054 SAUDE 1 0
10.301.0075.02056 SAUDE 1 0
10.301.0075.02057 SAUDE 1 0
10.301.0075.02060 SAUDE 1 0
10.301.0075.02061 SAUDE 1 0
10.301.0075.02064 SAUDE 1 0
10.302.0075.02065 SAUDE 1 0
10.302.0075.02066 SAUDE 1 0
10.304.0075.02067 SAUDE 1 0
10.305.0075.02068 SAUDE 1 0
10.305.0075.02069 SAUDE 1 0
11.331.0084.02012 FORMACAO DO PATRIMONIO 1 0
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Código resumido Descrição do programa Valor LDO Valor PPA LDO/PPA
DO SERVIDOR

12.306.0040.02029
EXPANSAO E MELHORIA DO 
ENSINO FUNDAMENTAL 1 0

12.306.0041.02034 ENSINO INFANTIL 1 0

12.361.0040.01006
EXPANSAO E MELHORIA DO 
ENSINO FUNDAMENTAL 150 0

12.361.0040.01008
EXPANSAO E MELHORIA DO 
ENSINO FUNDAMENTAL 1 0

12.361.0040.01103
EXPANSAO E MELHORIA DO 
ENSINO FUNDAMENTAL 0 0

12.361.0040.01108
EXPANSAO E MELHORIA DO 
ENSINO FUNDAMENTAL 0 0

12.361.0040.02018
EXPANSAO E MELHORIA DO 
ENSINO FUNDAMENTAL 1 0

12.361.0040.02019
EXPANSAO E MELHORIA DO 
ENSINO FUNDAMENTAL 1 0

12.361.0040.02020
EXPANSAO E MELHORIA DO 
ENSINO FUNDAMENTAL 1 0

12.361.0040.02021
EXPANSAO E MELHORIA DO 
ENSINO FUNDAMENTAL 1 0

12.361.0040.02022
EXPANSAO E MELHORIA DO 
ENSINO FUNDAMENTAL 1 0

12.361.0040.02023
EXPANSAO E MELHORIA DO 
ENSINO FUNDAMENTAL 1 0

12.361.0040.02024
EXPANSAO E MELHORIA DO 
ENSINO FUNDAMENTAL 1 0

12.361.0040.02025
EXPANSAO E MELHORIA DO 
ENSINO FUNDAMENTAL 1 0

12.361.0040.02026
EXPANSAO E MELHORIA DO 
ENSINO FUNDAMENTAL 1 0

12.361.0040.02027
EXPANSAO E MELHORIA DO 
ENSINO FUNDAMENTAL 1 0

12.361.0040.02028
EXPANSAO E MELHORIA DO 
ENSINO FUNDAMENTAL 1 0

12.361.0042.02037 EDUCACAO BASICA 1 0
12.361.0042.02038 EDUCACAO BASICA 1 0
12.364.0044.02035 ENSINO SUPERIOR 1 0
12.365.0041.01107 ENSINO INFANTIL 0 0
12.365.0041.02030 ENSINO INFANTIL 1 0
12.365.0041.02031 ENSINO INFANTIL 1 0
12.365.0041.02032 ENSINO INFANTIL 1 0
12.365.0041.02033 ENSINO INFANTIL 1 0
12.365.0042.02040 EDUCACAO BASICA 1 0
12.365.0042.02041 EDUCACAO BASICA 1 0
13.392.0015.01023 URBANISMO 1 0
13.392.0015.01027 URBANISMO 150 0
13.392.0015.02044 URBANISMO 1 0
15.451.6103.01032 ADMINISTRAÇÃO GERAL 10 0
15.451.6103.01033 ADMINISTRAÇÃO GERAL 5 0
15.451.6103.01034 ADMINISTRAÇÃO GERAL 4 0
15.451.6103.01035 ADMINISTRAÇÃO GERAL 6 0
15.451.6103.01036 ADMINISTRAÇÃO GERAL 200 0
15.451.6103.01037 ADMINISTRAÇÃO GERAL 2000 0
15.451.6103.02074 ADMINISTRAÇÃO GERAL 1 0
15.451.6103.02076 ADMINISTRAÇÃO GERAL 1 0
16.451.0057.02078 HABITACAO 0 0
16.482.0057.02078 HABITACAO 1500 0
17.512.0076.01047 SANEAMENTO 5000 0
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Código resumido Descrição do programa Valor LDO Valor PPA LDO/PPA
17.512.0076.02083 SANEAMENTO 1 0
17.512.0076.02084 SANEAMENTO 1 0

18.542.0017.02097
PRESERVACAO DE RECURSOS 
NATURAIS RENOVAVEIS 1 0

20.602.0004.01046 AGRICULTURA 1 0
20.602.0004.02082 AGRICULTURA 1 0
20.606.0004.01043 AGRICULTURA 1 0
20.606.0004.01044 AGRICULTURA 1 0
20.606.0004.01045 AGRICULTURA 1 0
20.606.0004.02081 AGRICULTURA 1 0
23.122.7103.02092 ADMINISTRAÇÃO GERAL 1 0
23.695.7103.01051 ADMINISTRAÇÃO GERAL 1 0
23.695.7103.02087 ADMINISTRAÇÃO GERAL 1 0
23.695.7103.02090 ADMINISTRAÇÃO GERAL 1 0
23.695.7103.02094 ADMINISTRAÇÃO GERAL 80 0
23.695.7103.02095 ADMINISTRAÇÃO GERAL 1 0
23.695.7103.02096 ADMINISTRAÇÃO GERAL 120 0
25.752.0057.02077 HABITACAO 1 0
26.782.0088.01039 TRANSPORTE RODOVIARIO 200 0
26.782.0088.01041 TRANSPORTE RODOVIARIO 1 0
26.782.0088.02079 TRANSPORTE RODOVIARIO 1 0
26.782.0088.02080 TRANSPORTE RODOVIARIO 60 0
26.785.0088.01040 TRANSPORTE RODOVIARIO 12 0
27.812.0046.01015 DESPORTO E LAZER 0 0
27.812.0046.01016 DESPORTO E LAZER 120 0
27.812.0046.01017 DESPORTO E LAZER 2000 0
27.812.0046.01020 DESPORTO E LAZER 2 0
27.812.0046.01022 DESPORTO E LAZER 200 0
27.812.0046.02042 DESPORTO E LAZER 1 0
27.812.0046.02043 DESPORTO E LAZER 100 0
27.812.0046.02108 DESPORTO E LAZER 1 0
28.843.0050.02013 OPERACOES ESPECIAIS 1 0
28.843.0051.02036 OPERACOES ESPECIAIS 1 0
Fonte: Aplic – Peças de Planejamento - Compatibilidade
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Anexo 17 - Demonstração Dívida Flutuante - Periodo: janeiro até dezembro de 2013

CURVELANDIA
Unidade Gestora: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DE CURVELANDIAOrdenador Despesa: 536.233.471-91 - EDILSON RODRIGUES DA SILVA
Contador: 020.498.731-82 - DAIANA PEREIRA DA ROCHA DE MIRANDA

TÍTULOS SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
MOVIMENTO NO EXERCÍCIO SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTEINSCRIÇÃO BAIXA

Restos a Pagar 501,11 3.783,47 501,11 3.783,47
      Restos a Pagar Processados 501,11 3.783,47 501,11 3.783,47
Serviço da Dívida a Pagar 0,00 0,00 0,00 0,00
Depósitos 91,66 5.589,60 5.623,64 57,62
   Consignações 91,66 5.589,60 5.623,64 57,62
TOTAL GERAL 592,77 9.373,07 6.124,75 3.841,09
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Anexo10 - Comparativo da Receita Orçada Com a Arrecadada - Periodo: janeiro até dezembro de 2013

CURVELANDIAUnidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURVELANDIAOrdenador Despesa: 0000002041 - ELI SANCHEZ ROMAO
Contador: 

TÍTULOS Orçada (R$) Arrecadada(R$) Diferença(R$)
Para mais Para menos

1.0.0.0.00.00.00 RECEITAS CORRENTES
1.1.0.0.00.00.00 RECEITA TRIBUTÁRIA
1.1.1.0.00.00.00 339.000,00 347.351,58IMPOSTOS
1.1.1.2.00.00.00 204.000,00 239.640,14IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO E A RENDA
1.1.1.2.02.00.00 34.000,00 23.184,08IMPOSTO S/PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA
1.1.1.2.02.03.00 34.000,00 23.184,08 0,00 10.815,92IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO
1.1.1.2.04.00.00 110.000,00 167.517,44IMPOSTO SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER NATUREZA
1.1.1.2.04.31.00 110.000,00 167.517,44 57.517,44 0,00IMPOSTO DE RENDA RETIDO NAS FONTES SOBRE OS REND. DO TRABALHO
1.1.1.2.08.00.00 60.000,00 48.938,62IMP. S/ TRANSF. INTER VIVOS DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS S/ IMÓVEIS
1.1.1.2.08.01.00 60.000,00 48.938,62 0,00 11.061,38IMP. S/ TRANSF. INTER VIVOS DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS S/ IMÓVEIS
1.1.1.3.00.00.00 135.000,00 107.711,44IMPOSTO SOBRE A PRODUÇÃO E A CIRCULAÇÃO
1.1.1.3.05.00.00 135.000,00 107.711,44IMPOSTO S/ SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA
1.1.1.3.05.01.00 135.000,00 107.711,44 0,00 27.288,56IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA
1.1.2.0.00.00.00 47.600,00 36.036,15TAXAS
1.1.2.1.00.00.00 15.400,00 6.787,99TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER POLÍCIA
1.1.2.1.17.00.00 200,00 0,00 0,00 200,00TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
1.1.2.1.25.00.00 14.000,00 6.787,99 0,00 7.212,01TAXA DE LIC. P/ FUNC. DE ESTAB. COM.  IND. E PRESTADORAS DE SERVIÇOS
1.1.2.1.29.00.00 200,00 0,00 0,00 200,00TAXA DE LICENÇA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS
1.1.2.1.99.00.00 1.000,00 0,00OUTRAS TAXAS PELO EXERCÍCIO DE PODER DE POLÍCIA
1.1.2.1.99.99.00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00OUTRAS TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA
1.1.2.2.00.00.00 32.200,00 29.248,16TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
1.1.2.2.21.00.00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00TAXA DE SERVIÇOS CADASTRAIS
1.1.2.2.28.00.00 200,00 0,00 0,00 200,00TAXA DE CEMITÉRIOS
1.1.2.2.90.00.00 500,00 9.082,28 8.582,28 0,00TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA
1.1.2.2.99.00.00 30.500,00 20.165,88OUTRAS TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
1.1.2.2.99.01.00 500,00 12.388,89 11.888,89 0,00TAXA DE EXPEDIENTE
1.1.2.2.99.99.00 30.000,00 7.776,99 0,00 22.223,01OUTRAS TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Soma RECEITA TRIBUTÁRIA 386.600,00 77.988,61 81.200,88383.387,73
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Anexo10 - Comparativo da Receita Orçada Com a Arrecadada - Periodo: janeiro até dezembro de 2013

CURVELANDIAUnidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURVELANDIAOrdenador Despesa: 0000002041 - ELI SANCHEZ ROMAO
Contador: 

TÍTULOS Orçada (R$) Arrecadada(R$) Diferença(R$)
Para mais Para menos

1.2.0.0.00.00.00 RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES
1.2.3.0.00.00.00 87.000,00 88.342,29 1.342,29 0,00CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
Soma RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 87.000,00 1.342,29 0,0088.342,29
1.3.0.0.00.00.00 RECEITA PATRIMONIAL
1.3.2.0.00.00.00 57.600,00 77.530,61RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS
1.3.2.5.00.00.00 57.600,00 77.530,61REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS
1.3.2.5.01.00.00 3.400,00 77.530,61REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS DE RECURSOS VINCULADOS
1.3.2.5.01.02.00 200,00 0,00RECEITA DE REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECURSOS VINCULADOS - 
1.3.2.5.01.02.36 200,00 0,00 0,00 200,00REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - FUNDEB 60%
1.3.2.5.01.03.00 1.500,00 4.848,35 3.348,35 0,00RECEITA DE REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECURSOS VINCULADOS - 
1.3.2.5.01.05.00 1.500,00 14.010,80 12.510,80 0,00RECEITA DE REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECURSOS VINCULADOS - 
1.3.2.5.01.10.00 200,00 2.796,90 2.596,90 0,00RECEITA DE REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECURSOS VINCULADOS - 
1.3.2.5.01.99.00 0,00 55.874,56 55.874,56 0,00RECEITA DE REMUNERAÇÃO DE OUTROS DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECURSOS 
1.3.2.5.02.00.00 54.200,00 0,00REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS DE RECURSOS NÃO VINCULADOS
1.3.2.5.02.99.00 54.200,00 0,00 0,00 54.200,00REMUNERAÇÃO DE OUTROS DEPÓSITOS DE RECURSOS NÃO VINCULADOS
Soma RECEITA PATRIMONIAL 57.600,00 74.330,61 54.400,0077.530,61
1.6.0.0.00.00.00 RECEITA DE SERVIÇOS
1.6.0.0.13.00.00 1.200,00 0,00SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
1.6.0.0.13.01.00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00SERVIÇOS DE INSCRIÇÃO EM CONCURSOS PÚBLICOS
1.6.0.0.13.02.00 100,00 0,00 0,00 100,00SERVIÇOS DE VENDAS DE EDITAIS
1.6.0.0.13.99.00 100,00 0,00 0,00 100,00OUTROS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
1.6.0.0.41.00.00 35.000,00 18.448,11 0,00 16.551,89SERVIÇOS DE CAPTAÇÃO, ADUÇÃO, TRAT., RESERVAÇÃO E DISTRIB. DE ÁGUA
1.6.0.0.45.00.00 200,00 30.870,00 30.670,00 0,00SERV. DE PREP. DA TERRA EM PROPRIEDADES PARTICULARES
1.6.0.0.48.00.00 200,00 0,00 0,00 200,00SERVIÇOS DE RELIGAMENTO DE ÁGUA
1.6.0.0.50.00.00 0,00 200,00 200,00 0,00TARIFAS DE INSCRIÇÃO EM CONCURSOS PÚBLICOS
1.6.0.0.99.00.00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00OUTROS SERVIÇOS
Soma RECEITA DE SERVIÇOS 37.600,00 30.870,00 18.951,8949.518,11
1.7.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
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CURVELANDIAUnidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURVELANDIAOrdenador Despesa: 0000002041 - ELI SANCHEZ ROMAO
Contador: 

TÍTULOS Orçada (R$) Arrecadada(R$) Diferença(R$)
Para mais Para menos

1.7.2.0.00.00.00 10.102.800,00 10.332.436,99TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS
1.7.2.1.00.00.00 6.265.300,00 6.345.299,00TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO
1.7.2.1.01.00.00 5.202.000,00 5.190.615,13PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO
1.7.2.1.01.02.00 5.200.000,00 5.183.774,35 0,00 16.225,65COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS
1.7.2.1.01.05.00 2.000,00 6.469,12 4.469,12 0,00COTA-PARTE IMPOSTO S/ PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL
1.7.2.1.01.32.00 0,00 371,66 371,66 0,00COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE OPERÇÕES DE CRÉDITO, CÂMBIO E SEGURO, OU 
1.7.2.1.22.00.00 80.000,00 74.958,01TRANSFERENCIA DA COMP.  FINANC.   PELA EXPLORAÇÃO DOS REC. NATURAIS
1.7.2.1.22.20.00 0,00 1.279,68 1.279,68 0,00COTA-PARTE DA COMP. FINANC. DE RECURSOS MINERAIS - CFEM
1.7.2.1.22.70.00 80.000,00 73.678,33 0,00 6.321,67COTA-PARTE FUNDO ESPECIAL DE PETRÓLEO - FEP
1.7.2.1.33.00.00 448.500,00 523.516,32 75.016,32 0,00TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS
1.7.2.1.34.00.00 169.800,00 184.190,34 14.390,34 0,00TRANSF. DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- FNAS
1.7.2.1.35.00.00 140.000,00 252.835,19TRANSF. DE RECURSOS DO FUNDO  NAC. DO DESENV. DA EDUCAÇÃO- FNDE 
1.7.2.1.35.01.00 90.000,00 104.035,32 14.035,32 0,00TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO
1.7.2.1.35.02.00 5.000,00 1.760,00 0,00 3.240,00TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA DINHEIRO DIRETO 
1.7.2.1.35.03.00 22.000,00 90.300,00 68.300,00 0,00TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE 
1.7.2.1.35.04.00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE 
1.7.2.1.35.99.00 18.000,00 56.739,87 38.739,87 0,00OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FUNDO NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO 
1.7.2.1.36.00.00 15.000,00 12.410,51 0,00 2.589,49TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA DO ICMS - DESONERAÇÃO - L.C. Nº 87/96
1.7.2.1.99.00.00 210.000,00 106.773,50 0,00 103.226,50OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO
1.7.2.2.00.00.00 2.237.500,00 2.333.832,06TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS
1.7.2.2.01.00.00 1.945.000,00 2.207.357,21PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DOS ESTADOS
1.7.2.2.01.01.00 1.750.000,00 2.069.886,74COTA PARTE DO ICMS
1.7.2.2.01.01.01 1.750.000,00 2.069.886,74 319.886,74 0,00ICMS
1.7.2.2.01.02.00 150.000,00 132.784,60 0,00 17.215,40COTA PARTE DO IPVA
1.7.2.2.01.13.00 35.000,00 1.208,13 0,00 33.791,87COTA PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO
1.7.2.2.01.99.00 10.000,00 3.477,74 0,00 6.522,26OUTRAS PARTICIPAÇÕES NA RECEITA DO ESTADO
1.7.2.2.33.00.00 165.000,00 123.252,51 0,00 41.747,49TRANSF. DE RECUR. DO ESTADO P/ PROG. DE SAÚDE- REPASSE FUNDO A FUNDO
1.7.2.2.99.00.00 127.500,00 3.222,34 0,00 124.277,66OUTRAS TRANSFERENCIAS  DO ESTADO
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CURVELANDIAUnidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURVELANDIAOrdenador Despesa: 0000002041 - ELI SANCHEZ ROMAO
Contador: 

TÍTULOS Orçada (R$) Arrecadada(R$) Diferença(R$)
Para mais Para menos

1.7.2.4.00.00.00 1.600.000,00 1.653.305,93TRANSFERÊNCIAS MULTIGOVERNAMENTAIS
1.7.2.4.01.00.00 1.600.000,00 1.653.305,93 53.305,93 0,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDEB
1.7.6.0.00.00.00 524.500,00 273.187,56TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS
1.7.6.1.00.00.00 1.500,00 0,00TRANSF. CONVÊNIOS DA UNIÃO E SUAS ENTIDADES
1.7.6.1.01.00.00 500,00 0,00 0,00 500,00TRANSF. DE CONVÊNIOS DA UNIÃO PARA O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS
1.7.6.1.02.00.00 500,00 0,00 0,00 500,00TRANSF. DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO
1.7.6.1.99.00.00 500,00 0,00 0,00 500,00DEMAIS TRANSF. DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E SUAS ENTIDADES
1.7.6.2.00.00.00 523.000,00 273.187,56TRANSF. CONVÊNIOS DO ESTADO E SUAS ENTIDADES
1.7.6.2.02.00.00 260.000,00 273.187,56 13.187,56 0,00TRANSF. DE CONVÊNIOS DO ESTADO DESTINADAS A PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO
1.7.6.2.99.00.00 263.000,00 0,00 0,00 263.000,00OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DO ESTADO
Soma TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 10.627.300,00 602.982,54 624.657,9910.605.624,55
1.9.0.0.00.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES
1.9.1.0.00.00.00 5.500,00 12.102,73MULTAS E JUROS DE MORA
1.9.1.1.00.00.00 1.400,00 1.809,16MULTAS E JUROS DE MORA DOS TRIBUTOS
1.9.1.1.38.00.00 500,00 732,29 232,29 0,00MULTAS E JUROS DE MORA DO IMPOSTO S. A PROP. TERRITORIAL URBANA IPTU
1.9.1.1.39.00.00 200,00 0,00 0,00 200,00MULTAS E JUROS DE MORA DO IMPOSTO S. A TRANSF DE BENS  IMÓVEIS- ITBI
1.9.1.1.40.00.00 500,00 85,05 0,00 414,95MULTAS E JUROS DE MORA DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS- ISS
1.9.1.1.99.00.00 200,00 991,82MULTAS E JUROS DE MORA DE OUTROS TRIBUTOS
1.9.1.1.99.01.00 200,00 991,82 791,82 0,00MULTAS E JUROS DE MORA DE OUTROS TRIBUTOS
1.9.1.3.00.00.00 3.900,00 10.293,57MULTAS E JUROS DE MORA DA  DÍVIDA ATIVA DOS TRIBUTOS
1.9.1.3.11.00.00 3.000,00 7.525,92 4.525,92 0,00MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA SOBRE IPTU
1.9.1.3.12.00.00 200,00 45,00 0,00 155,00MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA SOBRE ITBI
1.9.1.3.13.00.00 200,00 99,32 0,00 100,68MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA SOBRE ISS
1.9.1.3.99.00.00 500,00 2.623,33 2.123,33 0,00MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA  DE OUTROS TRIBUTOS
1.9.1.9.00.00.00 200,00 0,00MULTAS DE OUTRAS ORIGENS
1.9.1.9.99.00.00 200,00 0,00 0,00 200,00OUTRAS MULTAS
1.9.2.0.00.00.00 500,00 606,25INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
1.9.2.2.00.00.00 500,00 606,25RESTITUIÇÕES

Página: 4Data: 02/07/2014 07:21:05 Página 137 de 203



Tribunal de Contas do Estado de Mato GrossoMunicípio:

Anexo10 - Comparativo da Receita Orçada Com a Arrecadada - Periodo: janeiro até dezembro de 2013

CURVELANDIAUnidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURVELANDIAOrdenador Despesa: 0000002041 - ELI SANCHEZ ROMAO
Contador: 

TÍTULOS Orçada (R$) Arrecadada(R$) Diferença(R$)
Para mais Para menos

1.9.2.2.99.00.00 500,00 606,25 106,25 0,00OUTRAS RESTITUIÇÕES
1.9.3.0.00.00.00 33.900,00 16.320,08RECEITA DA DÍVIDA ATIVA
1.9.3.1.00.00.00 33.900,00 16.320,08RECEITA DA DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA
1.9.3.1.11.00.00 26.500,00 16.037,82 0,00 10.462,18RECEITA DA DÍVIDA ATIVA SOBRE IPTU
1.9.3.1.12.00.00 200,00 100,00 0,00 100,00RECEITA DA DÍVIDA  ATIVA DO IMPOSTO S/  A TRANSF.BENS IMÓVEIS - ITBI
1.9.3.1.13.00.00 3.500,00 182,26 0,00 3.317,74RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DO IMPOSTO  SOBRE SERVIÇOS- ISS
1.9.3.1.99.00.00 3.700,00 0,00RECEITA DÍVIDA ATIVA DE OUTROS TRIBUTOS
1.9.3.1.99.01.00 3.700,00 0,00 0,00 3.700,00RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DE OUTROS TRIBUTOS - PRINCIPAL
1.9.9.0.00.00.00 95.000,00 13.540,18RECEITAS DIVERSAS
1.9.9.0.99.00.00 95.000,00 13.540,18 0,00 81.459,82OUTRAS RECEITAS
Soma OUTRAS RECEITAS CORRENTES 134.900,00 7.779,61 100.110,3742.569,24
Soma RECEITAS CORRENTES 11.331.000,00 795.293,66 879.321,1311.246.972,53
2.0.0.0.00.00.00 RECEITAS DE CAPITAL
2.2.0.0.00.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS
2.2.1.0.00.00.00 5.000,00 0,00ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS
2.2.1.9.00.00.00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00ALIENAÇÃO DE OUTROS BENS MÓVEIS
Soma ALIENAÇÃO DE BENS 5.000,00 0,00 5.000,000,00
2.4.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL
2.4.7.0.00.00.00 292.000,00 581.506,20TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS
2.4.7.1.00.00.00 217.000,00 524.666,93TRANSF. CONVÊNIOS DA UNIÃO E SUAS ENTIDADES
2.4.7.1.01.00.00 0,00 81.600,00 81.600,00 0,00TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO PARA O SUS
2.4.7.1.02.00.00 110.000,00 127.014,05 17.014,05 0,00TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADOS A PROGRAMAS DE 
2.4.7.1.05.00.00 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00TRANSF. DE CONV. DA UNIÃO DESTIN. A PROG. DE INFRA-ESTRUTURA DE 
2.4.7.1.99.00.00 57.000,00 316.052,88 259.052,88 0,00OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO
2.4.7.2.00.00.00 70.000,00 56.839,27TRANSF. CONVÊNIOS DOS ESTADOS  E SUAS ENTIDADES
2.4.7.2.01.00.00 0,00 14.418,44 14.418,44 0,00TRANSFERÊNCIAS DE CONV. DO ESTADO PARA O SUS
2.4.7.2.02.00.00 10.000,00 42.420,83 32.420,83 0,00TRANSFERÊNCIAS DE CONV. DO ESTADO DESTINADOS A PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO
2.4.7.2.05.00.00 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00TRANSF. DE CONV. DO ESTADO DEST. A PROG. DE INFRA-ESTRUTURA DE 
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Tribunal de Contas do Estado de Mato GrossoMunicípio:

Anexo10 - Comparativo da Receita Orçada Com a Arrecadada - Periodo: janeiro até dezembro de 2013

CURVELANDIAUnidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURVELANDIAOrdenador Despesa: 0000002041 - ELI SANCHEZ ROMAO
Contador: 

TÍTULOS Orçada (R$) Arrecadada(R$) Diferença(R$)
Para mais Para menos

2.4.7.2.99.00.00 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DO ESTADO
2.4.7.3.00.00.00 5.000,00 0,00TRANSF. CONVÊNIOS DOS MUNICÍPIOS E SUAS ENTIDADES
2.4.7.3.01.00.00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00TRANSF. DE CONV. DOS MUNICÍPIOS DESTINADOS A PROGRAMAS DA  SAÚDE
Soma TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 292.000,00 404.506,20 115.000,00581.506,20
Soma RECEITAS DE CAPITAL 297.000,00 404.506,20 120.000,00581.506,20
9.0.0.0.00.00.00 DEDUÇÕES DA RECEITA
9.7.0.0.00.00.00 DEDUÇÕES DE TRANSFERENCIAS CORRENTES
9.7.2.0.00.00.00 -1.423.400,00 -1.435.921,07DEDUÇÕES DE TRANSFERENCIAS INTERGOVERNAMENTAIS
9.7.2.1.00.00.00 -1.043.400,00 -996.474,23DEDUÇÕES DE TRANSFERENCIAS DA UNIÃO
9.7.2.1.01.00.00 -1.040.400,00 -993.992,15DEDUÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO
9.7.2.1.01.02.00 -1.040.000,00 -992.698,37DEDUÇÃO DE RECEITA DO FPM - FUNDEB E REDUTOR FINANCEIRO
9.7.2.1.01.02.01 -1.040.000,00 -992.698,37 0,00 47.301,63DEDUÇÃO DE RECEITA DO FPM - FUNDEB
9.7.2.1.01.05.00 -400,00 -1.293,78 893,78 0,00DEDUÇÃO DE RECEITA PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB - ITR
9.7.2.1.36.00.00 -3.000,00 -2.482,08 0,00 517,92DEDUÇÃO DE RECEITA PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB - ICMS DESONERAÇÃO - LEI 
9.7.2.2.00.00.00 -380.000,00 -439.446,84DEDUÇÕES DE TRANSFERENCIAS DOS ESTADOS
9.7.2.2.01.00.00 -380.000,00 -439.446,84DEDUÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DO ESTADO
9.7.2.2.01.01.00 -350.000,00 -412.890,49DEDUÇÃO DE RECEITA PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB  - ICMS
9.7.2.2.01.01.01 -350.000,00 -412.890,49 62.890,49 0,00DEDUÇÃO DE RECEITA PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB  - ICMS
9.7.2.2.01.02.00 -30.000,00 -26.556,35 0,00 3.443,65DEDUÇÃO DE RECEITA PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA
Soma DEDUÇÕES DE TRANSFERENCIAS CORRENTES -1.423.400,00 63.784,27 51.263,20-1.435.921,07
Soma DEDUÇÕES DA RECEITA -1.423.400,00 63.784,27 51.263,20-1.435.921,07
TOTAL 10.204.600,00 1.263.584,13 1.050.584,3310.392.557,66
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ANEXO - EDUCAÇÃO

Quadro 5.4. Convênios e programas destinados ao ensino

Descrição Valor R$

FE
D

E
R

A
L

1.7.2.1.35.01.00 Salário educação 104.035,32
1.7.2.1.3.5.02.00 PDDE – PROG. NAC. DIN. DIRETO NA ESCOLA 1.760,00
1.7.2.1.3.5.03.00 PNAE 90.300,00

1.7.2.1.35.99.00
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FUNDO 
NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO

273.187,56

2.4.7.1.01.02.00
TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO DESTINADAS A 
PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO

127.014,05

ES
T.

1.7.6.2.02.00.00
TRANSF. DE CONVÊNIOS DO ESTADO DESTINADAS 
A PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO

0,00

2.4.7.2.02.00 TRANSF. DE ESTADO DESTINADO À EDUCAÇÃO 42.420,83
TOTAL 638.717,76

Fonte: Anexo 10/2013 Prefeitura Aplic

Quadro 5.5. Despesas não consideradas como manutenção e desenvolvimento do 
ensino

O quadro abaixo demonstra despesas com gêneros alimentícios na 

subfunção 365, de janeiro a setembro, no valor de R$ 5.814,29 (Valor Liquidado).

Data N° do 
Empenho Credor Valor 

Empenhado
Valor 
Liquidado Valor Pago Descrição

SubFun
ção(cód
igo)

21/10/2013 003534/2013 J GERTRUDES F 
ME R$ 29,70 R$ 29,70 R$ 29,70

VALOR REF. AQUISICAO DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS PARA 
SEREM UTILIZADOS NA MERENDA 
ESCOLAR DA ESCOLA MUNICIPAL 
JAIR LEBRE DE MIRANDA PELO 
PROGRAMA PNAEP, CONFORME 
PREGAO PRESENCIAL N° 001/2013.

365

09/09/2013 003152/2013 J GERTRUDES F 
ME R$ 48,86 R$ 48,86 R$ 48,86

VALOR REF. AQUISICAO DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS PARA 
SEREM UTILIZADOS NA MERENDA 
ESCOLAR DA ESCOLA MUNICIPAL 
JAIR LEBRE DE MIRANDA, PRLO 
PROGRAMA PNAEP, CONFORME 
PREGAO PRESENCIAL Nº 001/2013.

365

U:\2013\MUNICIPIO\Curvelândia\Prefeitura\Contas  Anuais  de  Governo\Educação\Convênios  e  Programas  destinados  à  Educação  e  Despesa  não
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Data N° do 
Empenho Credor Valor 

Empenhado
Valor 
Liquidado Valor Pago Descrição

SubFun
ção(cód
igo)

29/11/2013 003720/2013 J GERTRUDES F 
ME R$ 76,66 R$ 76,66 R$ 76,66

VALOR REF. AQUISICAO DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS PARA 
SEREM UTILIZADOS NO PREPARO 
DA MERENDA ESCOLAR DA 
ESCOLA MUNICIPAL JAIR LEBRE 
DE MIRANDA ATRAVES DO 
PROGRAMA PNAEP. PREGAO 
PRESENCIAL Nº 001/2013.

365

21/10/2013 003537/2013 J GERTRUDES F 
ME R$ 570,52 R$ 570,52 R$ 570,52

VALOR REF. AQUISICAO DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS PARA 
SEREM UTILIZADOS NA MERENDA 
ESCOLAR DA ESCOLA MUNICIPAL 
TIA IRACEMA PELO PROGRAMA 
PNAEP, CONFORME PREGAO 
PRESENCIAL N° 001/2013.

365

05/11/2013 003635/2013 J GERTRUDES F 
ME R$ 798,58 R$ 798,58 R$ 798,58

VALOR REF. AQUISICAO DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS PARA 
SEREM UTILIZADOS NO PREPARO 
DA MERENDA ESCOLAR DA 
ESCOLA MUNICIPAL TIA IRACEMA 
ATRAVES DO PROGRAMA PNAEP. 
PREGAO PRESENCIAL Nº 001/2013.

365

29/11/2013 003722/2013 J GERTRUDES F 
ME R$ 994,00 R$ 994,00 R$ 994,00

VALOR REF. AQUISICAO DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS PARA 
SEREM UTILIZADOS NO PREPARO 
DA MERENDA ESCOLAR DA 
ESCOLA MUNICIPAL TIA IRACEMA 
ATRAVES DO PROGRAMA PNAEP. 
PREGAO PRESENCIAL Nº 001/2013.

365

05/09/2013 003137/2013 J GERTRUDES F 
ME R$ 1.149,30 R$ 1.149,30 R$ 1.149,30

VALOR REF. AQUISICAO DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS PARA 
SEREM UTILIZADOS NA MERENDA 
ESCOLAR DA ESCOLA MUNICIPAL 
TIA IRACEMA  PELO PROGRAMA 
PNAEP, CONFORME PREGAO 
PRESENCIAL Nº 001/2013Pedido 
gerado a partir do resultado da 
Licitação: 000017/13 - Entidade: 1

365

20/08/2013 002898/2013
VIEGAS DE 
SOUZA E CIA 
LTDA

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

VALOR REF. AQUISICAO DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS PARA 
SEREM UTILIZADOS NA MERENDA 
ESCOLAR DA ESCOLA MUNICIPAL 
JAIR LEBRE DE MIRANDA, 
CONFORME PREGAO PRESENCIAL 
Nï¿½ 001/2013. Pedido gerado a partir 
do resultado da Licitaï¿½ï¿½o: 
000017/13 - Entidade: 1

365

20/08/2013 002895/2013
VIEGAS DE 
SOUZA E CIA 
LTDA

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

VALOR REF. AQUISICAO DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS PARA 
SEREM UTILIZADOS NA MERENDA 
ESCOLAR DA ESCOLA MUNICIPAL 
TIA IRACEMA, CONFORME PREGAO 
PRESENCIAL 001/2013. Pedido 
gerado a partir do resultado da 
Licitaï¿½ï¿½o: 000017/13 - Entidade: 
1

365

09/09/2013 003162/2013 VIEGAS DE 
SOUZA E CIA 
LTDA

R$ 26,40 R$ 26,40 R$ 26,40 VALOR REF. AQUISICAO DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS PARA 
SEREM UTILIZADOS NA MERENDA 
ESOLAR DA ESCOLA MUNICIPAL 
JAIR LEBRE DE MIRANDA, PELO 
PROGRAMA PNAEP, CONFORME 
PREGAO PRESENCIAL Nº 001/2013.

365
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Data N° do 
Empenho Credor Valor 

Empenhado
Valor 
Liquidado Valor Pago Descrição

SubFun
ção(cód
igo)

21/10/2013 003548/2013
VIEGAS DE 
SOUZA E CIA 
LTDA

R$ 47,76 R$ 47,76 R$ 47,76

VALOR REF. AQUISICAO DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS PARA 
SEREM UTILIZADOS NA MERENDA 
ESCOLAR DA ESCOLA MUNICIPAL 
JAIR LEBRE DE MIRANDA, PELO 
PROGRAMA PENAEP, CONFORME 
PREGAO PRESENCIAL N° 001/2013.

365

05/11/2013 003647/2013
VIEGAS DE 
SOUZA E CIA 
LTDA

R$ 76,45 R$ 76,45 R$ 76,45

VALOR REF. AQUISICAO DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS PARA 
SEREM UTILIZADOS NO PREPARO 
DA MERENDA ESCOLAR DA 
ESCOLA MUNICIPAL JAIR LEBRE 
DE MIRANDA ATRAVES DO 
PROGRAMA PNAEP. PREGAO 
PRESENCIAL Nº 001/2013.

365

29/11/2013 003732/2013
VIEGAS DE 
SOUZA E CIA 
LTDA

R$ 287,47 R$ 287,47 R$ 287,47

AQUISICAO DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS PARA SEREM 
UTILIZADOS NO PREPARO DA 
MERENDA ESCOLAR DA ESCOLA 
MUNICIPAL TIA IRACEMA ATRAVES 
DO PROGRAMA PNAEP . 
CONFORME PREGAO PRESENCIAL 
Nº 001/2013.

365

09/09/2013 003158/2013
VIEGAS DE 
SOUZA E CIA 
LTDA

R$ 469,08 R$ 469,08 R$ 469,08

VALOR REF. AQUISICAO DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS PARA 
SEREM UTILIZADOS NA MERENDA 
ESOLAR DA ESCOLA MUNICIPAL 
TIA IRACEMA, PELO PROGRAMA 
PNAEP, CONFORME PREGAO 
PRESENCIAL Nº 001/2013.

365

21/10/2013 003544/2013
VIEGAS DE 
SOUZA E CIA 
LTDA

R$ 561,62 R$ 561,62 R$ 561,62

VALOR REF. AQUISICAO DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS PARA 
SEREM UTILIZADOS NA MERENDA 
ESCOLAR DA ESCOLA MUNICIPAL 
TIA IRACEMA, PELO PROGRAMA 
PNAEP, CONFORME PREGAO 
PRESENCIAL N° 001/2013.

365

05/11/2013 003641/2013
VIEGAS DE 
SOUZA E CIA 
LTDA

R$ 677,89 R$ 677,89 R$ 677,89

VALOR REF. AQUISICAO DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS PARA 
SEREM UTILIZADOS NO PREPARO 
DA MERENDA ESCOLAR DA 
ESCOLA MUNICIPAL TIA IRACEMA 
ATRAVES DO PROGRAMA PNAEP. 
PREGAO PRESENCIAL Nº 001/2013.

365

TOTAL R$ 5.814,29 R$ 5.814,29 R$ 5.814,29

O  inciso  IV,  do  artigo  71,  da  Lei  Federal  n°  9.394/96  (Lei  de 

Diretrizes  e  Bases  da  Educação  Nacional),  não  constituirão  despesas  de 

manutenção  e  desenvolvimento  do ensino  aquelas  realizadas com programas 

suplementares de alimentação.

Nos  demais  questionamentos  não  foram  constatadas 
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irregularidades.
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ANEXO 6 – SAÚDE

Quadro 6.4. Convênios e programas destinados à saúde

Código Convênio / Programa Valor (R$)

P
R

O
G

R
AM

A/C
O

N
V

ÊN
IO

 

FE
D

E
R

A
L

172133010000 PAB FIXO 131.896,06
172133030000 PSF - PROGRAMA DE SAUDE DA FAMILIA 128.340,00
172133040000 PACS - PROGRAMA DE AGENTES COMUNITÁRIOS 147.252,00
172133050000 SAUDE BUCAL 40.140,00
172133080000 ASS. FARMÁCIA 23.557,38
172133090000 ECD 35.122,68

172133100000
TRANSF. CONV. TETO MUNIC. MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE AMB. HOSP MAC

17.208,20

247101000000 CONVÊNIO DA UNIÃO P SUS 81.600,00

E
STAD

U
A

L

172233020000 SAÚDE BUCAL 23.816,26
172233030000 PSF 72.846,14
172233060000 ASSISTENCIA FARMÁCIA 12.278,28
172233070000 METAS DE ATENÇÃO BÁSICA 11.266,75
172233080000 DIABETE MELLITUS 3.045,08
247201000000 TRANSF ESTADO P O SUS 14.418,44

TOTAL 742.787,27
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Quadro 6.5. Despesas não consideradas como ações e serviços públicos de saúde 
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Página 1

CONSULTA DE EMPENHOS
UG/EXERCÍCIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURVELANDIA/2013
GERADO EM: 20/03/2014 07:28:30

Identificação do credorCredor Função Valor EmpenhadoValor LiquidadoValor Retido(Liquidação)Valor Pago
024.844.811-01ABITA COELHO FLAMINIProfessor R$ 44,56 R$ 44,56
024.844.811-01ABITA COELHO FLAMINIProfessor R$ 89,12 R$ 89,12
831.188.701-25ADELMO ALVES DE MOURAOp. Maquina R$ 1.200,00 R$ 1.200,00 R$ 132,00 R$ 1.200,00
831.188.701-25ADELMO ALVES DE MOURAOp. Maquina R$ 1.440,00
042.472.271-22ALANI COELHO FLAMINIProfessor R$ 89,12 R$ 89,12 R$ 9,80 R$ 89,12
042.472.271-22ALANI COELHO FLAMINIProfessor R$ 133,68 R$ 133,68 R$ 14,70 R$ 133,68
167.601.038-66ANDREA CRISTINA BRASSAROTOQuimica R$ 7.506,00 R$ 7.506,00 R$ 992,46 R$ 7.506,00
027.832.881-41ANDREIA DE OLIVEIRA CORREAMonitor R$ 36,48 R$ 36,48
027.832.881-41ANDREIA DE OLIVEIRA CORREAProfessor R$ 89,12 R$ 89,12 R$ 9,80 R$ 89,12
027.832.881-41ANDREIA DE OLIVEIRA CORREAProfessor R$ 89,12 R$ 89,12 R$ 9,80 R$ 89,12
027.832.881-41ANDREIA DE OLIVEIRA CORREAProfessor R$ 89,12 R$ 89,12 R$ 9,80 R$ 89,12
027.832.881-41ANDREIA DE OLIVEIRA CORREAProfessor R$ 89,12 R$ 89,12 R$ 9,80 R$ 89,12
027.832.881-41ANDREIA DE OLIVEIRA CORREAProfessor R$ 89,12 R$ 89,12 R$ 9,80 R$ 89,12
027.832.881-41ANDREIA DE OLIVEIRA CORREAProfessor R$ 133,68 R$ 133,68
027.832.881-41ANDREIA DE OLIVEIRA CORREAProfessor R$ 178,24 R$ 178,24 R$ 19,61 R$ 178,24
027.832.881-41ANDREIA DE OLIVEIRA CORREAProfessor R$ 178,24 R$ 178,24 R$ 19,61 R$ 178,24
027.832.881-41ANDREIA DE OLIVEIRA CORREAProfessor R$ 222,80 R$ 222,80 R$ 24,51 R$ 222,80
416.030.011-15ANGELA MARIA MURTAMonitor R$ 7.800,00 R$ 7.020,00 R$ 764,40 R$ 6.240,00
078.419.301-00CLAIRTON VICENTE FERNANDESEngenheiro R$ 7.100,00 R$ 7.100,00 R$ 2.083,15 R$ 7.100,00
972.399.681-20CRISTIANE EMANUELE DA SILVA BARBOSAMonitor R$ 109,44 R$ 109,44 R$ 12,04 R$ 109,44
980.195.381-00CRISTIANE SATTINProfessor R$ 222,80 R$ 222,80 R$ 24,51 R$ 222,80
735.663.731-68DANILO CLEITON MELOOp. Maquina R$ 570,00 R$ 570,00 R$ 62,70 R$ 570,00
832.100.751-15DIRLEI CARPEJANE DE JESUSProfessor R$ 401,04 R$ 401,04 R$ 44,11 R$ 401,04
626.757.961-15DIVINA FERREIRA DE SOUZAProfessor R$ 89,12 R$ 89,12 R$ 9,80 R$ 89,12
020.007.291-93EDILMA BEZERRA DA SILVA COSTAProfessor R$ 133,68 R$ 133,68 R$ 14,70 R$ 133,68
020.007.291-93EDILMA BEZERRA DA SILVA COSTAProfessor R$ 178,24 R$ 178,24 R$ 19,61 R$ 178,24
393.936.901-20EDILSON DOS SATOS POMARProfessor R$ 7.700,00 R$ 7.700,00 R$ 726,00 R$ 6.600,00
207.640.301-91EDUARDO SORTICA DE LIMAAdvogado R$ 15.000,00 R$ 15.000,00 R$ 3.740,08 R$ 15.000,00
044.989.901-29ERICA FERREIRA DA SILVAMonitor R$ 72,96 R$ 72,96 R$ 8,03 R$ 72,96
044.989.901-29ERICA FERREIRA DA SILVAMonitor R$ 109,44 R$ 109,44 R$ 12,04 R$ 109,44
044.989.901-29ERICA FERREIRA DA SILVAProfessor R$ 133,68 R$ 133,68 R$ 14,70 R$ 133,68
044.989.901-29ERICA FERREIRA DA SILVAProfessor R$ 162,08 R$ 162,08 R$ 17,83 R$ 162,08
044.989.901-29ERICA FERREIRA DA SILVAProfessor R$ 178,24 R$ 178,24 R$ 19,61 R$ 178,24
026.035.231-47GIRLENE GOMES DE AQUINOProfessor R$ 44,56 R$ 44,56 R$ 4,90 R$ 44,56
026.035.231-47GIRLENE GOMES DE AQUINOProfessor R$ 89,12 R$ 89,12
026.035.231-47GIRLENE GOMES DE AQUINOProfessor R$ 133,68 R$ 133,68 R$ 14,70 R$ 133,68
026.035.231-47GIRLENE GOMES DE AQUINOProfessor R$ 133,68 R$ 133,68 R$ 14,70 R$ 133,68
026.035.231-47GIRLENE GOMES DE AQUINOProfessor R$ 133,68 R$ 133,68 R$ 14,70 R$ 133,68
026.035.231-47GIRLENE GOMES DE AQUINOProfessor R$ 401,04 R$ 401,04
393.937.391-53JORACI CUNHA DOS REISMotorista R$ 900,00 R$ 900,00 R$ 99,00 R$ 900,00
459.678.221-00JOSE FEITOSA DA CRUZVigia R$ 823,33 R$ 823,33 R$ 90,57 R$ 823,33
459.678.221-00JOSE FEITOSA DA CRUZVigia R$ 950,00 R$ 950,00 R$ 104,50 R$ 950,00
012.105.421-70JURCILEI SILVA DOS SANTOSMotorista R$ 900,00 R$ 900,00 R$ 99,00 R$ 900,00
012.105.421-70JURCILEI SILVA DOS SANTOSMotorista R$ 977,88
013.362.021-22KARINE JUSSARA MOREIRA REISNutricionista R$ 7.800,00 R$ 7.800,00 R$ 889,20 R$ 7.020,00
043.284.641-75KEROLEN VENANCIO DE MATOSAg. AdministrativoR$ 677,82 R$ 677,82 R$ 74,56 R$ 677,82
041.751.531-60LUCIMEIRE DE SOUZA COSTAProfessor R$ 89,12 R$ 89,12 R$ 9,80 R$ 89,12
041.751.531-60LUCIMEIRE DE SOUZA COSTAProfessor R$ 89,12 R$ 89,12 R$ 9,80 R$ 89,12
041.751.531-60LUCIMEIRE DE SOUZA COSTAProfessor R$ 311,92 R$ 311,92
378.831.861-91MANOEL INACIO MASSAI MENDESProfessor R$ 44,56 R$ 44,56 R$ 4,90 R$ 44,56
354.078.241-91MARIA APARECIDA DA SILVAMerendeira R$ 54,24 R$ 54,24 R$ 5,97 R$ 54,24
120.194.025-72MARIA DA CONCEICAOProfessor R$ 44,56 R$ 44,56 R$ 4,90 R$ 44,56
120.194.025-72MARIA DA CONCEICAOProfessor R$ 89,12 R$ 89,12 R$ 9,80 R$ 89,12
120.194.025-72MARIA DA CONCEICAOProfessor R$ 89,12 R$ 89,12 R$ 9,80 R$ 89,12
120.194.025-72MARIA DA CONCEICAOProfessor R$ 89,12 R$ 89,12 R$ 9,80 R$ 89,12
120.194.025-72MARIA DA CONCEICAOProfessor R$ 311,92 R$ 311,92 R$ 34,31 R$ 311,92
120.194.025-72MARIA DA CONCEICAOProfessor R$ 356,48 R$ 356,48
009.034.961-00MARIA JOSE DE OLIVEIRAMerendeira R$ 61,62 R$ 61,62
704.050.341-72MARIA JOSE SILVA SOUSAMerendeira R$ 61,62 R$ 61,62 R$ 6,78 R$ 61,62
704.050.341-72MARIA JOSE SILVA SOUSAMerendeira R$ 154,05 R$ 154,05 R$ 16,95 R$ 154,05
704.050.341-72MARIA JOSE SILVA SOUSAMerendeira R$ 154,05 R$ 154,05 R$ 16,95 R$ 154,05
704.050.341-72MARIA JOSE SILVA SOUSAMerendeira R$ 338,91 R$ 338,91 R$ 37,28 R$ 338,91
503.532.171-15MAURO FRANCISCO DE MOURAZelador R$ 6.750,00 R$ 6.750,00 R$ 892,50 R$ 6.750,00
041.573.721-40MIRIAM DE SOUZA COSTAProfessor R$ 178,24 R$ 178,24
041.573.721-40MIRIAM DE SOUZA COSTAProfessor R$ 534,72 R$ 534,72
303.837.571-34NELY APARECIDA DA SILVA BRITOProfessor R$ 44,56 R$ 44,56
303.837.571-34NELY APARECIDA DA SILVA BRITOProfessor R$ 89,12 R$ 89,12 R$ 9,80 R$ 89,12
303.837.571-34NELY APARECIDA DA SILVA BRITOProfessor R$ 89,12 R$ 89,12 R$ 9,80 R$ 89,12
303.837.571-34NELY APARECIDA DA SILVA BRITOProfessor R$ 133,68 R$ 133,68 R$ 14,70 R$ 133,68
150.792.148-99RENATO PIZZO DESTRIVeterinário R$ 1.200,00 R$ 1.200,00 R$ 132,00 R$ 1.200,00
035.450.901-24ROSILAINE GOMES DE ALVARENGAProfessor R$ 178,24 R$ 178,24 R$ 19,61 R$ 178,24
021.902.391-33SIMONE SILVA SOUZAMonitor R$ 218,88 R$ 218,88 R$ 24,08 R$ 218,88
536.224.051-04ULISSES FEITOSA FREIREVigia R$ 1.100,00 R$ 1.100,00 R$ 176,00 R$ 1.100,00
034.889.331-05VANESSA BARBOSA DA SILVAEnfermeira R$ 2.278,32 R$ 2.278,32 R$ 388,31 R$ 2.278,32
034.889.331-05VANESSA BARBOSA DA SILVAEnfermeira R$ 2.848,11 R$ 2.848,11 R$ 375,09 R$ 2.848,11
034.889.331-05VANESSA BARBOSA DA SILVAEnfermeira R$ 2.848,11 R$ 2.848,11 R$ 375,09 R$ 2.848,11
034.889.331-05VANESSA BARBOSA DA SILVAEnfermeira R$ 2.848,11 R$ 2.848,11 R$ 517,50 R$ 2.848,11
034.889.331-05VANESSA BARBOSA DA SILVAEnfermeira R$ 2.848,11 R$ 2.848,11 R$ 517,50 R$ 2.848,11
034.889.331-05VANESSA BARBOSA DA SILVAEnfermeira R$ 2.848,11 R$ 2.848,11 R$ 517,50 R$ 2.848,11
570.576.211-91ZILA DOS ANJOS FERREIRAProfessor R$ 44,56 R$ 44,56 R$ 4,90 R$ 44,56

TOTAL R$ 95.042,55 R$ 91.844,67 R$ 14.392,25 R$ 86.903,13
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LEI 220  002 DE 28 FEVEREIRO 2008. 
 

 
Sumula: Dispõe sobre o Sistema de Controle Interno 
deste Município e dá outras providências. 
 

O POVO DE CURVELÂNDIA, por seus representantes na Câmara de 
Vereadores, APROVOU e eu ELIAS MENDES LEAL FILHO, prefeito do Município 
de Curvelândia, Estado de Mato Grosso, no uso de minhas atribuições legais, 
SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei: 

Título I 
 

Das Disposições Preliminares 
 
         Artigo 1° – O Sistema de Controle Interno do Município de Curvelândia, visa a 
assegurar a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, 
quanto à legalidade, legitimidade e economicidade na gestão dos recursos públicos e à 
avaliação dos resultados obtidos pela administração, nos termos dos artigos 70 a 75 da 
Constituição Federal e 52 da Constituição Estadual. 

 
Título II 

 
Das Conceituações 

 
          Artigo 2º – O controle interno deste Município compreende o plano de 
organização e todos os métodos e medidas adotados pela administração para 
salvaguardar os ativos, desenvolver a eficiência nas operações, avaliar o cumprimento 
dos programas, objetivos, metas e orçamentos e das políticas administrativas prescritas, 
verificar a exatidão e a fidelidade das informações e assegurar o cumprimento da lei. 
          Artigo 3º – Entende-se por Sistema de Controle Interno o conjunto de atividades 
de controle exercidas no âmbito dos Poderes Legislativo e Executivo Municipais, 
incluindo as Administrações Direta e Indireta, de forma integrada, compreendendo 
particularmente: 
       I – o controle exercido diretamente pelos diversos níveis de chefia objetivando o 
cumprimento dos programas, metas e orçamentos e a observância à legislação e às 
normas que orientam a atividade específica da unidade controlada; 
       II – o controle, pelas diversas unidades da estrutura organizacional, da observância 
à legislação e às normas gerais que regulam o exercício das atividades auxiliares;  
      III – o controle do uso e guarda dos bens pertencentes ao Município, efetuado pelos 
órgãos próprios; 
      IV – o controle orçamentário e financeiro das receitas e despesas, efetuado pelos 
órgãos dos Sistemas de Planejamento e Orçamento e de Contabilidade e Finanças; 
      V – o controle exercido pela Unidade de Controle Interno destinado a avaliar a 
eficiência e eficácia do Sistema de Controle Interno da administração e a assegurar a 
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observância dos dispositivos constitucionais e dos relativos aos incisos I a VI, do artigo 
59, da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
         Parágrafo Único – Os Poderes e Órgãos referidos no caput deste artigo deverão 
se submeter às disposições desta lei e às normas de padronização de procedimentos e 
rotinas expedidas no âmbito de cada Poder ou Órgão, incluindo as respectivas 
administrações Direta e Indireta, se for o caso. 
 
Parágrafo único. O Poder Legislativo Municipal submeter-se-á às normas de 
padronização de procedimentos e rotinas expedidas pelo Poder Executivo Municipal. 
 
            Artigo 4º – Entende-se por Unidades Executoras do Sistema de Controle Interno 
as diversas unidades da estrutura organizacional, no exercício das atividades de controle 
interno inerentes às suas funções finalísticas ou de caráter administrativo. 
 

Título III 
Das Responsabilidades da Unidade de Controle Interno 

 
            Artigo 5° – São responsabilidades da Unidade de Controle Interno referida no 
artigo 7º, além daquelas dispostas nos arts. 74 da CF e 52 da CE, também as seguintes: 
        I – coordenar as atividades relacionadas com o Sistema de Controle Interno do 
correspondente Poder ou Órgão, incluindo suas administrações Direta e Indireta e 
Câmara Municipal, promover a integração operacional e orientar a elaboração dos atos 
normativos sobre procedimentos de controle; 
        II – apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional, 
supervisionando e auxiliando as unidades executoras no relacionamento com o Tribunal 
de Contas do Estado, quanto ao encaminhamento de documentos e informações, 
atendimento às equipes técnicas, recebimento de diligências, elaboração de respostas, 
tramitação dos processos e apresentação 
dos recursos; 
        III – assessorar a administração nos aspectos relacionados com os controles 
interno e externo e quanto à legalidade dos atos de gestão, emitindo relatórios e 
pareceres sobre os mesmos; 
        IV – interpretar e pronunciar-se sobre a legislação concernente à execução 
orçamentária, financeira e patrimonial; 

                  V – medir e avaliar a eficiência e eficácia dos procedimentos de controle interno, 
através das atividades de auditoria interna a serem realizadas, mediante metodologia e 
programação próprias, nos diversos sistemas administrativos dos correspondentes 
Poderes e Órgãos, incluindo suas administrações Direta e Indireta e Câmara Municipal, 
expedindo relatórios com recomendações para o aprimoramento dos controles; 
          VI – avaliar o cumprimento dos programas, objetivos e metas espelhadas no 
Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e no Orçamento, inclusive quanto 
a ações descentralizadas executadas à conta de recursos oriundos dos Orçamentos Fiscal 
e de Investimentos; 

 VII – exercer o acompanhamento sobre a observância dos limites constitucionais, 
da Lei de Responsabilidade Fiscal e os estabelecidos nos demais instrumentos legais; 
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          VIII – estabelecer mecanismos voltados a comprovar a legalidade e a 
legitimidade dos atos de gestão e avaliar os resultados, quanto à eficácia, eficiência e 
economicidade na gestão orçamentária, financeira, patrimonial e operacional nos 
correspondentes Poderes e Órgãos, incluindo suas administrações Direta e Indireta e 
Câmara Municipal bem como, na aplicação de recursos públicos por entidades de 
direito privado; 

                    IX – aferir a destinação dos recursos obtidos com a alienação de ativos, tendo em 
vista as restrições constitucionais e as da Lei de Responsabilidade Fiscal; 
           X – acompanhar a divulgação dos instrumentos de transparência da gestão fiscal 
nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal, em especial quanto ao Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária e ao Relatório de Gestão Fiscal, aferindo a 
consistência das informações constantes de tais documentos;  
          XI – participar do processo de planejamento e acompanhar a elaboração do Plano 
Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orçamentária; 
          XII – manifestar-se, quando solicitado pela administração, acerca da regularidade 
e legalidade de processos licitatórios, sua dispensa ou inexigibilidade e sobre o 
cumprimento e/ou legalidade de atos, contratos e outros instrumentos congêneres; 
          XIII – propor a melhoria ou implantação de sistemas de processamento eletrônico 
de dados em todas as atividades da administração pública, com o objetivo de aprimorar 
os controles internos, agilizar as rotinas e melhorar o nível das informações; 
          XIV – instituir e manter sistema de informações para o exercício das atividades 
finalísticas do Sistema de Controle Interno; 
          XV – alertar formalmente a autoridade administrativa competente para que 
instaure imediatamente, sob pena de responsabilidade solidária, as ações destinadas a 
apurar os atos ou fatos inquinados de ilegais, ilegítimos ou antieconômicos que resultem 
em prejuízo ao erário, praticados por agentes públicos, ou quando não forem prestadas 
as contas ou, ainda, quando ocorrer desfalque, desvio de dinheiro, bens ou valores 
públicos; 
          XVI – revisar e emitir parecer sobre os processos de Tomadas de Contas 
Especiais instauradas pelos correspondentes Poderes e Órgãos, incluindo a suas 
administrações Direta e Indireta e Câmara Municipal, inclusive sobre as determinadas 
pelo Tribunal de Contas do Estado; 
          XVII – representar ao TCE-MT, sob pena de responsabilidade solidária, sobre as 
irregularidades e ilegalidades que evidenciem danos ou prejuízos ao erário não-
reparados integralmente pelas medidas adotadas pela administração; 
         XVIII – emitir parecer conclusivo sobre as contas anuais prestadas pela 
administração. 

Título IV 
 

Das Responsabilidades de todas as Unidades Executoras do Sistema de 
Controle Interno 

 
           Artigo 6º – As diversas unidades componentes da estrutura organizacional do 
Poder ou Órgão indicado no caput do artigo 3º, incluindo as administrações Direta e 
Indireta e Câmara Municipal, no que tange ao controle interno, têm as seguintes 
responsabilidades: 
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          I – exercer os controles estabelecidos nos diversos sistemas administrativos afetos 
à sua área de atuação, no que tange a atividades específicas ou auxiliares, objetivando a 
observância à legislação, a salvaguarda do patrimônio e a busca da eficiência 
operacional; 
         II – exercer o controle, em seu nível de competência, sobre o cumprimento dos 
objetivos e metas definidas nos Programas constantes do Plano Plurianual, na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, no Orçamento Anual e no cronograma de execução mensal de 
desembolso; 
        III – exercer o controle sobre o uso e guarda de bens pertencentes ao Poder ou 
Órgão indicado no caput do artigo 3º, incluindo suas administrações Direta e Indireta e 
Câmara Municipal, colocados à disposição de qualquer pessoa física ou entidade que os 
utilize no exercício de suas funções; 
       IV – avaliar, sob o aspecto da legalidade, a execução dos contratos, convênios e 
instrumentos congêneres, afetos ao respectivo sistema administrativo, em que o Poder 
ou Órgão indicado no caput do artigo 3º, incluindo suas administrações Direta e Indireta 
e Câmara Municipal seja parte. 
       V – comunicar à Unidade de Controle Interno do respectivo Poder ou Órgão 
indicado no caput do artigo 3°, incluindo suas administrações Direta e Indireta e 
Câmara Municipal, qualquer irregularidade ou ilegalidade de que tenha conhecimento, 
sob pena de responsabilidade solidária. 

Título V 
Da Organização da Função, do Provimento dos Cargos e das Nomeações 

 
Capítulo I 

DA ORGANIZAÇÃO DA FUNÇÃO 
 

            Artigo 7º – Os Poderes e Órgãos indicados no caput do artigo 3°, incluindo suas 
Administrações Direta e Indireta e a Câmara Municipal ficam autorizados a organizar a 
sua respectiva Unidade de Controle Interno, com o status de Secretaria, vinculada 
diretamente ao respectivo Chefe do Poder ou Órgão, com o suporte necessário de 
recursos humanos e materiais, que atuará como Órgão Central do Sistema de Controle 
Interno. 

 
Parágrafo único. O Poder Legislativo Municipal submeter-se-á à coordenação da 

Unidade de Controle Interno do Poder Executivo Municipal, excetuando-se o controle 
sobre as atribuições legislativas e de controle externo. 
 

Capítulo II 
DO PROVIMENTO DOS CARGOS 

 
      Obs.: NA EXISTÊNCIA DE EQUIPE 
 
             Artigo 8° – Deverá ser criado no Quadro Permanente de Pessoal da Prefeitura 
Municipal, 01 (um) cargo em comissão, de livre nomeação e exoneração, a ser 
preenchido por servidor ocupante de cargo de auditor público interno (ou denominação 
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equivalente), o qual responderá como titular da correspondente Unidade de Controle 
Interno. 
           Parágrafo único - O ocupante deste cargo deverá possuir nível de escolaridade 
superior e demonstrar conhecimento sobre matéria orçamentária, financeira e contábil, e 
respectiva legislação vigente, além de dominar os conceitos relacionados ao controle 
interno e à atividade de auditoria. 
          Artigo 9º – Deverá ser criado no Quadro Permanente da Prefeitura Municipal, o 
cargo de auditor público interno (ou denominação equivalente), a ser ocupado por 
servidores que possuam escolaridade superior, em quantidade suficiente para o 
exercício das atribuições a ele inerentes. 
          Parágrafo único – Até o provimento destes cargos, mediante concurso público, 
os recursos humanos necessários às tarefas de competência da Unidade de Controle 
Interno serão recrutados do quadro efetivo de pessoal do correspondente Poder 
Executivo, desde que preencham as qualificações para o exercício da função. 
 

Capítulo III 
DAS NOMEAÇÕES 

           Artigo 10 – É vedada a indicação e nomeação para o exercício de função ou 
cargo relacionado com o Sistema de Controle Interno, de pessoas que tenham sido, nos 
últimos 5 (cinco) anos: 
           I – responsabilizadas por atos julgados irregulares, de forma definitiva, pelos 
Tribunais de Contas; 
          II – punidas, por decisão da qual não caiba recurso na esfera administrativa, em 
processo disciplinar, por ato lesivo ao patrimônio público, em qualquer esfera de 
governo; 
          III – condenadas em processo por prática de crime contra a Administração 
Pública, capitulado nos Títulos II e XI da Parte Especial do Código Penal Brasileiro, na 
Lei n° 7.492, de 16 de junho de 1986, ou por ato de improbidade administrativa previsto 
na Lei n° 8.429, de 02 de junho de 1992. 
 

Capítulo IV 
DAS VEDAÇÕES E GARANTIAS 

 
           Artigo 11 – Além dos impedimentos capitulados no Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais, é vedado aos servidores com função nas atividades de Controle 
Interno exercer: 
          I – atividade político-partidária; 
         II – patrocinar causa contra a Administração Municipal. 
          Artigo 12 – Nenhum processo, documento ou informação poderá ser sonegado 
aos serviços de controle interno, no exercício das atribuições inerentes às atividades de 
auditoria, fiscalização e avaliação de gestão. 
          Parágrafo único. O agente público que, por ação ou omissão, causar embaraço, 
constrangimento ou obstáculo à atuação do sistema de controle interno no desempenho 
de suas funções institucionais ficará sujeito à responsabilização administrativa, civil e 
penal. 
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         Artigo 13 – O servidor que exercer funções relacionadas com o Sistema de 
Controle Interno deverá guardar sigilo sobre dados e informações obtidas em 
decorrência do exercício de suas atribuições e pertinentes aos assuntos sob a sua 
fiscalização, utilizando-os para elaboração de relatórios e pareceres destinados ao titular 
da Unidade de Controle Interno, aos Chefes dos respectivos Poderes ou Órgãos indicado 
no caput do artigo 3º, ao titular da unidade administrativa ou entidade na qual se 
procederam as constatações ao Tribunal de Contas do Estado, se for o caso. 
 

Título VI 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 14 – As despesas da Unidade de Controle Interno correrão à conta de 
dotações próprias, fixadas anualmente no Orçamento Fiscal do Município. 
        

Artigo 15 – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  

 
Prefeitura do Municipio de Curvelândia, Estado de Mato Grosso, aos vinte e oito 

dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e oito. 
 

 
 
 

ELIAS MENDES LEAL FILHO 
Prefeito  
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• Informações sobre o Processo nº 160717/2013  

Processo Nº Decisão Nº Tipo: Tipo da Multa: Multa: Tipo da Glosa :
160717/2013 108/2013 PARECER NÃO
Glosa: Julgamento: Publicação: Notificação 01 : Notificação 02: Notificação 03: 

12/11/2013 16/12/2013 
Status da Conclusão:
PARECER PREVIO FAVORAVEL A APROVACAO 
Ementa

EMENTA: MUNICIPAL DE CURVELÂNDIA. CONTAS ANUAIS DE GOVERNO DO EXERCÍCIO DE 
2012.  PARECER  PRÉVIO  FAVORAVÉL  À  APROVAÇÃO.  RECOMENDAÇÃO  AO  PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL QUE DETERMINE AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO, A ADOÇÃO DE 
MEDIDAS CORRETIVAS.
Decisão
Processos nºs 16.071-7/2013, 189-9/2012, 353-0/2012 e 400.210-5/2012
Interessada PREFEITURA MUNICIPAL DE CURVELÂNDIA
Assunto Contas anuais de governo do exercício de 2011 - Leis nºs 306/2011 - LOA, 297/2011 - 
LDO e Relatórios da LRF-Cidadão.
Relator Conselheiro SÉRGIO RICARDO
Sessão de Julgamento 12-11-2013 - Tribunal Pleno

PARECER PRÉVIO Nº 108/2013 - TP

EMENTA: MUNICIPAL DE CURVELÂNDIA. CONTAS ANUAIS DE GOVERNO DO EXERCÍCIO DE 
2012.  PARECER  PRÉVIO  FAVORAVÉL  À  APROVAÇÃO.  RECOMENDAÇÃO  AO  PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL QUE DETERMINE AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO, A ADOÇÃO DE 
MEDIDAS CORRETIVAS.

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo nº 16.071-7/2013.

A equipe composta pelo auditora pública externa Jeane Ferreira Rassi Carvalho e pela técnica de 
controle  público  externo  Suzane  Maria  Teixeira  Pedroso  de  Figueiredo,  após  efetuar  análise  do 
processo  das  contas  anuais,  elaborou  o  relatório  preliminar  de  auditoria,  documento  digital  nº 
189322/2013, no qual foram relacionadas quatro (04) impropriedades. 

Após, notificou-se o gestor, mediante Ofício nº 1180/2013/GAB-SR/TCE-MT, constante do documento 
digital  nº  194614/2013,  que  apresentou  suas  justificativas  conforme  documento  digital  nº 
232033/2013,  que,  analisadas pela  equipe  técnica,  resultaram na  manutenção  de  01  (uma)  das 
irregularidades inicialmente apontadas.

Pelo que consta dosautos, o município de Curvelândia, ício de 2012, teve seu orçamento autorizado 
pela Lei Municipal n° 297/2011, estimou receita e fixou a despesa em R$ 9.900.000,00(nove milhões 
e novecentos mil reais), com autorização para a abertura de créditos adicionais suplementares até o 
limite de 30% .

A LOA foi elaborada de forma compatível com o PPA e a LDO (artigo 165, § 7º, da CF; artigo 5º, da 
LRF).

A seguir, o resultado da execução orçamentária sob a ótica do cumprimento das metas previstas no 
PPA e LDO e da realização de programas de governo e dos orçamentos, especificamente, nas áreas 
da Educação e Saúde: 

Educação: Função 12 x Sub - Função x Programas de Governo x Ação x Metas Previsão e 
Execução
Tabela 1 - Programas de Governo Saúde - Previsão e Execução
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Sub função/
Programas Descrição ( Ação - Projetos) Previsão LOA 

Inicial(R$)
Execução 

(R$)
%Execução/

Previsão

361/0040 1.006  -  Reforma  Geral  dos  Prédios 
Públicos

50.000,00 74.004,84 148,01

361/0040 1.009  -  Reforma  de  quadras 
poliesportivas em escolas 15.000,00 81.320,31 542,13

361/0040 1.011  -  Construção  e  cobertura  de 
quadras poliesportivas 50.000,00 0,00 0,00

361/0040 1102  -  Aquisição  de  Equipamento  e 
material Permanente 0,00 284.188,40 -

365/0041 1098 - Construção / Ampliação 0,00 96.119,42 -

Total 115.000,00 535.632,97

Fonte:  Processo nº 189-9/2012 – LOA 2012 (fls.  56 a 59 - Anexo 6 da Lei 4320/54). Processonº  
160717/2013:  Anexo  7  –  Programa de  Trabalho  do Governo  por  Função,  Subfunção,  Programa, 
Projeto/Atividade (fl. 35 externo nº 133688/2013). 

Saúde:  Função 10  x  Sub –  Função x  Programas  de  Governo  x  Ação  x  Metas  Previsão  e 
Execução

Sub função/
Programas Ações Metas Previstas

LOA Inicial(R$)
Metas 

Realizadas R$
%

Execução /
Previsão

301/0075 1.028 – Construção, reforma e 
ampliação de postos de saúde 30.000,00 0,00 0,00

Total 30.000,00 0,00
Fonte:  Processo nº 189-9/2012 – LOA 2012 (fls.  56 a 59 - Anexo 6 da Lei 4320/54). Processonº  
160717/2013:  Anexo  7  –  Programa de  Trabalho  do Governo  por  Função,  Subfunção,  Programa, 
Projeto/Atividade (fls. 34 e 35 externo nº 133688/2013). 

As  receitas  efetivamente  arrecadadas  pelo  Município  totalizaram  R$  10.384.869,23(dez  milhões, 
trezentos e oitenta e quatro mil, oitocentos e sessenta e nove reais e vinte e três centavos), conforme 
se observa do seguinte demonstrativo do resultado da arrecadação orçamentária, por subcategoria 
econômica da receita: 

Origem Valor previsto R$ Valor arrecadado 
R$

% da arrecadação 
sobre a previsão

Receitas Correntes 9.657.900,00 10.829.296,22 112,13

Receitas Tributárias 317.700,00 313.042,06 98,53

Receita de Contribuição 150.000,00 328.544,20 219,03

Receita Patrimonial 19.300,00 342.021,90 1772,13

Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00

Receita Industrial 0,00 0,00 0,00

Receita de Serviços 190.500,00 21.412,50 11,24

Transferências Correntes 8.844.200,00 9.772.785,47 110,50

Outras Receitas Correntes 136.200,00 51.490,09 37,80

Receitas de Capital 1.263.000,00 622.954,81 49,32

Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00
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Alienação de Bens 10.000,00 0,00 0,00

Amortização de empréstimos 0,00 0,00 0,00

Transferências de Capital 1.253.000,00 622.954,81 49,72

Outras receitas de Capital 0,00 0,00 0,00

Receitas Intra-Orçamentárias 95.500,00 239.981,35 251,29

Corrente 95.500,00 239.981,35 251,29

Capital 0,00 0,00 0,00

Receita Bruta 11.016.400,00 11.692.232,38 106,13

Deduções da Receita 1.116.400,00 1.307.363,15 117,11

Contribuição para o FUNDEB 1.116.400,00 1.300.318,84 116,47

Outras Deduções 0,00 7.044,31 0,00

Receita Líquida 9.900.000,00 10.384.869,23 104,90

Fonte: Anexo 12 Balanço Orçamentário, Anexo 2 – Receitas por categorias econômicas e Anexo 10 
– Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada da Lei 4320/64 (fls. 05, 11 a 15 e 46 a 51, do  
Processo nº 160717/2013 Doc. nº 33688/2013).

Comparando-se  as  receitas  previstas  com  as  receitas  efetivamente  arrecadadas  verifica-se 
suficiênciana  arrecadação  da  ordem  de  R$  484.869,23  (quatrocentos  e  oitenta  e  quatro  mil, 
oitocentos e sessenta e nove reais e vinte e três centavos).

A receita tributária própria arrecadada (IPTU + IRRF + ISSQN + ITBI), e outras receitas correntes, foi 
de R$ 436.656,61 (quatrocentos e trinta e seis mil, seiscentos e cinquenta e seis reais e sessenta e 
um centavos).

Receita tributária própria Valor arrecadado R$ % Total da Receita
Impostos 268.785,73 61,56
IPTU 22.432,98 5,14
IRRF 119.758,10 27,43
ISSQN 85.351,65 19,55
ITBI 41.243,00 9,45
Taxas 44.258,33 10,14
Contribuição de Melhoria 0,00 0,00
CIP (Contribuição de Iluminação Pública) 88.070,94 20,17
Multa, Juros de Mora, Correção Monetária sobre 
Tributos 204,66 0,05

Dívida Ativa Tributária 30.497,16 6,98
Multa, Juros de Mora, Correção Monetária s/ Dívida 
Ativa Tributária 4.839,79 1,11

TOTAL 436.656,61 100

Fonte: Anexo 12 Balanço Orçamentário, Anexo 2 – Receitas por categorias econômicas e Anexo 10 – 
Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada da Lei 4320/64 (fls. 05, 11 a 15 e 46 a 51, do 
Processo nº 160717/2013 Nº Doc.133688/2013).

As despesas realizadas pelo Município,  no exercício de 2011, totalizaram  R$ 9.489.947,04  (nove 
milhões, quatrocentos e oitenta e nove mil, novecentos e quarenta e sete reais e quatro centavos), a 
seguinte distribuição por função.

Função da despesa Despesa realizada (empenhada) R$ % da despesa total

Legislativa 431.100,16 4,54
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Administração 2.316.029,51 24,41

Assistência Social 391.322,88 4,12

Previdência Social 77.055,01 0,81

Saúde 2.097.201,92 22,10

Educação 3.173.785,31 33,44

Trabalho 95.612,45 1,01

Urbanismo 86.520,47 0,91

Habitação 19.070,99 0,20

Saneamento 272.184,35 2,87

Gestão Ambiental 0,00 0,00

Agricultura 29.968,03 0,32

Indústria 0,00 0,00

Comércio e Serviços 261.778,94 2,76

Energia 19.932,51 0,21

Transportes 180.063,64 1,90

Desporto e Lazer 30.639,19 0,32

Encargos Especiais 7.681,68 8,09

Total 9.489.947,04 100

Fonte: Anexo 13 - Balanço Financeiro e Anexo 7 da Lei 4320/64 (fls. 06 e 34 a 36, do Processo nº  
160717/2013, Doc. nº 133688/2013.

Comparando-se  as  receitas  arrecadadas  com as  despesas realizadas,  constata-se  um resultado 
orçamentário superavitário de R$ 894.922,19 (oitocentos e noventa e quatro mil, novecentos e vinte 
e dois reais e dezenove centavos ).

A disponibilidade financeira para o exercício seguinte foi de R$ 1.113.851,41, (um milhão e cento e 
treze mil oitocentos e cinquenta e um reais e quarenta e um centavos ). .

Com  referência  aos  limites  estabelecidos  pela  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal,  o  Município 
apresentou os seguintes resultados com gastos de pessoal:

RCL = R$ 9.281.459,81

Poder Valor no exercício % RCL Limite Legal (%) Situação Legal

Executivo 5.000.233,50 53,87 54 Regular

Legislativo 330.214,01 3,56 6 Regular

Município 5.414.447,51 58,34 60 Regular

A despesa total com pessoal do Executivo Municipal foi de  53,87% do total da Receita Corrente 
Líquida, não ultrapassando o limite de  54% fixado na alínea “b” do inciso III do artigo 20 da Lei 
Complementar n° 101/2000. 

Com referência aos limites constitucionais,constataram-se os seguintes resultados: 

O Município aplicou na manutenção e no desenvolvimento do ensino equivalente a 31,57% total da 
receita resultante dos impostos municipais, compreendida a proveniente das transferências estadual 
e federal, atendendo ao disposto no artigo 212 da Constituição Federal:

Receita Base = R$ 7.010.721,97
Aplicação Valor aplicado % da aplicação limite mínimo sobre Situação
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R$ sobre receita base receita base 

Ensino 2.213.368,45 31,57 25 Regular 

Aplicação na Valorização e Remuneração do Magistério da Educação Básica Pública (artigos 60, 
inciso XII do ADCT da CF e 22 da Lei nº 11.494/2007).

Receita
FUNDEB R$

Valor Aplicado R$ % Aplicado Limite Mínimo % Situação

1.504.655,80 1.251.661,06 83,18 60 Regular 

Considerando a análise do resultado das políticas públicas da  educação do município, visando à 
melhoria  dos  resultados  dos  indicadores  avaliados  por  meio  do  aperfeiçoamento  das  políticas 
públicas educacionais, recomenda-se ao gestor municipal que apresente justificativas para a queda 
do resultado do indicador Taxa abandono - rede municipal - até a 4ª série/5º Ano - EF, em relação ao  
próprio desempenho anterior,  bem como, que encaminhe plano de providências para melhorar os 
índices dos indicadores respectivos no prazo de 60 dias para posterior monitoramento deste Tribunal 
de Contas.

O  Município  aplicou  nas ções  e  nos  serviços  públicos  de saúde  equivalente  a  20,54%do  da 
arrecadação dos impostos a que se refere o artigo 156 e dos recursos de que trata o artigo 158, 
alínea “b” do inciso I, e § 3º do artigo 159, todos da Constituição Federal , termos do inciso III do artigo 
77 do ADCT/CF, que estabelece o mínimo de 15%.

Gastos com Saúde (ADCT da CF)
Receita Base R$ Despesa R$ % Sobre a 

Receita Base 
Limite Mínimo 

% 
Situação

7.010.721,97 1.440.072,76 20.54 15 Regular

Considerando  a  análise  do  resultado  das  políticas  públicas  da  saúde do  município,  visando  à 
melhoria  dos  resultados  dos  indicadores  avaliados  por  meio  do  aperfeiçoamento  das  políticas 
públicas, recomenda-se ao gestor municipal que apresente justificativas para a queda dos resultados 
dos  indicadores  de  detecção  de  hanseníase  (2011),  Razão  de  exames  citopatológicos  cérvico 
vaginais em mulheres de 25-59 anos (2011) e Incidência de tuberculose todas as formas (2011), em 
relação  ao  próprio  desempenho  anterior,  e  ainda,  que  o  gestor  municipal  encaminhe  plano  de 
providências para melhorar os índices dos indicadores respectivos no prazo de 60 dias para posterior 
monitoramento deste Tribunal de Contas.

O Poder Executivo repassou para o Poder Legislativo o equivalente a:

Valor Receita Base do 
exercício de 2011 R$ 

Valor Repassado 
R$

% Sobre a receita 
base

% Limite 
Máximo 

Situação

6.710.740,37 469.100,16 6,99 7 Regular 

O  Poder  Executivo  repassou  para  o  Poder  Legislativo  o  equivalente  a  R$  469.100,06, 
correspondentes a  6,99% da receita base referente ao exercício do ano de 2011 (quatrocentos e 
sessenta e nove mil, cem reais e dezesseis centavos), assegurando assim o cumprimento do limite 
máximo estabelecido no artigo 29-A da CF (artigo 29-A, § 2°, inciso I, da CF). 

Os repasses ao Poder Legislativo não foram inferiores à proporção estabelecida na LOA (artigo 29-A, 
§ 2°, inciso III, da CF).

Os repasses ao Poder Legislativo ocorreram até o dia 20 de cada mês (artigo 29-A, § 2°, inciso II, da 
CF). 

Pela análise dos autos, observa-se também que: 

Foram realizadas audiências públicas durante os processos de elaboração e de discussão do PPA, 
LDO e LOA (artigo 48, parágrafo único, da LRF).
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O cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre foi avaliado em audiência pública na Câmara 
Municipal (artigo 9°, § 4°, da LRF).

As contas apresentadas pelo Chefe do Poder Executivo foram colocadas à disposição dos cidadãos 
na Câmara Municipal e no órgão técnico responsável pela sua elaboração (artigo 49, da LRF).

Os Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária e de Gestão Fiscal foram elaborados e 
publicados (artigo 48, da LRF).

Os atos  oficiais  da administração  foram publicados na imprensa  oficial  e  em outros  veículos  de 
comunicação, quando exigido pela legislação, nos prazos legais (artigo 37, caput, da CF; artigo 6°, 
inciso XIII, Lei nº 8.666/1993).
O Ministério Público de Contas, por meio do Parecer emitido oralmente em Sessão plenária, opinou 
pela emissão de Parecer Prévio Favorável à aprovação das contas anuais de governo da Prefeitura 
Municipal de Curvelândia, exercício de 2012, sob a administração do Sr. Souza da Silva.

Por tudo o mais que dos autos consta, 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso da competência que lhe é 
atribuída  pelos  artigos  31,  §§  1º  e  2º,  71  e  75  da  Constituição  Federal,  artigos  47  e  210  da 
Constituição  do  Estado  de  Mato  Grosso,  combinado  com  o  artigo  56  da  Lei  Complementar  nº 
101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), artigo 1º, inciso I, da Lei Complementar nº 269/2007 (Lei 
Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), artigo 29, inciso I, e artigo 176, § 3º, da  
Resolução nº 14/2007 (Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), por 
unanimidade, acompanhando o voto do Relator que acolheu o voto vista do Conselheiro Valter Albano 
e de acordo com o Parecer nº 8.366/2013 retificado oralmente em Sessão Plenária pelo Ministério 
Público de Contas, emite PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL à aprovação das contas de governo da 
Prefeitura  Municipal  de  Curvelândia,  exercício  de  2012,  gestão  do  Sr.  Maury  Souza  da  Silva,  
ressalvando-se o fato de que a manifestação, ora exarada, baseia-se, exclusivamente, no exame de 
documentos de veracidade ideológica apenas presumida, uma vez que representam adequadamente 
a posição financeira, orçamentária e patrimonial dos atos e fatos registrados até 31-12-2012, bem 
como  o  resultado  das  operações  de  acordo  com  os  princípios  fundamentais  da  contabilidade 
aplicados à Administração Pública -  Lei  Federal  nº 4.320/1964 e Lei  Complementar nº  101/2000; 
recomendando ao Poder Legislativo de Curvelândia que determine ao Chefe do Poder Executivo 
Municipal  que:  1) atente-  se  aos  limites  constitucionais  e  aos  estabelecidos  na  Lei  de 
Responsabilidade Fiscal, adotando as medidas previstas no §3º e art. 4º do art. 169 da CF para o seu  
fiel cumprimento; 2) aperfeiçoe as políticas públicas de educação melhorando a Taxa de abandono - 
rede  municipal  -  até  a  4ª  série/5º  Ano  -  EF;  e,  3) aperfeiçoe  as  políticas  públicas  de  saúde 
melhorando:  a) taxa de hanseníase; e, b) incidência de Tuberculose todas as formas; Por fim no 
âmbito  das competências atribuídas ao Controle  Externo,  determina-se ao atual  gestor  para que 
encaminhe ao relator das contas anuais do exercício de 2013, no prazo de 60 dias, a contar da 
publicação desta decisão, o plano de providências para melhoria dos índices dos indicadores saúde e 
educação, para monitoramento deste Tribunal de Contas.
Por fim, determina, âmbito do controle interno, as seguintes medidas: 

1) arquivamento, nesta Corte, de cópia digitalizada do processado conforme § 2º do artigo 180 da 
Resolução 14/2007 (Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso); e,

2) encaminhamento dos autos à Câmara Municipal, para cumprimento do disposto no § 2º do artigo 
31 da Constituição Federal e dos incisos II e III do artigo 210 da Constituição do Estado e artigo 181 
da Resolução nº 14/2007 deste Tribunal.

Presidiu a votação, em substituição legal, o Conselheiro WALDIR JÚLIO TEIS - Vice-Presidente. 

Participaram da votação os Conselheiros VALTER ALBANO e DOMINGOS NETO, e os Conselheiros 
Substitutos  MOISES MACIEL,  que  estava  substituindo  o Conselheiro  ANTONIO JOAQUIM,  LUIZ 
HENRIQUE  LIMA,  que  estava  substituindo  o  Conselheiro  HUMBERTO  BOSAIPO,  e  RONALDO 
RIBEIRO, que estava substituindo o Conselheiro WALDIR JÚLIO TEIS.

Presente, representando o Ministério Público de Contas, o Procurador Geral de Contas WILLIAM DE 
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ALMEIDA BRITO JÚNIOR.

Publique-se.

Sala das Sessões, 12 de novembro de 2013.

(assinaturas digitais disponíveis no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)
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APÊNDICE - Y - Montante dos Recursos Aplicados na Execução de Programas

APÊNDICE - Y

Montante dos Recursos Aplicados na Execução de Programas
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APÊNDICE - Z - Parecer 121-2012-TCE/MT

APÊNDICE - Z

Parecer 121-2012-TCE/MT
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• Informações sobre o Processo nº 68233/2012  

Processo Nº Decisão Nº Tipo: Tipo da Multa: Multa: Tipo da Glosa :
68233/2012 121/2012 PARECER NÃO
Glosa: Julgamento: Publicação: Notificação 01 : Notificação 02: Notificação 03: 

09/10/2012 11/10/2012 
Status da Conclusão:
PARECER PREVIO FAVORAVEL A APROVACAO 
Ementa
EMENTA:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  CURVELÂNDIA.  CONTAS 
ANUAIS DE GOVERNO DO EXERCÍCIO DE 2011. PARECER PRÉVIO 
FAVORÁVEL  À  APROVAÇÃO.  RECOMENDAÇÃO  AO  PODER 
LEGISLATIVO, QUE DETERMINE AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO 
A ADOÇÃO DE MEDIDAS CORRETIVAS.
Decisão
Processos  nºs  6.823-3/2012,  681-5/2011,  24.454-6/2010  e  400.229-
6/2011
Interessada PREFEITURA MUNICIPAL DE CURVELÂNDIA
Assunto  Contas  anuais  de  governo  do  exercício  de  2011  -  Leis  nºs 
295/2010 - LOA, 279/2010 - LDO e Relatório da LRF- Cidadão.
Relator Conselheiro VALTER ALBANO

PARECER PRÉVIO Nº 121/2012 - TP

EMENTA:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  CURVELÂNDIA.  CONTAS 
ANUAIS DE GOVERNO DO EXERCÍCIO DE 2011. PARECER PRÉVIO 
FAVORÁVEL  À  APROVAÇÃO.  RECOMENDAÇÃO  AO  PODER 
LEGISLATIVO, QUE DETERMINE AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO 
A ADOÇÃO DE MEDIDAS CORRETIVAS.

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo nº 6.823-3/2012.

A equipe composta pelos auditores públicos externos Daniel Poletto Chu 
e  Rodrigo  Castro  Vila,  após  efetuar  análise  do  processo  das  contas 
anuais, elaborou o relatório preliminar de auditoria de fls.121/163-TC, no 
qual foram relacionadas 3 (três) irregularidades.

Após,  notificou-se  os  gestores,  mediante  Ofício  nº  599/600/TC-
MT/GAB/2012, de fls. 167/168-TC, que apresentaram suas justificativas 
conforme documentos juntados às fls. 174/195-TC, que, analisadas pela 
equipe técnica,  resultaram no saneamento parcial  das irregularidades 
inicialmente apontadas.
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Pelo que consta dos autos, o Município de Curvelândia, no exercício de 
2011, teve seu orçamento autorizado pela Lei Municipal 295/2010, que 
estimou a receita e fixou a despesa em R$ 9.340.000,00 (nove milhões, 
trezentos  e  quarenta  mil  reais),  com autorização  para  a  abertura  de 
créditos adicionais suplementares até o limite de 30% das despesas.

A LOA foi elaborada de forma compatível com o PPA e LDO (artigo 165, 
§ 7º, CF; artigo 5º, LRF).

A  seguir,  o  resultado  da  execução  orçamentária  sob  a  ótica  do 
cumprimento das metas previstas na LOA e da realização de programas 
de governo e dos orçamentos (metas financeiras): 

Função Código do 
Programa

Descrição Previsão 
LOA (R$)

Execução 
(R$)

1 0001 Legislativa 397.920,00 395.554,70 
4 2103 Administração 324.144,48 320.945,80 
4 2203 Administração 40.286,40 40.287,40 
4 2303 Administração 57.633,33 57.633,33 
4 3103 Administração 1.785.387,33 1.761.633,16 
4 6103 Administração 36.608,19 36.609,19 
4 7103 Administração 84.937,00 82.832,23 
8 0081 Assistência Social 14.011,00 13.876,45 
8 0081 Assistência Social 62.894,10 61.030,01 
8 0081 Assistência Social 431.153,65 396.754,05 
9 3103 Previdência Social 150.000,00 106.706,62 

10 0075 Saúde 1.859.948,66 1.852.486,46 
10 0075 Saúde 17.600,00 17.577,80 
11 0084 Trabalho 95.050,00 91.323,70 
12 0040 Educação 56.000,00 44.544,84 
12 0041 Educação 23.700,00 11.596,52 
12 0040 Educação 787.829,17 702.518,73 
12 0042 Educação 1.406.885,26 1.405.085,46 
12 0044 Educação 39.981,84 39.450,92 
12 0041 Educação 31.870,69 21.201,55 

Página 194 de 203



12 0042 Educação 70.142,00 69.911,46 
13 0015 Cultura 21.868,00 21.868,54 
15 6103 Urbanismo 525.134,20 329.134,20 
16 0057 Habitação 261.716,47 261.717,47 
17 0076 Saneamento 176.397,10 175.991,30 
20 0004 Agricultura 133.341,40 133.342,40 
20 0004 Agricultura 9.005,00 9.000,10 
23 7103 Comércio e 

Serviços
200.890,45 200.727,51 

25 0057 Energia 25.286,32 25.226,16 
26 0088 Transporte 151.421,00 151.420,18 
27 0046 Desporto e Lazer 36.706,96 36.707,96 
28 0050 Encargos 

Especiais
24.250,00 18.986,01 

Total 9.340.000,00 8.893.682,21 
*O valor total empenhado diverge em R$ 12,00 em relação aos balanços 
físicos. Pela insignificância da divergência, não é considerada achado 
de auditoria.

As  receitas  efetivamente  arrecadadas  pelo  Município  totalizaram  R$ 
9.260.202,72 (nove milhões, duzentos e sessenta mil, duzentos e dois 
reais  e  setenta  e  dois  centavos),  conforme  se  observa  do  seguinte 
demonstrativo do resultado da arrecadação orçamentária, por categoria 
econômica e origem:

ESPECIFICAÇÃO PREVISÃO VALOR 
ARRECADADO 

(R$) - Secex

VALOR 
ARRECADADO 
(R$) - Relator

Receitas Correntes 7.395.000,00 8.718.860,74 8.905.660,03
Receita Tributária 301.000,00 298.299,70 298.299,70
Receita  de 
Contribuição

189.000,00 267.643,24 454.358,72

Receita Patrimonial 45.100,00 150.804,36 150.804,36
Receita Industrial 0,00 0,00 0,00
Receita 
Agropecuária

0,00 0,00 0,00
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Receita de Serviço 46.000,00 17.637,50 17.637,50
Transferências 
Correntes

6.757.000,00 7.944.852,20 7.944.852,20

Outras Receitas 56.900,00 39.623,74 39.707,55
Receitas de Capital 1.945.000,00 354.542,69 354.542,69
Operações  de 
Crédito

0,00 0,00 0,00

Alienação de Bens 10.000,00 0,00 0,00
Amortização  de 
Empréstimos

0,00 0,00 0,00

Transferências  de 
Capital

1.935.000,00 354.542,69 354.542,69

Outras  Receitas  de 
Capital

0,00 0,00 0,00

Total das Receitas 9.340.000,00 9.073.403,43 9.260.202,72

Comparando  as  receitas  previstas  com  as  receitas  efetivamente 
arrecadadas verifica-se insuficiência na arrecadação da ordem de R$ 
79.797,28 (setenta e nove mil, setecentos e noventa e sete reais e vinte 
e oito centavos), correspondente a 0,85% do valor previsto.

A receita tributária própria arrecadada (IPTU + IRRF + ISSQN + ITBI), 
taxa, e outras receitas correntes, foi de R$ 328.470,94 (trezentos e vinte 
e oito mil, quatrocentos e setenta reais e noventa e quatro centavos).

RECEITA PRÓPRIA VALOR (R$)

% (RECEITA 
PRÓPRIA/RECEIT
A ARRECADADA 

LÍQUIDA)
Imposto 261.136,55 2,82
IPTU 19.357,42 0,21
IRRF 107.504,86 1,16
ISSQN 99.873,01 1,08
ITBI 34.401,26 0,37
Taxa 37.163,15 0,40
Multa/Juros  de  Mora  /Correção 
Monetária s/ Tributos 94,12 0,00
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Dívida Ativa Tributária 26.879,47 0,29
Multa/Juros  de  Mora/Correção 
Monetária  s/  Dívida  Ativa 
Tributária

3.197,65 0,03

Total 328.470,94 3,55

As  despesas  realizadas  pelo  Município,  no  exercício  de  2011, 
totalizaram R$ 8.893.670,21 (oito milhões, oitocentos e noventa e três 
mil, seiscentos e setenta reais e vinte e um centavos), com a seguinte 
distribuição por função.

FUNÇÕES DESPESA 
AUTORIZADA NA 

LOA (R$)

DESPESA 
REALIZADA 

(R$)

% (RELATIVO 
AO TOTAL DA 

DESPESA 
REALIZADA)

01 - Legislativa 360.000,00 395.554,70 4,45
02 - Judiciária 0,00 0,00 0,00%
03  -  Essencial  à 
Justiça

0,00 0,00 0,00%

04 - Administração 2.004.900,00 2.299.939,11 25,86
05  -  Defesa 
Nacional

0,00 0,00 0,00%

06  -  Segurança 
Pública

0,00 0,00 0,00%

07  -  Relações 
Exteriores

0,00 0,00 0,00%

08  -  Assistência 
Social

616.200,00 471.659,51 5,3

09  -  Previdência 
Social

150.000,00 106.706,62 1,2

10 - Saúde 1.728.600,00 1.870.063,26 21,03
11 - Trabalho 93.500,00 91.323,70 1,03
12 - Educação 2.177.600,00 2.294.308,48 25,8
13 - Cultura 18.000,00 21.867,54 0,25
14  -  Direitos  da 
Cidadania

0,00 0,00 0,00%
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15 - Urbanismo 815.000,00 329.134,20 3,7
16 - Habitação 258.100,00 261.716,47 2,94
17 - Saneamento 215.000,00 175.991,30 1,98
18  -  Gestão 
Ambiental

23.000,00 0,00 0

19  -  Ciência  e 
Tecnologia

0,00 0,00 0,00%

20 - Agricultura 209.000,00 142.340,50 1,6
21  -  Organização 
Agrária

0,00 0,00 0,00%

22 - Indústria 0,00 0,00 0,00%
23  -  Comércio  e 
Serviços

186.000,00 200.726,51 2,26

24 - Comunicação 0,00 0,00 0,00%
25 - Energia 33.000,00 25.225,16 0,28
26 - Transporte 375.000,00 151.420,18 1,7
27  -  Desporto  e 
Lazer

59.000,00 36.706,96 0,41

28  - 
Transporte/Estrada
s

0,00 0,00 0,00%

29  -  Encargos 
especiais

18.100,00 18.986,01 0,21

Reserva  de 
Contingência

0,00 0,00 0,00%

TOTAL R$ 9.340.000,00 R$ 
8.893.670,21

100

Comparando  as  receitas  arrecadadas  com  as  despesas  realizadas, 
constata-se  superávit  no  resultado  orçamentário  de  R$  366.532,51 
(trezentos  e  sessenta  e  seis  mil,  quinhentos  e  trinta  e  dois  reais  e 
cinquenta e um centavos),  equivalente a 3,96% da receita,  conforme 
demonstrado no seguinte quadro:

ESPECIFICAÇÃO CONSOLIDADO
Receita Arrecadada 9.260.202,72
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Despesas Realizadas 8.893.670,21
Resultado Orçamentário 366.532,51
Percentual da Receita 3,96%

A dívida  consolidada  líquida,  em  31-12-2011,  foi  de  R$  129.602,97 
(cento  e  vinte  e  nove  mil,  seiscentos  e  dois  reais  e  noventa  e  sete 
centavos), conforme quadro:

Descrição Valor R$
(a) Total da Dívida Consolidada 129.602,97 
(b) Ativo Disponível 2.018.424,81 
(c) Haveres Financeiros
(d) Disponibilidade previdenciária + haveres 
financeiros previdenciários

932.699,19 

(e) Restos a Pagar Processados + depósitos 175.348,68 
(f) = (b + c – d – e) total de deduções 910.376,94 
DCL – dívida consolidada líquida 129.602,97 

A  disponibilidade  financeira  para  o  exercício  seguinte  foi  de  R$ 
1.082.725,62 (um milhão, oitenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco 
reais e sessenta e dois centavos).

DESCRIÇÃO CONSOLIDADO ADM. DIRETA
Disponibilidade 

Financeira
2.018.424,81 1.082.725,62

Com referência aos limites estabelecidos pela Lei de Responsabilidade 
Fiscal, o Município apresentou os seguintes resultados com gastos de 
pessoal:

RCL: R$ 8.528.802,86
Pessoal Valor no 

Exercício
RCL% Limites 

Legais
Situação

Executivo 3.887.813,49 45,58 54 regular
Legislativo 254.239,35 2,98 6 regular
município 4.142.052,84 48,57 60 regular
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A despesa total com pessoal do Executivo Municipal foi de 45,58% do 
total da Receita Corrente Líquida, não ultrapassando o limite de 54% 
fixado  na  alínea  “b”  do  inciso  III  do  artigo  20  da  Lei  Complementar 
Federal 101/2000.

Com  referência  aos  limites  constitucionais,  apresentou  os  seguintes 
resultados:

O Município aplicou na manutenção e no desenvolvimento do ensino o 
equivalente  a  25,82%  do  total  da  receita  resultante  dos  impostos 
municipais, compreendida a proveniente das transferências estadual e 
federal, atendendo ao disposto no artigo 212 da Constituição Federal:

Receita Base = R$ 6.517.556,98
Aplicação Valor 

Aplicado R$
% Aplicado Limite 

Mínimo %
Situação

Ensino 1.682.874,80 25,82% 25% regular

Aplicação  na  valorização  e  remuneração  do  magistério  da  educação 
básica  pública  (artigos  60,  inciso  XII  do  ADCT/CF  e  22  da  Lei  nº 
11.494/2007).

Receita 
FUNDEB R$

Valor 
Aplicado R$

% Aplicado Limite 
Mínimo %

Situação

1.438.005,34 1.332.906,69 92,69% 60% regular

Nos  10  indicadores  selecionados  para  avaliar  os  resultados  da 
Educação na rede municipal,  o  Município  de Curvelândia  apresentou 
desempenho  maior  que  a  Média  Brasil  em  6  indicadores,  atingindo 
pontuação 6, sendo inferior à média estadual que é 8.

Comparando com o desempenho de 2010, o resultado permaneceu o 
mesmo.

O  Município  aplicou  nas  ações  e  nos  serviços  públicos  de  saúde  o 
equivalente a 23,93% do produto da arrecadação dos impostos a que se 
refere o artigo 156 e dos recursos de que trata o artigo 158, alínea “b” do 
inciso I e § 3º do artigo 159, todos da Constituição Federal, aos termos 
do inciso III do artigo 77 do ADCT/CF, que estabelece o mínimo de 15%.

Gastos com Saúde (ADCT da CF)
Receita Base Despesa R$ % Aplicado Limite Situação
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R$ Mínimo %
6.517.556,98 1.559.506,86 23,93% 15% regular

Nos 10 indicadores relativos à avaliação da saúde, o desempenho do 
Município  é  preocupante,  pois  atingiu  a  pontuação  3,  apresentando 
índices inferiores a média nacional, em 7 deles, ficando bem abaixo da 
média estadual que é 5,5.

Ao comparar o resultado de 2011 com o de 2010, constata-se que o 
Município apresentou uma expressiva redução, passando de 5,6 para 3, 
em razão dos resultados negativos dos indicadores referentes a: Taxas 
de  Mortalidade  Neonatal  Precoce,  Infantil  e  por  doença  do  aparelho 
circulatório – doença cérebro-vascular; Proporção de Nascidos Vivos de 
Mães  com  7  ou  mais  consultas  de  pré-natal;  Razão  de  exames 
citopatológicos cérvico-vaginais em mulheres de 25-29 anos; Taxas de 
incidência de Dengue e de internação por infecção respiratória aguda.

Os resultados dessas  políticas públicas,  especialmente  os  da saúde, 
demonstram a negligência do gestor na condução política de funções 
públicas  tão  relevantes  para  o  desenvolvimento  do  Município  e  a 
melhoria das condições de vida das pessoas.

Fazendo-se,  no  momento,  um  forte  alerta  à  Autoridade  Política  no 
sentido de melhorar a gestão dessas políticas públicas, sob pena de ser 
penalizado em julgamento de contas futuras.

O Poder Executivo repassou para o Poder Legislativo o equivalente a:
Receita Base 

(R$)
Repasse (R$) % sobre a 

Receita Base
Limite 

Máximo
Situação

R$ 
5.716.692,70

397.920,00 6,96% 7,00% Regular

O Poder Executivo repassou para o Poder Legislativo o equivalente a 
R$ 397.920,00, correspondentes a 6,96% da receita base referente ao 
exercício do ano de 2010, assegurando assim o cumprimento do limite 
máximo estabelecido no art. 29-A da CF (art. 29-A, § 2°, inc. I, CF).

Os  repasses  ao  Poder  Legislativo  não  foram  inferiores  à  proporção 
estabelecida na LOA (art. 29-A, § 2°, inc. III, CF).

Os repasses ao Poder Legislativo não ocorreram até o dia 20 de cada 
mês (art. 29-A, § 2°, inc. II, CF).
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Pela análise dos autos, observa-se também que:

Foram  realizadas  audiências  públicas  durante  os  processos  de 
elaboração e de discussão do PPA, LDO e LOA (art. 48, parágrafo único, 
LRF).

O cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre foi avaliado em 
audiência pública na Câmara Municipal (art. 9°, § 4°, LRF).

As  contas  apresentadas  pelo  Chefe  do  Poder  Executivo  foram 
colocadas à disposição dos cidadãos na Câmara Municipal e no órgão 
técnico responsável pela sua elaboração (art. 49, LRF).

Os Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária e de Gestão Fiscal 
foram elaborados e publicados (art. 48, LRF).

Sobre as duas irregularidades remanescentes, após analisar a defesa, 
mantém-se uma em razão de não estarem discriminados na LOA/2011, 
os  valores  relativos  aos  orçamentos  fiscal,  de  investimentos  e  de 
seguridade social, conforme prevê o art. 165, § 5º da CR, e sana-se a 
outra, por não se verificar falha no balanço orçamentário consolidado, a 
respeito dos registros das receitas e despesas intraorçamentárias.

O Ministério  Público  de Contas,  por  meio  do Parecer  nº  3.791/2012, 
subscrito pelo Procurador de Contas Dr. Gustavo Coelho Deschamps, 
opinou  pela  emissão  de  Parecer  Prévio  Favorável  à  aprovação  das 
contas  anuais  de  governo  da  Prefeitura  Municipal  de  Curvelândia, 
exercício de 2011, sob a administração dos Srs. Lair Ferreira – período 
de  01/01/2011  a  21/07/2011  e  Maury  Souza  da  Silva  –  período  de 
25/07/2011 a 31/12/2011, com recomendações.

Por tudo mais que dos autos consta.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
da competência que lhe é atribuída pelos artigos 31, § § 1º e 2º, 71 e 75, 
da Constituição Federal, artigos 47 e 210 da Constituição do Estado de 
Mato  Grosso,  combinado  com  o  artigo  56  da  Lei  Complementar  nº 
101/2000 (Lei  de Responsabilidade Fiscal),  artigo 1º,  inciso I,  da Lei 
Complementar  nº  269/2007  (Lei  Orgânica  do  Tribunal  de  Contas  do 
Estado  de  Mato  Grosso),  artigo  29,  inciso  I,  e  artigo  176,  §  3º,  da 
Resolução nº  14/2007  (Regimento  Interno  do  Tribunal  de  Contas  do 
Estado de Mato Grosso), por unanimidade, acompanhando o voto do 
Conselheiro  Relator  e  de  acordo  com  o  Parecer  nº  3.791/2012  do 
Ministério Público de Contas, emite PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL à 
aprovação  das  contas  de  governo  da  Prefeitura  Municipal  de 
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Curvelândia, exercício de 2011, gestão dos Srs. Lair Ferreira – período 
de  01/01/2011  a  21/07/2011,  e  Maury  Souza  da  Silva  –  período  de 
25/07/2011  a  31/12/2011,  tendo  como corresponsável  o  contador  Sr. 
Paulo  Sérgio  Gonsalves,  inscrito  no  CRC/MT  sob  o  nº  9469/O-0; 
ressalvando-se o fato de que a manifestação, ora exarada, baseia-se, 
exclusivamente,  no  exame  de  documentos  de  veracidade  ideológica 
apenas  presumida,  uma  vez  que  representam  adequadamente  a 
posição  financeira,  orçamentária  e  patrimonial  dos  atos  e  fatos 
registrados até 31-12-2011, bem como, o resultado das operações de 
acordo  com os  princípios  fundamentais  da  contabilidade  aplicados  à 
Administração Pública - Lei Federal nº 4.320/64, e Lei Complementar nº 
101/2000;  recomendando  ao  Poder  Legislativo  de  Curvelândia  que 
determine  ao  atual  Chefe  do  Poder  Executivo  Municipal  que:  01) 
Implemente ações no sentido de reverter os resultados negativos das 
políticas públicas nas áreas da saúde e educação; e, 02) atente para as 
disposições  da  Lei  4320/64  e  da  Constituição  Federal,  quando  da 
elaboração das Peças Orçamentárias.

Por fim, determina, no âmbito do controle interno, as seguintes medidas:

1. arquivamento,  nesta  Corte,  de cópia  digitalizada do processado 
conforme o § 2º do artigo 180 da Resolução Normativa 14/2007 
(Regimento  Interno  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Mato 
Grosso) ; e, 

2. encaminhamento  dos  autos  à  Câmara  Municipal,  para 
cumprimento  do  disposto  no  §  2º  do  artigo  31  da  Constituição 
Federal  e  dos  incisos  II  e  III  do  artigo  210  da  Constituição  do 
Estado  e  artigo  181  da  Resolução  Normativa  14/2007,  deste 
Tribunal.

Participaram  da  votação  os  Senhores  Conselheiros  ANTONIO 
JOAQUIM,  WALDIR  JÚLIO  TEIS,  DOMINGOS  NETO  e  SÉRGIO 
RICARDO. Participou, ainda, da votação o Conselheiro Substituto LUIZ 
HENRIQUE  LIMA,  em  substituição  ao  Conselheiro  HUMBERTO 
BOSAIPO. Presente, representando o Ministério Público de Contas, o 
Procurador Geral de Contas ALISSON CARVALHO DE ALENCAR.
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